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“(...) o fato de o cara desaparecer é mais incisivo do que mostrar o cadáver. Morreu, acabou, esquece. Mas
quando some, fica aquela situação: cadê o fulano? Até hoje tem essa repercussão. Não vão achar nunca, mas
fica essa esperança.”

Paulo Malhães, tenente-coronel reformado e ex-agente do Centro de Informações do Exército (CIE) durante a
ditadura militar, em depoimento à Comissão Nacional da Verdade.

 

I. Relatório

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Claudio Antonio Guerra, imputando-lhe
a prática, em tese, do delito previsto no artigo 211 c/c o artigo 61, inciso II, alíneas “a”, “b” e “g”, por 12 (doze) vezes,
na forma do artigo 69, todos do Código Penal (evento 1, INIC1).

Na peça acusatória, em que indicadas 20 (vinte) testemunhas, o Parquet requereu, paralelamente à
deflagração da ação penal e responsabilização do acusado, o cancelamento de eventual aposentadoria ou provento
por ele percebidos em virtude de sua atuação como agente público, nos termos do artigo 71, inciso I, c/c artigo
68, inciso I, ambos da redação então vigente do Código Penal. Em cota, foram descritos os arquivos que
acompanham a peça inicial, dentre eles o Procedimento Investigatório Criminal nº 1.30.002.000105/2012-04.

Em atenção ao pedido do Ministério Público Federal (evento 2), promoveu-se a retificação do sigilo
atribuído ao feito e à documentação que o instrui (evento 4).

Em decisão proferida em 22/10/2019 (evento 9), o Juízo procedeu à análise da peça acusatória sob a
ótica do artigo 395 do Código de Processo Penal e recebeu a denúncia ofertada. Para tanto, discorreu acerca (a)
das exigências formais da exordial acusatória, a teor do art. 41 do Código de Processo Penal; (b) dos pressupostos
processuais e condições para o exercício da ação penal, nesta incluída a caracterização de eventual causa de
extinção de punibilidade à luz da Lei n. 6.683/79, do art. 111, III, do Código Penal e de diplomas internacionais; e,
ainda, (c) da presença de justa causa, considerados os indícios mínimos de autoria e materialidade.

Na sequência, foi determinada a citação do réu para apresentação da resposta à acusação, sendo-lhe
concedido, para tanto, o dobro do prazo legal, em homenagem à par conditio (evento 9).

Após várias diligências infrutíferas, o acusado foi citado pessoalmente, ocasião em que declinou o
Dr. Marco Antônio Guerra, OAB/ES 34.008, como seu advogado (evento 53).

Comunicada a impetração do Habeas Corpus nº 5004466-22.2021.4.02.0000 pela defesa constituída
pelo réu (evento 55), foram prestadas as informações solicitadas pelo e. Tribunal Regional Federal da Segunda
Região (evento 57).

A defesa constituída (evento 58, PROC1) apresentou resposta à acusação na qual
invocou, preliminarmente, a inépcia da denúncia e a ausência de justa causa para a ação penal, rogando pela
rejeição da peça, na forma do art. 395, incisos I ou III, do Código de Processo Penal. No mérito, negou os fatos
constantes da imputação e requereu a improcedência da pretensão ministerial. Ao fim, pugnou pela concessão do
benefício da gratuidade de justiça e protestou pela produção de provas, arrolando as mesmas testemunhas
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arroladas pela acusação, além de outras 02 duas (evento 58, DEFESA PRÉVIA2).

Comunicado o trânsito em julgado do referido Habeas Corpus, no bojo do qual a Segunda Turma
Especializada da Corte Federal concedeu a ordem, em parte, a fim de determinar a redistribuição do processo a
outro juiz, dado o reconhecimento do impedimento da magistrada subscritora da decisão que recebeu a denúncia
contra o acusado (evento 71).

Em decisão (evento 72), este Juízo, após destacar a alternância da magistrada substituta responsável
pela 2ª Vara Federal desta Subseção, na forma do Ato nº TRF2-ATP-2021/00044, de 8 de fevereiro de 2021,
conferiu regular processamento ao feito. 

Na ocasião, apreciando a peça de resistência, foram rejeitados os pedidos visando à rejeição tardia da
denúncia e afastada a absolvição sumária do acusado, uma vez não identificadas as hipóteses talhadas no art. 397
do Código de Processo Penal. Ao fim, foi concedido prazo para apresentação de dados das testemunhas arroladas
pelas partes e designada audiência de instrução e julgamento.

Impetrado o Mandado de Segurança Criminal nº 5015475-78.2021.4.02.0000 em face da decisão
proferida pelo Juízo, âmbito em que indeferido o pedido liminar formulado no interesse da redistribuição da ação
penal (eventos 79 e 81).

Em petição, a defesa técnica de Claudio Antonio Guerra requereu a participação remota do acusado e
de seus advogados nas solenidades designadas, ou, subsidiariamente, mediante videoconferência a ser realizada
junto às sedes da Justiça Federal nos respectivos municípios em que fixadas suas residências. Na oportunidade,
foram anexados documentos e apresentados os dados para intimação das testemunhas (eventos 78 e 80).

Informações prestadas ao i. Relator do Mandado de Segurança Criminal nº 5015475-
78.2021.4.02.0000 (evento 83).

Em seguida, o Ministério Público Federal apresentou os dados para intimação das testemunhas
arroladas (evento 84).

Deferida pelo juízo a participação remota do acusado e sua defesa técnica nas audiências (evento 87),
autorização esta estendida ao membro do Ministério Público Federal após requerimento (eventos 111 e 112).

Em petitório (evento 94), a defesa de Claudio Antonio Guerra  pugnou pelo sobrestamento do
processo, invocando, em síntese, a pendência do julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) nº 320 pelo Supremo Tribunal Federal.

Instado a se manifestar, o Parquet contrapôs-se ao pedido, ao fundamento de inexistir óbice ao
prosseguimento da marcha processual (evento 97).

O requesto foi indeferido pelo Juízo (evento 112)

Representada, a testemunha Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky  apresentou petição na qual
requereu a sua inquirição em formato remoto ou, alternativamente, perante a Justiça Federal no Rio de Janeiro
(evento 171).

Externada a desistência na inquirição das testemunhas José Rodrigues Gonçalves e Miriam Marreiro
Meirelles pelo Parquet (evento 174).

Em virtude de alterações do contexto epidemiológico associado à pandemia do novo coronavírus e do
advento da Resolução nº TRF2-RSP-2022/00007, foi autorizada pelo juízo a participação remota das testemunhas
nas audiências designadas. Ao ensejo, determinou-se a intimação das partes visando eventual substituição das
testemunhas comuns falecidas Emanuel Matos Pontes, Dawson Rangel Gomes e Odette Roselli Garcia
Maranhão (evento 174).

Sequencialmente, o Ministério Público Federal indicou Nilson Ferreira de Almeida como
testemunha (evento 206), tendo então determinada a sua intimação para comparecimento à solenidade, com ciência
à defesa técnica (evento 219).

Por meio de advogado constituído, as testemunhas Jorge Augusto Lysandro de Albernaz
Gomes e Erval Gomes da Silva  apresentaram petições, em que pugnaram pela oitiva de ambos em formato
presencial e em caráter preferencial, por razões de saúde (eventos 229 e 230).

Claudio Antonio Guerra, após ratificar o pedido de desistência em relação às testemunhas comuns
supramencionadas, requestou a dispensa da oitiva de Maria Célia Soyka, tendo em perspectiva o vínculo conjugal
desta com o acusado e seu estado clínico. Foram juntados documentos (evento 223).
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Instado, o Parquet pugnou pelo prosseguimento do feito, com o exame de eventual recusa ao dever de
depor, caso suscitada pela testemunha, ao tempo da solenidade (evento 232).

Anexados documentos aos autos pela defesa técnica (evento 237), dentre elas o recibo do protocolo
da Reclamação nº 51.379,

A testemunha Jone Romaguera Trote,  por meio de advogados constituídos, requereu a juntada do
instrumento de mandato e o acesso à integra da ação penal (evento 242).

Em audiência realizada no dia 25 de janeiro de 2022, procedeu-se à inquirição da testemunha de
acusação Nilson Ferreira de Almeida e das testemunhas comuns Erval Gomes da Silva , Marival Chaves Dias do
Canto, Maria Célia Soyka e Gildásio Westin Cosenza. Ao ensejo, foram indeferidos os pedidos da defesa técnica no
interesse da suspensão da solenidade e da dispensa da oitiva de Maria Célia Soyka, igualmente não tendo
sido acolhida a recusa externada pela própria testemunha em relação ao dever de depor.

Ao fim, homologou-se a desistência exprimida pelas partes em relação à oitiva da testemunha  Ecila
Francisca Massena Melo, sendo redesignada a oitiva das testemunhas Bernardo Kucinski e Felipe de Santa Cruz
Oliveira Scaletsky para o dia subsequente (evento 244, TERMOAUD6).

Na solenidade realizada na data de 26 de janeiro de 2022, foram ouvidas as testemunhas
comuns Maria Cristina Capistrano, Jorge Augusto Lysandro de Albernaz Gomes,  Jone Romaguera Trotte,  Cristiano
Monteiro de Sampaio e Bernardo Kucinski, bem como a testemunha de defesa Pedro Antero Gusmão Machado. 

Na ocasião, o Juízo homologou a desistência externada por ambas as partes em relação às
testemunhas comuns José Rodrigues Gonçalves, Miriam Marreiro Meirelles e Cecília Capistrano, assim como em
relação à testemunha Antonio Carlos Pimenta dos Santos, em atenção à manifestação da defesa. Foram deferidos
os pedidos de juntada de documentos formulados pelas partes. Dada a insistência apresentada apenas pela defesa
técnica na oitiva da testemunha ausente Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky,  foi designada nova solenidade
para sua inquirição (evento 245, TERMOAUD7).

Anexada aos autos a documentação requerida pela defesa técnica em audiência (evento 250), em
relação a qual manifestou-se o Ministério Público Federal (evento 262).

Em audiência sucedida no dia 10 de março de 2022, foi inquirida a testemunha Felipe de Santa Cruz
Oliveira Scaletsky e interrogado Claudio Antonio Guerra , sendo concedido às partes prazo amplificado para
apresentação de memoriais (evento 266, TERMOAUD1).

Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação do acusado, nos termos
pleiteados na denúncia. Para tanto, sublinhou a licitude da investigação criminal por ele promovida e enfatizou o teor
dos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo, concluindo pela presença de lastro probatório firme e seguro
quanto à materialidade e autoria delitivas (evento  270).

Em contraposição, a defesa de Claudio Antonio Guerra suscitou, em sede preliminar, a ilicitude da
iniciativa persecutória, vez que amparada em elementos cognitivos angariados no âmbito da atuação da Comissão
Nacional da Verdade (CNV). Aduziu, nesse particular, que as informações foram colhidas por motivos humanitários
e sem caráter jurisdicional ou persecutório, razão pela qual o seu emprego para tal finalidade se afigura ilícito.
Contrapôs-se, na oportunidade, ao emprego da obra "Memórias de uma Guerra Suja" a título de prova, dado seu
cariz fictício e não bibliográfico.

Em tese prejudicial ao mérito, invocou a extinção da punibilidade do acusado com amparo na validade,
vigência e eficácia da Lei da Anistia, assentando a sua recepção pela Constituição da República de 1988 e a sua
convencionalidade, aliada à inadmissibilidade de sua revisão por parte do Poder Judiciário, considerado o princípio
da separação dos poderes, de modo a impor a incidência do art. 107, inciso II, do Código Penal à espécie. 

Em outro tópico, defendeu a prescrição do crime de ocultação de cadáver, a teor do art. 107, inciso IV,
do Código Penal, seja em razão da não retroatividade da lei penal in malam partem, considerada a não subscrição,
pelo Brasil, da Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes de Lesa-Humanidade,
seja à vista do cariz instantâneo do delito.

No que concerne à produção probatória, assentou a sua insuficiência para o fim de comprovar a
materialidade e autoria delitivas, a atrair o juízo de absolvição secundado no art. 386, incisos V e/ou VII, do Código
de Processo Penal, à luz do brocardo in dubio pro reo.  Destacou, ainda, restar caracterizada a excludente de
culpabilidade corporificada na obediência hierárquica, ou, pelas mesmas razões, a excludente de ilicitude
consistente no cumprimento de dever legal, nos termos dos arts. 22, caput, e 23, inciso III, ambos do Código Penal.

Subsidiariamente, requereu (i) o arbitramento da pena-base no patamar mínimo legal; ( ii) o afastamento
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das agravantes constantes do inciso II, alíneas a, b e g, do art. 61 do Código Penal; ( iii) o reconhecimento das
atenuantes previstas no art. 65, inciso I e inciso III, alíneas a, c e d, do Código Penal, bem como no art. 66 do
mesmo diploma legal; (iv) a concessão do direito de recorrer em liberdade; (v) o afastamento do concurso de crimes
o u , ad eventum, a aplicação do art. 70 do Código Penal ou, em última hipótese, do art. 71 do mesmo
Códex, aplicando-se o acréscimo de pena decorrente em grau mínimo; (vi) a isenção da pena de multa ou, ao
menos, sua fixação em valor proporcional, assegurado o parcelamento, a teor do art. 169, caput, da Lei de
Execução Penal; e, por fim, (vii) a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, com fulcro no
art. 44 do Código Penal.

Pugnou, por fim, a suspensão do feito até o julgamento da Reclamação nº 51.379 pelo e. Supremo
Tribunal Federal com o fito de se evitar eventuais decisões colidentes acerca da aplicabilidade da Lei de Anistia à
espécie. Foram juntados documentos (evento 274).

II. Fundamentação

II.I. Questões prévias, preliminares e prejudiciais

II.I.I. Da suspensão do trâmite processual à conta da pendência do julgamento da Reclamação nº
51.379 pelo e. Supremo Tribunal Federal.

Em memoriais, a defesa técnica de Claudio Antonio Guerra requereu a suspensão da marcha
processual até o julgamento da Reclamação nº 51.379 pelo e. Supremo Tribunal Federal com o fito de se evitar
eventuais decisões colidentes acerca da aplicabilidade da Lei de Anistia à espécie, dada a pendência do julgamento
das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 153 e 320.

Na esteira dos fundamentos declinados por este Juízo em duas ocasiões ( evento 112,
DESPADEC1 e evento 244, TERMOAUD6), não há razões que amparem a suspensão do trâmite desta ação penal.

Como se sabe, a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 320,  em
trâmite perante a Suprema Corte, tem por desiderato, inter alia, reconhecer o efeito vinculante da sentença proferida
pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no famigerado Caso Gomes Lund, inibindo interpretações judiciais
de dispositivos da Lei de Anistia (Lei nº 6.683/79) em desconformidade com o controle de convencionalidade
empreendido pela instância internacional, à luz dos preceitos estabelecidos no art. 1º, inciso III; art. 4º, inciso II; art.
5º, §§ 1º e 2º, estes da CRFB/88, e art. 7º do ADCT.

Por sua vez, encontram-se pendentes embargos declaratórios apresentados em face do acórdão
proferido no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 153 , no qual se
declarou a constitucionalidade da Lei nº 6.683/79.

Sem embargo da identidade entre os temas ali versados e a presente ação penal, há de se observar
que não houve pronunciamento do Pretório Excelso no sentido de suspender processos ou os efeitos de decisões
judiciais correlatas, conforme lhe era dado fazê-lo, à luz do art. 5º, § 3º, da Lei nº 9.882/99.

Inclusive, a partir de consulta processual aos autos da Reclamação nº 51.379, por meio do sítio
eletrônico do Supremo Tribunal Federal, vislumbra-se que também não foi concedida a medida liminar pretendida
pela defesa técnica no interesse da suspensão do presente feito. Em 18/01/2022, a então i. Vice-Presidente
assentou a ausência de situação de emergência e determinou o encaminhamento dos autos à douta Ministra
Relatora, encontrando-se os autos a ela conclusos na quadra atual.

É dizer: a despeito do cenário factual exposto acerca da diversidade de interpretações sobre o art. 1º da
Lei nº 6.683/79, a Corte competente se absteve de suspender ações penais em trâmite , seja no âmbito das ações
abstratas de constitucionalidade, seja no caso concreto ora posto a julgamento. 

Ademais, malgrado enfatize a defesa técnica o teor do acórdão proferido na ADPF nº 153, há de se
observar que a mera declaração da constitucionalidade da Lei nº 6.683/79 não necessariamente implicará na sua
incidência no caso concreto, seja porque, conforme doravante se exporá, os fatos sob persecução transcendem aos
lindes de aplicação da anistia, seja porque a referida lei deverá ser submetida ao controle de convencionalidade a
ser empreendido pelo Poder Judiciário. 

No presente estágio de desenvolvimento das relações humanas, maximizado pela consagração de um
sistema jurídico universal a tutelar a dignidade, a constitucionalidade não basta. Resplandece imperativa,
ainda, a análise das leis internas tendo por parâmetro os tratados e as convenções internacionais de direitos
humanos internalizados na legislação brasileira, assim como a jurisprudência das cortes internacionais acerca da
interpretação e aplicação de seus dispositivos. 

Consoante leciona Valerio de Oliveira Mazzuoli, no atual Estado Constitucional e Humanista de Direito,
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(...) a compatibilidade da lei com o texto constitucional não mais lhe garante validade no plano do direito interno. Para
tal, deve a lei ser compatível com a Constituição e com os tratados internacionais (de direitos humanos e comuns)
ratificados pelo governo. Caso a norma esteja de acordo com a Constituição, mas não com eventual tratado já
ratificado e em vigor no plano interno, poderá ela ser até considerada vigente (pois, repita-se, está de acordo com o
texto constitucional e não poderia ser de outra forma) – e ainda continuará perambulando nos compêndios legislativos
publicados –, mas não poderá ser tida como válida, por não ter passado imune a um dos limites verticais materiais
agora existentes: os tratados internacionais em vigor no plano interno (MAZUOLLI. Valerio Oliveira de. Teoria geral
do controle de convencionalidade no direito brasileiro. Revista de Informação Legislativa. v. 181, a. 46. Brasília,
jan./mar. 2009) 

Gize-se que aludida tarefa não se encontra circunscrita aos tribunais internacionais de direitos
humanos, ainda que a eles cumpra exercê-la com primazia. Também àqueles que integram a estrutura do Poder
Judiciário das nações cumprirá promover o referido exame, eventualmente reconhecendo normas inconvencionais,
sem prejuízo da posterior apreciação pelas instâncias internacionais. 

Nesse particular, calha a síntese da Corte Interamericana de Direitos Humanos, a invocar a atuação
dos magistrados brasileiros no exame da convencionalidade:

176. Este Tribunal estabeleceu em sua jurisprudência que é consciente de que as autoridades internas estão sujeitas
ao império da lei e, por esse motivo, estão obrigadas a aplicar as disposições vigentes no ordenamento jurídico. No
entanto, quando um Estado é Parte de um tratado internacional, como a Convenção Americana, todos os
seus órgãos, inclusive seus juízes, também estão submetidos àquele, o que os obriga a zelar para que os
efeitos das disposições da Convenção não se vejam enfraquecidos pela aplicação de normas contrárias a
seu objeto e finalidade, e que desde o início carecem de efeitos jurídicos. O Poder Judiciário, nesse sentido,
está internacionalmente obrigado a exercer um “controle de convencionalidade” ex officio entre as normas
internas e a Convenção Americana, evidentemente no marco de suas respectivas competências e das
regulamentações processuais correspondentes. Nessa tarefa, o Poder Judiciário deve levar em conta não
somente o tratado, mas também a interpretação que a ele conferiu a Corte Interamericana, intérprete última da
Convenção Americana.

(CIDH, Sentença Caso Gomes Lund e outros versus Brasil, 2010. No mesmo sentido, vide Sentença Caso
Funcionários demitidos do Congresso versus Peru, 2009, e Sentença Caso Gelman versus Uruguai, 2011; Caso
Almonacid Arellano e outros versus Chile, 2006, § 124).

Tem-se, aqui, a aplicação da denominada teoria do duplo controle  (ou duplo crivo) dos direitos
humanos, idealizada por André de Carvalho Ramos, segundo a qual devem coexistir o controle de
constitucionalidade e o controle de convencionalidade a fim de que uma norma possa ser validamente aplicada, nos
termos expostos pelo Juízo ao tempo da apreciação da denúncia ofertada (evento 9, DESPADEC1).

Em último lugar, não cabe olvidar que ambas as ações de constitucionalidade encontram-se pendentes
de julgamento há mais de cinco anos , sem qualquer perspectiva de deslinde, ao passo que a vertente ação penal
encontra-se em trâmite desde o mês de julho de 2019.

Frente a tal cenário, a paralisação da marcha processual por este próprio Juízo, a par de não
apresentar amparo legal, traduziria afronta aos princípios da duração razoável do processo e da
proporcionalidade (art. 5º, LXXVIII, CRFB/88). Em última análise, estar-se-ia a determinar a suspensão indefinida
deste feito, na contramão, aliás, e paradoxalmente, das pretensões que substanciam o próprio trâmite da ADPF nº
320 e da ADPF nº 153, assim como da jurisprudência consolidada no âmbito dos sistemas global e interamericano
de direitos humanos.

Assim porque, iteradamente, a Comissão e a Corte Interamericana têm reconhecido que, em casos de
execuções extrajudiciais, desaparecimentos forçados e outras graves violações de direitos humanos, o Estado tem
o dever de promover, por iniciativa própria (ex officio) e sem demora, uma investigação séria, imparcial e efetiva, a
ser realizada por todos os meios legais disponíveis e que esteja orientada à determinação da verdade (Nesse
sentido: Sentença Caso Massacre de Pueblo Bello versus Colômbia,  de 2006; Sentença Caso Gomes Lund e
outros versus Brasil, de 2010). 

Na leitura da Corte Interamericana de Direitos Humanos, compõe o princípio da tutela judicial efetiva o
dever de os Estados agirem em prazo razoável, constituindo a demora prolongada uma violação às garantias
judiciais, hábil a justificar a responsabilização dos Estados (A propósito: Sentença Caso Sales Pimenta
versus Brasil, de 2022).

Em idêntico sentido, a Comissão dos Direitos Humanos da ONU estatuiu, como Princípio nº 19
d o Conjunto de Princípios para a Proteção e a Promoção dos Direitos Humanos mediante a Luta contra a
Impunidade, que "os Estados empreenderão investigações rápidas, minuciosas, independentes e imparciais das
violações de direitos humanos e de direito internacional humanitário e adotarão medidas apropriadas quanto aos
perpetradores, especialmente na esfera penal, para que sejam devidamente processados, julgados e condenados".

Por consectário, espaço não há para delongas indefinidas no processamento da vertente ação penal,
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não se afigurando juridicamente legítima a pretensão de sua suspensão.

Acrescente-se, por fim, que eventual sentença que venha a discrepar de futuro pronunciamento da
Suprema Corte no âmbito das referidas ações constitucionais poderá ser desconstituída mediante revisão criminal,
conforme entendimento consolidado na jurisprudência pátria (A propósito: STF. RE nº 113.601, Primeira Turma,
Rel. Min. Moreira Alves, DJe 12/06/1987; RvC nº 5.457/SP-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 11/10/17;
HC 153.805 AgR, Relator Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 17/10/2018).

Nesses termos, rejeito o requerimento formulado pela defesa técnica.

II.I.II. Extinção da punibilidade: prescrição

Em outro tópico, defendeu Claudio Antonio Guerra  a prescrição do crime de ocultação de cadáver, a
teor do art. 107, inciso IV, do Código Penal, seja à vista do cariz instantâneo do delito, seja em razão da não
retroatividade da lei penal in malam partem, considerada a não subscrição, pelo Brasil, da Convenção sobre a
Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes de Lesa-Humanidade.

A tese não pode ser acolhida, na esteira das razões anteriormente declinadas e ora consubstanciadas
nas premissas abaixo minudenciadas.

i. Qualificação das condutas submetidas à persecução penal sob a insígnia dos crimes contra a
humanidade

O s crimes contra a humanidade (ou lesa-humanidade) corporificam categoria jurídica de matriz
universal, convencionada a partir do Estatuto e das sentenças proferidas pelo Tribunal de Nuremberg, responsável
pelo julgamento dos crimes perpetrados durante a Segunda Guerra Mundial, sendo então positivada nos
denominados Princípios de Nuremberg, de 1950.

No afã de conferir adequada definição a condutas que, por atentarem contra a dignidade humana a
mais não poder, reclamavam a repreensão de toda a comunidade mundial, máxime à luz das experiências
vivenciadas pelos seres humanos ao redor do planeta, o referido conceito evoluiu, paulatinamente à construção do
arcabouço de normas internacionais. 

Hodiernamente, encontra-se positivado no artigo 7º do Estatuto de Roma, norma esta ratificada pelo
Brasil em 2002 e internalizada por intermédio do Decreto nº 4.388/2002 que igualmente criou o Tribunal Penal
Internacional, talhado no artigo 5º, § 4º, da CRFB/88. 

Em breve síntese, caracterizam-se os crimes contra a humanidade pela prática de atos desumanos,
cometidos em um contexto de ataque generalizado e sistemático contra uma população civil, seja em tempo de
guerra ou de paz, inserindo-se este ataque no âmbito de uma política de Estado ou de uma organização. Albergam,
assim, condutas como o homicídio, a tortura, o desaparecimento forçado, a agressão sexual e, ainda, "outros atos
desumanos de caráter semelhante, que causem intencionalmente grande sofrimento, ou afetem gravemente a
integridade física ou a saúde física ou mental" (art. 7º, 1, "k" e 2, "a").

Não é demais relevar que, a despeito das alterações das definições de crimes de lesa-humanidade nos
diversos diplomas e sentenças internacionais, três elementos constitutivos mantiveram-se incólumes: (a) o caráter e
a natureza de atos inumanos; (b) a enunciação não taxativa da enumeração dos atos, visando atender
fundamentalmente ao caráter e à natureza de inumanidade; e (c) o direcionamento dos atos contra a população civil
como ataque generalizado ou sistemático (A propósito: Parecer técnico sobre a natureza dos crimes de lesa-
humanidade, a imprescritibilidade de alguns delitos e a proibição de anistias, elaborado pelo Centro Internacional
para a Justiça Transicional, Nova York, 2008, p. 5)

Frente às diretrizes edificadas pela comunidade internacional, a Corte Interamericana de Direitos
Humanos, quando instada a se pronunciar sobre a temática, tem reconhecido que a vedação à prática de crimes
contra a humanidade corporifica norma inderrogável de direito internacional, estabelecida a partir do Estatuto do
Tribunal de Nuremberg, integrando a categoria das normas ius cogens. de modo a tornar obrigatória a punição de
tais atos, à luz do que dispõe o artigo 1.1 da Convenção Americana de Direitos Humanos.

Referido dever integra o núcleo das garantas de não repetição, que consistem em uma das formas de
reparação por violação de direitos humanos tencionada a assegurar que os Estados não reproduzam as violações à
Convenção (PAIVA, Caio Cezar; HEEMANN, Thimotie Aragon. Jurisprudência Internacional de Direitos Humanos, 2.
ed. Belo Horizonte: Editora CEI, 2017. p. 435). 

Para o referido Tribunal, em lição reproduzida em diversos outros precedentes (CIDH, Caso Almonacid
Arellano e outros versus Chile, 2006; Caso La Cantuta versus Peru , 2006), 

Esta obrigação implica o dever dos Estados Partes de organizar todo o aparato governamental e, em geral,

Processo 5005036-93.2019.4.02.5103, Evento 277, SENT1, Página 6



todas as estruturas através das quais se manifesta o exercício do poder público, de maneira tal que sejam capazes
de assegurar juridicamente o livre e pleno exercício dos direitos humanos. (...)

Os crimes de lesa humanidade produzem a violação de uma série de direitos inderrogáveis reconhecidos na
Convenção Americana, que não podem ficar impunes. Em reiteradas oportunidades, o Tribunal indicou que o
Estado tem o dever de evitar e combater a impunidade, o que a Corte definiu como “a falta, em seu conjunto,
de investigação, persecução, captura, julgamento e condenação dos responsáveis por violações dos direitos
protegidos pela Convenção Americana”. Ademais, a Corte determinou que a investigação deve ser realizada por
todos os meios legais disponíveis e orientada à determinação da verdade e à investigação, persecução, captura,
julgamento e castigo de todos os responsáveis intelectuais e materiais dos fatos, especialmente quando agentes
estatais estão ou possam estar envolvidos. (g.n., CIDH, Sentença Caso Almonacid Arellano e outros versus Chile,
2006, § 110 e 111).

Idêntica compreensão tem sido esposada pelo Comitê do Pacto de Nações Unidas, para quem a não
investigação sobre as causas e circunstâncias do desaparecimento e da morte de pessoas desaparecidas, bem
como a não informação sobre os locais nos quais foram enterradas, produzem angústia e sofrimento em seus
familiares, o que configura uma violação do artigo 7 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (Decreto nº
592/1992) (Nesse sentido: ONU, Relatório do Comitê de Direitos Humanos, Caso Bósnia-Herzegóvina).

Singularmente quanto à ocultação de cadáver – conduta objeto da imputação sobre análise –, é de se
observar que a sua subsunção ao conceito de crimes de lesa-humanidade se estabelece sob duas óticas diversas,
coexistentes, na medida em que tais atos (i) corporificam 'outros atos inumanos', perpetrados subsequentemente a
outras ações inumanas (v.g., homicídios, torturas) e aptos a propiciar grave sofrimento e afetação da integridade e
saúde mentais dos familiares das vítimas diretas (art. 7º, 1, "k", do Estatuto de Roma); e, ainda, ( ii) amoldam-se à
conceituação de desaparecimento forçado, aqui representado pela ocultação do destino e do paradeiro da pessoa
desaparecida (art. 7º, 1, "i", do Estatuto de Roma e art. 5º da Convenção Internacional para a Proteção de Todas as
Pessoas contra o Desaparecimento Forçado, de 2006).

Sob esse último enfoque, cabe salientar o desaparecimento forçado se perfaz a partir
da prisão, detenção, sequestro ou qualquer outra forma de privação de liberdade que seja perpetrada por agentes
do Estado ou por pessoas que atuem sob sua autorização, apoio ou aquiescência, e a subsequente recusa em
admitir a privação de liberdade ou a ocultação do destino ou do paradeiro da pessoa desaparecida, privando-a
assim da proteção da lei (CIDH, Caso Gómez Palomino versus Peru, 2005).

Aludida definição se abriga na Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o
Desaparecimento Forçado, de 2006, internalizada por intermédio do Decreto nº 8.767/2016, assim como na
Convenção Interamericana Sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, de 1994, internalizada pelo Decreto nº
8.766/2016. Por meio destas, o Brasil se comprometeu a responsabilizar penalmente todo aquele que venha a
praticar, induzir ou omitir-se em relação a um desaparecimento forçado. 

A normatização estabelece, ainda, a permanência da infração, que subsistirá enquanto permanecer o
desaparecimento. Como consectário, cumpre a um Estado, tão logo se torne parte das convenções referenciadas,
investigar e punir os desaparecimentos forçados não esclarecidos que tenham se sucedido em seu território, ainda
que iniciados anteriormente à entrada em vigor (Nesse sentido: CIDH, Caso Blake versus Guatemala, de
1999). Aliás, segundo a Corte, tal obrigação se impõe ainda que a persecução se dê sob outras roupagens (v.g.,
crime de sequestro, ocultação de cadáver), permanecendo como dever dos Estados, de toda forma, tipificar
o desaparecimento forçado em seus diplomas internos (CIDH, Caso Heliodoro Portugal versus Panamá, 2008).

Estabelecidas tais proposições, manifesto está o dever do Brasil em investigar e punir os atos de
desaparecimento forçado perpetrados no período da ditadura militar, à luz dos tipos penais correlacionados,
lastreado, normativamente, na Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o
Desaparecimento Forçado, de 2006, na Convenção Interamericana Sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas,
de 1994, e na obrigação, de caráter ius cogens, de submeter à persecução penal os potenciais responsáveis por
crimes de lesa-humanidade.

Como reconhecido pelo Centro Internacional para a Justiça Transicional,

"(...) à época da ditadura militar no Brasil (1964 a 1985) e de fatos transcorridos enquanto durou, constitutivos de
graves violações de direitos humanos, os Princípios de Nuremberg já haviam sido aprovados pela Assembleia Geral
das Nações Unidas. Estes Princípios reúnem e confirmam o status de direito imperativo ou ius cogens, que já tinha,
para esse momento, a proibição dos crimes contra a humanidade" (op. cit.).

Volvendo ao caso em análise, tem-se que as diversas condutas supostamente perpetradas por Cláudio
Antonio Guerra, consubstanciadas na ocultação de corpos de cidadãos integrantes da sociedade civil torturados
e/ou executados, sucederam-se durante os anos de 1974 e 1975, em plena ditadura militar.

Ademais, teria agido o acusado na qualidade de agente de repressão, responsável pelo cumprimento
de uma política estatal de perseguição e de ataque empreendidos, de forma sistemática – isto é, a partir de um
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plano organizado – e generalizada – pois dirigido a múltiplas vítimas –, contra dissidentes políticos do regime de
exceção.

Como reconhecido pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao abordar precisamente o
contexto histórico ora versado ao tempo do julgamento do Caso Gomes Lund e outros versus Brasil,

Entre 1969 e 1974, produziu-se "uma ofensiva fulminante sobre os grupos armados de oposição". O mandato do
Presidente Médici (1969-1974) representou "a fase de repressão mais extremada em todo o ciclo de 21 anos do
regime militar" no Brasil. Posteriormente, durante "os três primeiros anos [do governo do Presidente] Geisel [1974-
1979], o desaparecimento de presos políticos, que antes era apenas uma parcela das mortes ocorridas, torna-se a
regra predominante para que não ficasse estampada a contradição entre discurso de abertura e a repetição
sistemática das velhas notas oficiais simulando atropelamentos, tentativas de fuga e falsos suicídios". Como
consequência, a partir de 1974, "oficialmente não houve mortes nas prisões [t]odos os presos políticos mortos
'desapareceram' [e] o regime passou a não mais assumir o assassinato de opositores" (g.n.).

Os episódios narrados, portanto, e na linha do precedente internacional referido, devem ser
contextualizados à luz de uma série de condutas criminosas perpetradas por agentes estatais, a fim de concretizar
uma política de Estado coordenada pela mais alta cúpula governamental, com o desiderato de atacar a população
civil e perseguir dissidentes do regime militar.

Nessa medida, ainda que perpetrados em tempos remotos, inexoravelmente amoldam-se às
conceituações de desaparecimento forçado e de outros atos inumanos, e, de forma mais ampla, de crimes contra a
humanidade, e como tal devem ser considerados.

ii. Imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade

Consectário à atribuição da referida qualificação é o reconhecimento do regime de imprescritibilidade
a eles aplicável.  

No marco da consagração dos crimes de lesa-humanidade, estabeleceu expressamente a comunidade
internacional, representada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, a existência do princípio do direito
internacional da imprescritibilidade dos crimes de guerra e contra a humanidade, o qual deveria substanciar futura
convenção. Na ocasião, foi formalizada a Resolução da ONU nº 2.338, de 18 de dezembro de 1967,  na qual se
assentou que "em nenhuma das declarações solenes, instrumentos ou convenções para o ajuizamento e o castigo
por crimes de guerra e por crimes de lesa-humanidade, foi prevista limitação no tempo".

A austera resposta dos organismos internacionais encontra cerne na repulsa e horror provocados à
consciência mundial pelas ações praticadas durante a Segunda Guerra Mundial e na compreensão de que a
preservação da memória e a punição dos responsáveis figuraria como medida imperativa para dissuadir a
propagação de ideologias criminosas e evitar a reiteração de atos de tal natureza, que, de resto, haviam se
reproduzido durante toda a história da humanidade.

Considera-se que, em crimes de tal magnitude, a teoria do esquecimento – fundamento clássico da
prescrição penal –, não encontra lugar, uma vez que, instalados na memória coletiva, referidas ações tendem a se
perpetuar, de modo que a impunidade exerce sobre a comunidade mundial efeitos muito mais nocivos que o castigo
tardio dos criminosos.

Assim, foi editada a Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes Contra
a Humanidade (1968) e reconhecido, em diversos instrumentos, o dever internacional dos Estados de promover a
apuração e  punição de crimes que tais, finalmente consagrado no art. 29 do Estatuto de Roma.

Em especial, a imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade foi consagrada ainda na Resolução
da ONU nº 3.074, de 3 de dezembro de 1973, na qual se reforçou o dever dos Estados atuarem ativamente na
identificação e punição dos responsáveis por crimes dessa natureza:

“1. Os crimes de guerra e os crimes de lesa-humanidade, onde for ou qualquer que seja a data em que tenham
sido cometidos, serão objeto de uma investigação, e as pessoas contra as que existam provas de culpabilidade na
execução de tais crimes serão procuradas, detidas, processadas e, em caso de serem consideradas culpadas,
castigadas. (...)

8. Os Estados não adotarão disposições legislativas nem tomarão medidas de outra espécie que possam
menosprezar as obrigações internacionais que tenham acordado no tocante à identificação, à prisão, à extradição e
ao castigo dos culpáveis de crimes de guerra ou de crimes contra a humanidade”

O arcabouço normativo supra referenciado ilustra a existência de uma norma internacional,
estabelecida inicialmente por meio do costume, segundo a qual os mais graves dos crimes, por atentarem contra a
universalidade de pessoas que habitam o planeta – e, pois, à sua própria existência da humanidade –, não se
sujeitam à prescrição. Na síntese de Marcos Zilli, "são valores universais cuja existência não pode ser reduzida aos
tradicionais processos de positivação, daí a impossibilidade de compreensão do tema à luz da clássica acepção da
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legalidade penal" (Memória e Verdade: a justiça de transição no Estado Democrático brasileiro. Coord. Inês Virgínia
Prado Soares e Sandra Akemi Shimada Kishi. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 111).

Aferida a existência de uma norma consuetudinária de matriz internacional, será ela impositiva a todo e
qualquer Estado, ainda que não seja ele parte em um tratado internacional, nos ditames do art. 38 da Convenção de
Viena sobre o Direito dos Tratados (1969). Aliás, ao ratificar a Convenção concernente às Leis e Usos da Guerra
Terrestre, firmada em Haia em 1907, reconheceu o Brasil, no longínquo ano de 1914, "o caráter normativo dos
princípios jus gentium preconizados pelos usos estabelecidos entre as nações civilizadas, pelas leis da humanidade
e pelas exigências da consciência pública".

Em paralelo, a obrigação dos Estados de investigar e punir as graves violações de direitos humanos,
em especial os crimes de lesa-humanidade, conduz à impropriedade de óbices que sejam por eles próprios
criados ao cumprimento de seus deveres, tal como a prescrição estabelecida na legislação interna, sob pena de
esvaziamento da normatividade internacional.

Bem demonstra a experiência, na síntese do Min. Celso de Mello, que "a emergência das sociedades
totalitárias está causalmente vinculada, de modo rígido e inseparável, à desconsideração da pessoa humana,
enquanto valor fundante da própria ordem político-jurídica do Estado" (em voto proferido na ADPF nº 153/DF, Rel.
Ministro Eros Grau, Tribunal Pleno, DJe 6/8/2010), lição que não pode ser olvidada em tempos de estabilidade
democrática, sob pena de se franquear caminho para o desmantelamento dos avanços da civilização.

Imbuída desse espírito, a Corte Interamericana de Direitos Humanos consolidou sua jurisprudência no
sentido da incompatibilidade da aplicação de regras ordinárias internas de prescrição com a Convenção Americana
de Direitos Humanos, o que foi expressamente consignado em diversos precedentes (vide Barrios Altos versus
Peru, 2001; La Cantuta versus Peru, 2006 ; Almonacid Arellano e outros versus Chile, 2006), inclusive formalizados
à luz de fatos a envolverem a ditadura militar brasileira (Caso Gomes Lund versus Brasil, 2010; Caso Herzog e
outros versus Brasil, 2018).

No último caso referenciado, estabeleceu o Tribunal que

(...) a prescrição da ação penal é inadmissível e inaplicável quanto se trata de graves violações dos direitos
humanos nos termos do Direito Internacional, conforme destacou a jurisprudência constante e uniforme da
Corte. (...) a exigência de não aplicação da garantia de prescrição leva em conta que certos contextos de
violência institucional – além de certos obstáculos na investigação – podem propiciar sérias dificuldades para
a devida investigação de algumas violações de direitos humanos. Em cada caso concreto, considerando
argumentos específicos sobre prova, a não procedência da prescrição num determinado momento pode se relacionar
ao objetivo de impedir que o Estado se furte precisamente de prestar conta sobre as arbitrariedades que cometam
seus próprios funcionários no âmbito desses contextos e, desse modo, evitar que se repitam (...)

(...) a Corte constata que, para o caso concreto, a aplicação da figura da prescrição como obstáculo para a ação
penal seria contrária ao Direito Internacional e, em especial, à Convenção Americana sobre Direitos
Humanos. Para esta Corte, é claro que existe suficiente evidência para afirmar que a imprescritibilidade de
crimes contra a humanidade era uma norma consuetudinária do direito internacional plenamente cristalizada
no momento dos fatos, assim como na atualidade.

Concluiu, portanto, que "o Estado deve adotar as medidas mais idôneas, conforme suas instituições,
para que se reconheça, sem exceção, a imprescritibilidade das ações emergentes de crimes contra a
humanidade e internacionais, em atenção à presente Sentença e às normas internacionais na matéria " (g.n.).

Consoante se denota, há pronunciamento vinculante da Corte Interamericana de Direitos Humanos a
assentar a inaplicabilidade das normas de prescrição como óbice à persecução penal e eventual punição de crimes
praticados durante a ditadura militar, o qual não pode ser, sic et simpliciter, afastado pelo Poder Judiciário,
considerado o seu compromisso para com os cânones globalmente estabelecidos para a proteção da humanidade,
inclusive à luz do art. 4º, inciso II, da Constituição da República.

Ademais, e à luz das objeções da defesa técnica, cumpre frisar que a circunstância de somente ter o
Brasil aderido à jurisdição da Corte Interamericana em 10 de dezembro de 1988 não interdita e tampouco influi a
análise do caso em estima sob a ótica jurídica supra exposta.

Como ponderado pela Corte ao rejeitar a cláusula ratione temporis suscitada pelo Brasil durante o
julgamento do caso Gomes Lund e outros, os desaparecimentos forçados sucedidos no período da ditadura militar
brasileira se perpetuaram para o período posterior à submissão do país à referida instância internacional,
considerada a permanência da ocultação dos corpos das vítimas, legitimando que fossem eles submetidos
a julgamento. 

Em adição, a partir da adesão do país ao referido sistema interamericano se lhe impôs o cumprimento
das obrigações de investigar e responsabilizar autores de violações de direitos humanos, inclusive compatibilizando
sua legislação interna para tal fim, nos termos dos artigos 1.1. e 2 do Pacto de San José da Costa Rica, de 1969, a
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traduzir, portanto, situação de descumprimento atual das normativas internacionais (PAIVA, Caio Cezar;
HEEMANN, Thimotie Aragon. op. cit., p. 436). 

Ainda que assim não fosse, é de se ver que as premissas ora expostas não se
esteiam exclusivamente nos pronunciamentos vinculantes da Corte Interamericana de Direitos Humanos, mas em
normas internacionais e precedentes que compõem o sistema universal de proteção de direitos humanos, que
teriam lugar independentemente do reconhecimento da competência jurisdicional da CIDH.

A estas considerações cumpre ainda acrescer que o reconhecimento da normatividade do costume
internacional em referência não ofende a principiologia que rege o Direito Penal, particularmente à luz das
garantias de lei escrita (nullum crimen, nulla poena sine lege scripta) e da irretroatividade (nullum crimen, nulla
poena sine lege praevia), invocadas pela defesa técnica.

Para tanto, há de se delimitar as fronteiras entre o Direito Penal e o Direito Internacional Penal (na
expressão cunhada por Jeremy Bentham), situando neste último o caso vertente, a teor de suas nuances.

Com efeito, o Direito Penal Internacional vem a ser o “conjunto de normas de conteúdo substantivo ou
material, que tipificam comportamentos criminais especialmente graves, pelo contexto em que se praticam ou pelas
dimensões adquiridas, e que supõem um atentado contra as mais elementares normas de humanidade, e, por outro
lado, um conjunto de normas, de conteúdo adjetivo ou processual,  que estabelecem as técnicas para tornar efetivas
a responsabilidade dos seus autores”  (Tratado de Direito Penal: parte geral – arts. 1º a 120 do CP, volume 1 – 3.
ed., p. 485).

Como destaca Kai Ambos , no âmbito do Direito Internacional Penal, o poder punitivo não se fulcra no
império do Estado, sic et simpliciter, mas nos direitos humanos interculturalmente reconhecidos, como o respeito ao
indivíduo e sua dignidade. A sua função é, pois, proteger os direitos humanos de todos os cidadãos do planeta,
emergindo a punição dos infratores, nesse quadro, como forma de solidariedade da cidadania mundial.

Nessa trama, o Direito Internacional Penal se fortalece à luz do pressuposto consuetudinário, que
reflete o seu enraizamento contra contingências políticas e dificuldades técnicas que acompanham a sua
trajetória. Assim, são suas fontes os tratados e convenções, os costumes e os princípios gerais do Direito, o que se
reflete, a propósito, no art. 21 do Estatuto de Roma, a estabelecer a hierarquia de fontes de direito penal
internacional. Ali se estatui, inclusive, a prevalência dos princípios de direito internacional sobre os princípios
estabelecidos pelos Estados, que somente terão lugar desde que compatíveis com as leis internacionais (AMBOS,
Kai. A parte geral do Direito Penal internacional: bases para uma elaboração dogmática. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2008, pp. 16/44).

Enfatize-se que a aplicação dos cânones do Direito Internacional Penal não deve se circunscrever aos
Tribunais e demais organismos internacionais, haja vista que a responsabilização é tarefa primeira dos Estados,
outorgando-se às Cortes Internacionais, tais como o Tribunal Penal Internacional, papel subsidiário/complementar,
cuja legitimidade desponta apenas nas hipóteses em que os Estados não sejam capazes ou não possuam interesse
em solucionar o caso de forma satisfatória, a teor do que prevê, em seu preâmbulo e no art. 17, 1, "a", o Estatuto de
Roma.

Resplandece como implicação decorrente, portanto, a revisitação das categorias do Direito Penal de
tradição romano-germânica, tais como a estruturação do princípio da legalidade estrita, especialmente no que
concerne às normas que circundam a incidência dos tipos penais. Sob este olhar universal, encontra-se em
descompasso com a dogmática jurídica atual qualquer hermenêutica que desconsidere tais diretrizes na
interpretação da legislação penal interna, destacadamente à luz das técnicas do diálogo das fontes e do duplo
controle, pelas quais se possibilita a coexistência de normas internacionais e de direito interno na consagração de
um sistema universal de proteção à pessoa humana. 

Nessa ordem de ideias, não se legitima a objeção quanto à ausência de ratificação, pelo Brasil, da
Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes Contra a Humanidade (1968),  na
medida em que tenha ela, apenas, conferido positivação a uma norma internacional penal preexistente. 

Aludida conclusão encontra sintonia com as considerações componentes do Parecer técnico sobre a
natureza dos crimes de lesa-humanidade, a imprescritibilidade de alguns delitos e a proibição de anistias, elaborado
pelo Centro Internacional para a Justiça Transicional (ICTJ):

"(...) antes da aprovação da Convenção no ano de 1968 e de sua entrada em vigor em 1970, a Assembleia Geral
das Nações Unidas havia expressamente reconhecido o caráter de princípio do direito internacional de
imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade. O objeto da Convenção era o de reafirmar um princípio
internacional já existente e o de poder garantir, por meio de um tratado, sua aplicação universal (...)

(...) A não ratificação da convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes de Lesa-
Humanidade por um Estado não o exime de sua obrigação de investigar e punir estes crimes, porque a Convenção
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ampara um princípio de direito internacional vigente antes de sua aprovação" (Op. cit., p. 21)

Em idêntico sentido colhe-se o escólio de André de Carvalho Ramos:

"A ausência de ratificação pelo Brasil desta Convenção não altera o regime jurídico gravoso consuetudinário
dos crimes contra a humanidade e dos crimes de guerra. Há sólido costume internacional de
imprescritibilidade desses crimes formado a partir da edição da Resolução n. 95, de 1946, da Assembleia Gral da
ONU, que sucintamente afirmou os 'princípios do direito internacional' reconhecidos nos julgamentos realizados pelo
Tribunal de Nuremberg (...)

Na jurisprudência internacional, o Tribunal Internacional Penal para a ex-Iugoslávia reconheceu o caráter
costumeiro dos ''princípios de Nuremberg" no julgamento do Caso Tadic. A Corte Interamericana de Direitos
Humanos possui, entre outros precedentes, os julgamentos dos casos La Cantuta, Almonacid Arellano. Neste
último julgamento, a Corte IDH determinou que a imprescritibilidade desses crimes não foi criada pela
Convenção ora analisada, mas sim foi constatada por ela (...) (RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos
Humanos. 9. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022. pp. 196/197).

Logo, antecedendo à prática dos fatos sob apuração a norma a torná-los inalcançáveis pela prescrição,
não se divisa a alegada retroatividade in malam partem, homenageada no art. 5º, inciso XL, da Constituição da
República. 

Consigne-se, no ponto, que o fato de as ações sob persecução supostamente não se amoldarem às
espécies de crimes talhadas como imprescritíveis pelos mandados de criminalização cristalizados na Constituição
da República de 1988, não interdita o reconhecimento da imprescritibilidade de ações delitivas outras, como
invocado pela defesa técnica.

Assim porque o texto constitucional não alça a prescrição, seja expressamente, seja por meio de seus
princípios e normas implícitas, como garantia fundamental, o que legitima leis ordinárias ou supralegais que venham
a discipliná-la, destacadamente se assim o fizerem a fim de concretizar o comando constitucional que importa na
prevalência dos direitos humanos como princípio que rege a República Federativa do Brasil nas suas relações
internacionais (art. 4º, II e VIII, da CRFB/88). 

A propósito, a própria submissão do Brasil à jurisdição do Tribunal Penal Internacional, pela ratificação
do Estatuto de Roma, conduziu à ampliação do rol de crimes imprescritíveis pela via da legislação
infraconstitucional 

Por fim, não se olvida da existência de um pronunciamento da Suprema Corte brasileira no sentido de
afastar a imprescritibilidade dos crimes de lesa-humanidade (EXT nº 1.362/DF, Rel. Ministro Edson Fachin, Rel. p/
acórdão Ministro Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 05/09/2017). Referida decisão, porém, porque longínqua, não
vinculante e anterior à sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Herzog e outros versus
Brasil, de 2018, não ostenta densidade persuasiva hábil a desconstituir a linha argumentativa ora trilhada.

Como fundamento último, a imprescritibilidade dos crimes sob apuração encontra esteio também
no art. 5º, inciso XLIV, da CRFB/88 , que determina como não sujeitos aos efeitos do tempo " a ação de grupos
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático” .

Versa a denúncia sobre fatos supostamente perpetrados por agente público a integrar, secretamente, o
aparato estatal brasileiro edificado durante o regime ditatorial, em concretização à realização de um projeto
governamental militar que rompera com a democracia brasileira, o que se amolda, em princípio, ao aventado
mandado de criminalização.

Em que pese a ação de ocultação de cadáveres tenha se sucedido antes da promulgação da Carta
Magna de 1988, há de se anotar que o caráter permanente dos referidos crimes atrai a incidência da referida
disposição, haja vista que o crime se perpetuara para o período posterior à sua vigência. Portanto, também sob a
ótica constitucional firmam-se como imprescritíveis os delitos sob apuração.

Dessarte, a responsabilização dos autores de graves violações de direitos humanos – em especial,
daquelas sucedidas durante a ditadura militar brasileira – encontra-se em sintonia com o ordenamento jurídico pátrio
e internacional, interpretado à luz da compreensão jurisprudencial internacional, não podendo ser compreendida
como objeto de retórica política ou mero produto de emoção, como objeta a defesa técnica.

Nessa ordem de ideias, há de se reconhecer a imprescritibilidade dos crimes sob apuração, aqui
considerados como crimes contra a humanidade (ou de lesa-humanidade ), em atenção à Constituição da
República, às normas internacionais de direitos humanos e à jurisprudência sedimentada no âmbito dos sistemas
global e interamericano de proteção aos direitos humanos.

iii. Natureza permanente das infrações
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A prescrição ainda encontra óbice na natureza permanente das condutas sob persecução, quer sob a
perspectiva do regime jurídico aplicável ao desaparecimento forçado, quer à luz das normas de direito interno a
proscreverem a ocultação de cadáver.

Com efeito, dispõe a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o
Desaparecimento Forçado, de 2006, internalizada por intermédio do Decreto nº 8.767/2016, em seu art. 8º, item 1,
alínea "b", que a prescrição somente se inicia "no momento em que cessar o desaparecimento forçado,
considerando-se a natureza contínua desse crime". 

No âmbito do sistema interamericano de direitos humanos igualmente se positivou o cariz autônomo e
permanente do desaparecimento forçado de pessoas, o que, de resto, tem sido realçado pela Corte
Interamericana, conforme ilustra o excerto, abaixo transcrito, da sentença proferida no Caso Goiburú e outros
versus Paraguai:

A necessidade de considerar integralmente o delito de desaparecimento forçado de forma autônoma e com
caráter continuado ou permanente, com seus múltiplos elementos complexamente interconectados e fatos delitivos
conexos, decorre não apenas da própria tipificação do referido artigo III na Convenção Interamericana sobre
Desaparecimento Forçado de Pessoas, dos travaux préparatoires a esta, preâmbulo e normativa, mas também
d o artigo 17.1 da Declaração das Nações Unidas sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra os
Desaparecimentos Forçados de 1992, que inclusive agrega um elemento adicional, ligado ao dever de
investigação, ao indicar que o delito de referência deve ser considerado “um crime continuado enquanto os
seus autores continuarem a esconder o destino e o paradeiro das pessoas desaparecidas e estes fatos não
ficarem esclarecidos”. A jurisprudência internacional reflete também este entendimento e em termos similares se
referem os artigos 4 e 8 (1)(b) da indicada Convenção Internacional das Nações Unidas na matéria. (g.n., CIDH,
Sentença Caso Goiburú e outros versus Paraguai, 2006, § 83).

Singrando por estes mares, o Supremo Tribunal Federal , instado a se pronunciar em processos de
extradição, tem reconhecido, amiúde, que o desaparecimento forçado, a equivaler ao crime de sequestro ou de
ocultação de cadáver, qualifica-se como permanente, de modo a afastar a incidência de normas de prescrição
durante a sua consumação. A título de ilustração, confira-se:

EXTRADIÇÃO. ARGENTINA. TRATADO BILATERAL. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS FORMAIS.
ADITAMENTO QUANTO AO CRIME DE SEQUESTRO DE MENOR. DUPLA TIPICIDADE. CONFIGURAÇÃO
PARCIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PEDIDO EXTRADICIONAL PARCIALMENTE DEFERIDO. I - O Decreto
1.003/89, expedido pelo Governo da Argentina, foi declarado inconstitucional pela Corte Suprema de Justicia de La
Nación, em 25/7/2006, razão pela qual não se presta a afastar o exame das condutas supostamente cometidas pelo
extraditando. II - Crime de sequestro de menor que, em tese, subsiste. III - Delito que encontra
correspondência no ordenamento jurídico pátrio. IV - Extradição deferida em parte.
(Ext. 974, Relator p/ Acórdão: Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe  03/12/2009, g.n.)

EXTRADIÇÃO INSTRUTÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PELA JUSTIÇA ARGENTINA. TRATADO
ESPECÍFICO: REQUISITOS ATENDIDOS. EXTRADITANDO INVESTIGADO PELOS CRIMES DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO PELA TRAIÇÃO (“HOMICÍDIO AGRAVADO POR ALEIVOSIA E POR EL NUMERO DE
PARTICIPES”) E SEQUESTRO QUALIFICADO (“DESAPARICIÓN FORZADA DE PERSONAS”): DUPLA
TIPICIDADE ATENDIDA.  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS CRIMES DE HOMICÍDIO PELA PRESCRIÇÃO:
PROCEDÊNCIA. CRIME PERMANENTE DE SEQÜESTRO QUALIFICADO: INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.
ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO, CRIME MILITAR OU POLÍTICO, TRIBUNAL DE EXCEÇÃO E
EVENTUAL INDULTO: IMPROCEDÊNCIA. EXTRADIÇÃO PARCIALMENTE DEFERIDA. (...) 4. Requisito da dupla
tipicidade, previsto no art. 77, inc. II, da Lei n. 6.815/1980 satisfeito: fato delituoso imputado ao Extraditando
correspondente, no Brasil, ao crime de sequestro qualificado, previsto no art. 148, § 1º, inc. III, do Código Penal. (...)
6 . Crime de sequestro qualificado: de natureza permanente, prazo prescricional começa a fluir a partir da
cessação da permanência e não da data do início do sequestro. Precedentes. (...) (Ext 1.150, Rel. Min. Cármen
Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 17/06/2011, g.n.)

EXTRADIÇÃO INSTRUTÓRIA. 2. Crimes de tortura, homicídio, sequestro qualificado e desaparecimento forçado
de pessoas. 3. Atendimento dos requisitos formais. 4. Dupla tipicidade. Desaparecimento forçado de pessoas.
Análise da dupla tipicidade com base no delito de sequestro. Entendimento adotado na EXT 974/Argentina.
(...) 9. Pedido de extradição deferido parcialmente (somente em relação aos crimes de sequestro).
(Ext 1278, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 03/10/2012, g.n.)

Numa síntese: a permanência do crime perdura enquanto os fatos não forem esclarecidos, isto é, até
que se estabeleça, de fato, o destino ou paradeiro das vítimas.

Sob premissa diversa e independente da linha argumentativa acima apresentada, há de se
observar que o crime de ocultação de cadáver, delineado no art. 211 do Código Penal, classifica-se como
permanente, na medida em que sua execução se prolonga no tempo. 

Ora, como o agente possui domínio do encobrimento, podendo desfazê-lo quando assim desejasse,
axiomático reconhecer o estado de permanência, que somente cessará no instante em que descortinado o
paradeiro do cadáver. Somente então fluirá o prazo prescricional, à luz da regra talhada no art. 111, inciso III, do
Código Penal.

Processo 5005036-93.2019.4.02.5103, Evento 277, SENT1, Página 12



Cuida-se da compreensão reinante, perfilhada pelos Tribunais Regionais Federais, pelo Superior
Tribunal de Justiça e pela Suprema Corte, consoante a seguir ilustrado:

HABEAS CORPUS. IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER. CRIME NA MODALIDADE OCULTAR. DELITO PERMANENTE.
AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. MODUS OPERANDI. FUGA.
NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E RESGUARDAR A FUTURA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO. (...) 2. O crime de ocultação de cadáver, na modalidade ocultar, é crime permanente. Assim
enquanto o corpo estiver escondido, consuma-se a infração penal, perdurando o flagrante delito. (...) (STJ, HC n.
390.045/MT, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 16/10/2017, g.n.)

RECURSO ESPECIAL. OCULTAÇÃO DE CADÁVER. DELITO PERMANENTE. PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. I - O crime previsto no art. 211 do Código Penal,
na forma ocultar, é permanente. Logo, se encontrado o cadáver após atingida a maioridade, o agente deve ser
considerado imputável para todos os efeitos penais, ainda, que a ação de ocultar tenha sido cometida quando era
menor de 18 anos (Precedentes). (...) (STJ, REsp n. 900.509/PR, Quinta Turma, de minha relatoria, DJ de
27/08/2007, g.n.).

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO PRATICADO CONTRA MENOR, COM QUATRO ANOS DE IDADE,
E OCULTAÇÃO DE CADÁVER. ALEGAÇÕES DE ATIPICIDADE DO CRIME DE OCULTAÇÃO DE CADÁVER,
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA E INCOMPATIBILIDADE ENTRE
QUALIFICADORAS E AGRAVANTES. 1. Retirar o cadáver do local onde deveria permanecer e conduzi-lo para outro
em que não será normalmente reconhecido caracteriza, em tese, crime de ocultação de cadáver. A conduta visou
evitar que o homicídio fosse descoberto e, de forma manifesta, destruir a prova do delito. Trata-se de crime
permanente que subsiste até o instante em que o cadáver é descoberto, pois ocultar é esconder, e não
simplesmente remover, sendo irrelevante o tempo em que o cadáver esteve escondido. Crime consumado, que
pode ser apenado em concurso com o de homicídio. (...) (STF, HC n. 76.678, Segunda Turma, Rel. Min. Maurício
Corrêa, DJ de 08/09/2000, g.n.).

DECISÃO RECLAMAÇÃO. PENAL. DETERMINAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE PROCESSO. (...) 
Dessa forma, reitero as considerações de mérito já apresentadas pelo Ministério Público Federal, em especial
no que diz respeito à necessidade de assegurar a vedação à proteção deficiente, ao reconhecimento da
imprescritibilidade dos crimes de tortura, aos procedentes internacionais relacionados ao tema e, em
especial, a necessidade de reflexão a respeito do alcance da anistia reconhecida na ADPF 153 DF. No tocante
à conexão de crimes, vale lembrar que a natureza permanente do crime de ocultação de cadáver afasta por
completo qualquer cogitação de prescrição. (STF, Rcl n. 18.686. Min. Cármen Lúcia, julgado em 08/02/2018, DJe
14/02/2018, g.n.)

HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO AÇÃO PENAL - HOMICÍDIO - OCULTAÇÃO DE CADÁVER – FRAUDE
PROCESSUAL - QUADRILHA ARMADA - SUJEITO ATIVO MILITARES - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL -
ART. 109 DA CF/88 ART. 82 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR - ANISTIA - PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA – CRIMES PERMANENTES - CRIMES CONTRA A HUMANIDADE (...) VIII - Inocorrência de
prescrição em relação ao delito de ocultação de cadáver, por sua natureza de crime permanente, bem como
em relação aos demais, que por sua forma e modo de execução se caracterizam como crimes de lesa-
humanidade, imprescritíveis de acordo com princípios de Direito Internacional; (...) (TRF 2, HC nº 0104222-
36.2014.4.02.0000, Segunda Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, DJe 17/09/2014, g.n.).

Defronte a tal cenário, há de se reconhecer que, na espécie, não se deflagrou o início do prazo
prescricional, haja vista permanecer encoberto, até a quadra atual, o efetivo destino das 12 (doze) supostas vítimas
das ações imputadas ao acusado. 

Gize-se que não se está a vincular o dies a quo do prazo de prescrição à efetiva localização dos
corpos, como ponderado pela defesa técnica, mas apenas à elucidação sobre o real paradeiro destas, o qual ainda
hoje não teve lugar.

Nesse particular, aliás, há de se sublinhar que o reconhecimento da ausência e/ou morte presumida
das vítimas, nos termos do art. 6º, § 4º, da Lei nº 6.683/79, ou ainda a integração destas ao rol de desaparecidos,
nos moldes da Lei nº 9.140/95, não influi na proposição supra alinhada, dado o caráter meramente formal de tais
atos, que nada mais fizeram senão atestar o paradeiro ignorado. Tampouco possuem aptidão para tanto as
coleções de informações indicativas do paradeiro dos desaparecidos, obtidas por seus familiares, na medida em
que incompletas, incomprovadas e, não raro, desconectadas da realidade, especialmente à luz dos esforços
envidados pelos agentes da repressão no interesse da ocultação e do próprio falseamento das informações.

Numa síntese: o desconhecimento do paradeiro das vítimas, cujos corpos foram supostamente
ocultados, permanece até a quadra atual, inibindo a deflagração do prazo prescricional. O ordenamento jurídico
repele, portanto, o almejado reconhecimento da extinção da punibilidade pelos efeitos do tempo.

A tese em dedilha, aliás, fora objeto de apreciação pelo e. Tribunal Regional Federal da Segunda
Região, ao tempo do julgamento do Habeas Corpus nº 5004466-22.2021.4.02.0000, impetrado pela defesa técnica
do acusado, oportunidade em que reconheceu a Segunda Turma Especializada, por unanimidade, a não sujeição
dos fatos ora sob persecução à prescrição da pretensão punitiva estatal. Por curial, confira-se:
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PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OCULTAÇÃO DE CADÁVER. CRIME PERMANENTE E DE LESA-
HUMANIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA LEI DA ANISTIA PERANTE A CONVENÇÃO AMERICANA E OS PRINCÍPIOS
DO DIREITO INTERNACIONAL. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. IN DUBIO PRO SOCIETATE.
ANTECIPAÇÃO DO MÉRITO. IMPEDIMENTO. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO.

I - Habeas corpus que objetiva o trancamento da ação penal que imputa ao paciente os crimes previstos nos arts. 211
do Código Penal, c/c o artigo 61, inciso II, alíneas “a”, “b” e “g”, e na forma do artigo 69, do mesmo diploma legal, por
ter agido, quando ocupava o cargo de delegado de polícia que exercia no Estado do Espírito Santo (DOPS/ES),
como autor intelectual e participado diretamente na ocultação e destruição de 12 cadáveres, entre 1974 e
1975, pessoas estas dadas por desaparecidas e cujos nomes contam no Anexo I, da Lei nº 9.140, de 4 de dezembro
de 1995.

II - A ocultação de cadáver é crime permanente, conforme a jurisprudência do próprio STJ (HC
nº 2017.00.41673-4, Relator Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª Turma, j. em 05/10/2017) circunstância que, por si
só, afasta a tese de prescrição do crime imputado ao paciente, salientando-se, ainda, não ser admitido o
reconhecimento do transcurso do prazo prescricional em perspectiva. (...) (TRF2, HC 5004466-22.2021.4.02.0000,
Rel. Des. Federal Marcello Ferreira de Souza Granado, Segunda Turma Especializada, julgado em 22/06/2021).

Logo, uma vez não fulminada a pretensão punitiva estatal pela prescrição, rejeito a tese arguida pela
defesa técnica.

II.I.III. Extinção da punibilidade: anistia

Em tese prejudicial ao mérito, a defesa técnica invocou a extinção da punibilidade do acusado com
amparo na validade, vigência e eficácia da Lei da Anistia, assentando a sua recepção pela Constituição da
República de 1988 e a sua convencionalidade, aliada à inadmissibilidade de sua revisão por parte do Poder
Judiciário, considerado o princípio da separação dos poderes, de modo a impor a incidência do art. 107, inciso II, do
Código Penal à espécie. 

O caso versando, entretanto, repele a incidência da Lei nº 6.683/79, tendo em perspectiva as
proposições abaixo sumarizadas.

i. Inaplicabilidade da Lei de Anistia: limites temporais da indulgência estatal

Gestada pelo Congresso Nacional no declínio da era militar brasileira, a Lei nº 6.683/79, como uma das
primeiras iniciativas tencionadas à redemocratização do país, concedeu anistia às ações delituosas de cunho
político ou a elas conexas que hajam sido perpetradas "no período compreendido entre 02 de setembro de 1961 e
15 de agosto de 1979", nos termos de seu artigo primeiro. 

Em norma explicativa, o § 1º do citado dispositivo cunhou como conexos "os crimes de qualquer
natureza relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política", excetuando da abrangência dos
efeitos da anistia, expressamente, "os que foram condenados pela prática de crimes de terrorismo, assalto,
sequestro e atentado pessoal".

No caso em estima, imputa-se ao acusado a ocultação de 12 (doze) cadáveres, perpetrada com abuso
de poder e violação do dever inerente ao cargo e com o objetivo de assegurar a impunidade de crimes de tortura e
homicídio, por ações que tiveram início nos anos de 1974 e de 1975, e que ainda hoje se perpetuam, uma vez
permanecer encoberto o efetivo paradeiro dos corpos.

Conforme amplamente explicitado no tópico retro, está-se diante da prática de crime de
natureza permanente, cuja conduta se protraiu no tempo, na exata medida em que o Estado Brasileiro, por seus
representantes – incluído o acusado –, ocultou dados sobre o destino dos perseguidos políticos, deliberando assim
perpetuar a violação da norma de proibição positivada no art. 211 do Código Penal não só no período subsequente
ao fim do regime militar senão também após a consolidação democrática brasileira.

Logo se vê, portanto, que os episódios descritos na denúncia transcendem ao período delimitado em lei
para fins de esquecimento, considerado o indeclinável recorte temporal em relação aos fatos anistiados pela Lei
nº 6.683/79, consoante positivado em seu artigo primeiro, o que indeclinavelmente afasta a sua incidência no caso
concreto.

Impera relevar que a anistia corresponde a uma manifestação de indulgência soberana de competência
exclusiva do Congresso Nacional (arts. 21, XVII, e 48, VIII, CRFB/88), de caráter impessoal, capaz de extinguir
todos os efeitos penais de determinados fatos. Nos dizeres de Juarez Cirino dos Santos, "na hipótese de anistia, o
poder político criminalizador descriminaliza o fato e, assim, não existe lesão do princípio constitucional da
separação de poderes" (Direito Penal: parte geral. 9. ed. São Paulo: Tirant lo Blanch, 2020. p. 660).

À luz de tal pressuposto – i.e., a separação dos poderes –, e à vista do cariz excepcional que reveste o
direito de graça, não é dado ao Poder Judiciário promover interpretações extensivas do texto legal a fim de nele
albergar contextos que não se amoldem aos precisos lindes da indulgência estatal concedida. 
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Por isso mesmo, não há espaço para a pronúncia da extinção da punibilidade do acusado com lastro
na Lei nº 6.683/79, sob pena de manifesta usurpação da competência atribuída ao Congresso Nacional.

ii. Inconvencionalidade da Lei de Anistia

Ainda que assim não fosse, há de se observar que a Lei de Anistia Brasileira não transpõe o controle
de convencionalidade, tendo em estima a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, a jurisprudência
consolidada no âmbito das Cortes Internacionais e, mais especificamente, o teor do julgamento dos Casos Gomes
Lund e Herzog e outros.

Conforme alinhavado, não se olvida da pronúncia da constitucionalidade da Lei nº 6.683/79 pelo e.
Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADPF nº 153. Não obstante, referida norma não satisfaz o crivo de
convencionalidade, o que interdita a sua aplicabilidade no caso em concreto.

Ao apreciar casos a envolverem ações praticadas durante o regime militar brasileiro, a Corte
Interamericana de Direitos Humanos reconheceu que o Estado brasileiro violou os deveres de investigar e punir
as graves violações de direitos humanos reveladas, consignando expressamente, para tanto, a incompatibilidade da
Lei nº 6.683/79 com o Pacto de San José da Costa Rica.

Confira-se, no ponto, trecho da paradigmática sentença internacional, proferida no ano de 2010, ao se
analisar especificamente o Caso Gomes Lund e outros versus Brasil: 

174. Dada sua manifesta incompatibilidade com a Convenção Americana, as disposições da Lei de Anistia
brasileira que impedem a investigação e sanção de graves violações de direitos humanos carecem de efeitos
jurídicos. Em consequência, não podem continuar a representar um obstáculo para a investigação dos fatos
do presente caso, nem para a identificação e punição dos responsáveis, nem podem ter igual ou similar
impacto sobre outros casos de graves violações de direitos humanos consagrados na Convenção Americana
ocorridos no Brasil. [...] 

[...] O Tribunal estima oportuno recordar que a obrigação de cumprir as obrigações internacionais voluntariamente
contraídas corresponde a um princípio básico do direito sobre a responsabilidade internacional dos Estados,
respaldado pela jurisprudência internacional e nacional, segundo o qual aqueles devem acatar suas obrigações
convencionais internacionais de boa-fé (pacta sunt servanda). Como já salientou esta Corte e conforme dispõe o
artigo 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969, os Estados não podem, por razões de
ordem interna, descumprir obrigações internacionais. As obrigações convencionais dos Estados Parte vinculam
todos sus poderes e órgãos, os quais devem garantir o cumprimento das disposições convencionais e seus efeitos
próprios (effet utile) no plano de seu direito interno (...). (CIDH, Sentença Caso Gomes Lund e outros versus Brasil,
2010).

Em suas conclusões, a Corte determinou ao Estado brasileiro, inter alia, o dever de "conduzir
eficazmente, perante a jurisdição ordinária, a investigação penal dos fatos do presente caso a fim de esclarecê-los,
determinar as correspondentes responsabilidades penais e aplicar efetivamente as sanções e consequências que a
lei preveja", de modo a assentar a recusa ao esquecimento pretendido pela Lei nº 6.683/79.

No ano de 2018, novamente instada a se pronunciar sobre a aplicabilidade da Lei de Anistia, a Corte
reforçou que a excludente de punibilidade nela prevista não teria lugar diante de crimes de lesa-humanidade
praticados no decorrer dos anos de chumbo. Para o referido Tribunal,

(...) as anistias aprovadas no ocaso de algumas das ditaduras sul-americanas da época – como foi o caso
brasileiro, no qual a Lei de Anistia antecede o advento da democracia – pretenderam legitimar-se sob a
ilusória existência de um conflito armado, cujos supostos vencedores, magnanimamente, encerravam o alegado
conflito declarando típicos os crimes cometidos por todos os intervenientes. Não obstante, infere-se do contexto do
presente caso a total ausência de atos bélicos, apresentando-se, no máximo, crimes de motivação política,
que deviam ser julgados e punidos conforme o direito, mas que, na realidade foram reprimidos por meios
criminosos e serviram de pretexto para a perseguição de políticos, militantes, sindicalistas, jornalistas,
artistas e qualquer pessoa que o regime ditatorial considerasse dissidente ou perigosa para seu poder.

(...) A característica fundamental de um delito de Direito Internacional é que ameaça à paz e a segurança da
humanidade porque choca a consciência da humanidade. Tratam-se de crimes de Estado planejados e que fazem
parte de uma estratégia ou política manifesta contra uma população ou grupo de pessoas. Aqueles que os cometem,
tipicamente, devem ser agentes estatais encarregados do cumprimento dessa política ou plano, que participam de
atos de assassinato, tortura, estupro e outros atos repudiáveis contra civis, de maneira sistemática ou generalizada. 

(...) a primeira obrigação dos Estados é evitar que essas condutas [crimes contra a humanidade] ocorram.
Caso isso não aconteça, o dever do Estado é assegurar que essas condutas sejam processadas penalmente e
seus autores punidos, de modo a não deixá-las na impunidade

(...) A particular e determinante intensidade e importância dessa obrigação em casos de crimes contra a
humanidade significa que os Estados não podem invocar: i) a prescrição; ii) o princípio ne bis in idem; iii) as
leis de anistia; assim como iv) qualquer disposição análoga ou excludente similar de responsabilidade, para
se escusar de seu dever de investigar e punir os responsáveis. Além disso, como parte das obrigações de
prevenir e punir crimes de direito internacional, a Corte considera que os Estados têm a obrigação de cooperar e
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podem v) aplicar o princípio de jurisdição universal a respeito dessas condutas. (CIDH, Sentença Caso Herzog e
outros versus Brasil, 2018).

Não é demais salientar que o referido pronunciamento encontra-se em sintonia com a jurisprudência
internacional, tendo a Corte Interamericana pronunciado a incompatibilidade de diversas leis de anistia editadas em
períodos posteriores às ditaduras latino-americanas (vide Sentença Caso Barrios Alto versus Peru , 2001; Sentença
Caso La Cantuta versus Peru, 2006).

Na perspectiva da Corte Internacional, as anistias concedidas a agentes do Estado – as denominadas
autoanistias – corporificam uma contradição em sua gênese, um contrassenso inescusável, na medida em que
deslegitimam a própria concepção do Estado enquanto detentor do monopólio legítimo da violência, negando a
própria razão do direito enquanto limite ao emprego da força entre civilizados. 

Como expôs Marcus Orione Gonçalves Correia,

"A anistia atinge o próprio crime em si, que se considera como jamais existente, para todos os fins penais. Ora, o
Estado não pode apagar crime cometido por agente que lhe presta serviços e que se encontra a seus préstimos,
exatamente porque a ordem jurídica, inclusive e especialmente, foi ele mesmo que impôs (...) seria como desmanchar
a própria razão e lógica de existência do Estado e de todo o seu ordenamento jurídico - criando uma impunidade
institucional (...)"  (in Memória e Verdade: a justiça de transição no Estado Democrático brasileiro. Coord. Inês Virgínia
Prado Soares e Sandra Akemi Shimada Kishi. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 145).

A orientação não discrepa, ainda, daquela preconizada pelo Comitê de Direitos Humanos, o qual tem
reconhecido que as leis de anistia, a respeito das violações aos direitos humanos, são incompatíveis com o Pacto
Internacional de Direitos Civis e Políticos, considerado o dever dos Estados em investigar tais violações e assim
zelar para que tais violações não sejam cometidas em seus territórios (Nesse sentido: C.D.H., Caso Hugo
Rodríguez versus Uruguai, 1994; Orientação geral nº 20, Relatório Anual, Chile, 2007).

Em sentido semelhante, em sua Observação Geral sobre o artigo 18 da Declaração sobre a Proteção
de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados, o Grupo de Trabalho da ONU concebeu como
incompatíveis as lei de anistia, inclusive se houver sido aprovada em referendo ou procedimento de consulta
similar, se, direta ou indiretamente, viabilizar ela a cessação do dever um Estado de investigar, processar e punir os
responsáveis pelos desaparecimentos, ou quando permita ela o sigilo ou a irresponsabilidade dos seus autores
(Relatório ONU, 2005).

Com efeito, pressuposta a existência de um sistema jurídico de proteção à humanidade, devem as
ordens interna e internacional coexistirem harmonicamente no interesse de sua concretização. Eventuais
antinomias, nessa perspectiva, deverão ser solucionadas de modo a acomodar ambos os ordenamentos e
respectivas jurisdições, à luz do papel desempenhado por cada qual.

Impera conferir, no ponto, a lição de André de Carvalho Ramos, que em sua exposição acerca da teoria
do duplo controle tangencia exatamente a inconvencionalidade da Lei de Anistia:

Os direitos humanos, então, no Brasil, possuem uma dupla garantia: o controle de constitucionalidade e o controle de
convencionalidade internacional. Qualquer ato ou norma deve ser aprovado pelos dois controles, para que sejam
respeitados os direitos no Brasil. (...)

De um lado, o STF, que é o guardião da Constituição e exerce o controle de constitucionalidade. Por exemplo, na
ADPF 153 (controle abstrato de constitucionalidade), a maioria dos votos decidiu que o formato amplo de anistia foi
recepcionado pela nova ordem constitucional. Por outro lado, a Corte de San José é guardiã da Convenção
Americana de Direitos Humanos e dos tratados de direitos humanos que possam ser conexos. Exerce, então, o
controle de convencionalidade. Para a Corte IDH, a Lei da Anistia não é passível de ser invocada pelos agentes da
ditadura.

Com base nessa separação, é possível dirimir o conflito aparente entre uma decisão do STF e da Corte de San
José. Assim, ao mesmo tempo em que se respeita o crivo de constitucionalidade do STF, deve ser
incorporado o crivo de convencionalidade da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Todo ato interno
(não importa a natureza ou origem) deve obediência aos dois crivos. Caso não supere um deles (por violar
direitos humanos), deve o Estado envidar todos esforços para cessar a conduta ilícita e reparar os danos
causados. No caso da ADPF 153 houve o controle de constitucionalidade. No caso Gomes Lund, houve o controle de
convencionalidade. A anistia aos agentes da ditadura, para subsistir, deveria ter sobrevivido intacta aos dois controles,
mas só passou (com votos contrários, diga-se) por um, o controle de constitucionalidade. Foi destroçada no controle
de convencionalidade. Cabe, agora, aos órgãos internos (Ministério Público, Poderes Executivos, Legislativo e
Judiciário) cumprirem a sentença internacional.

A partir da teoria do duplo controle, agora deveremos exigir que todo ato interno se conforme não só ao teor
da jurisprudência do STF, mas também ao teor da jurisprudência interamericana (...)

Só assim será possível evitar o antagonismo entre o Supremo Tribunal Federal e os órgãos internacionais de direito
humanos, evitando a ruptura e estimulando a convergência em prol dos direitos humanos” (RAMOS, André de
Carvalho. Curso de Direitos Humanos. 9. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022. pp. 637/638).
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De se concluir, portanto, que não há espaço para a aplicação da Lei nº 6.683/79, sendo de rigor
afastar a sua incidência na hipótese em tela.

A propósito, assim reconheceu e. Tribunal Regional Federal da Terceira Região , em caso análogo ao
ora apreciado sob diversas vertentes:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. OCULTAÇÃO DE CADÁVER. REGIME MILITAR. INDÍCIOS DE
MATERIALIDADE E AUTORIA. PRESENÇA. RESTOS MORTAIS NÃO LOCALIZADOS. CRIME PERMANENTE.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SUJEIÇÃO DO BRASIL ÀS DECISÕES DA CORTE INTERAMERICANA DE
DIREITOS HUMANOS. CASO GOMES LUND. DESAPARECIMENTO FORÇADO. NATUREZA PERMANENTE DO
DELITO. EQUIVALÊNCIA COM A OCULTAÇÃO DE CADÁVER. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE ANISTIA.
INVALIDADE PERANTE A CONVENÇÃO AMERICANA E OS PRINCÍPIOS DO DIREITO INTERNACIONAL.
CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. DISTINÇÃO.
ENTENDIMENTO DO STF SOBRE A LEI DE ANISTIA. ADPF 153. COMPATIBILIDADE COM A DECISÃO
INTERNACIONAL. 1 - Indícios da adoção de procedimentos destinados a ocultar e dificultar a localização do cadáver.
Tentativas de localização infrutíferas até a data de hoje. 2 - Conhecimento pelos agentes do DOI-CODI da identidade
de Hirohaki Torigoe desde sua captura. Sepultamento com nome distinto. Negativa de informações à família. 3 -
Indícios de materialidade e autoria presentes. 4 - A ocultação de cadáver é crime permanente, cuja consumação
se protrai no tempo até a localização do cadáver ou restos mortais. Precedente do STF. Inocorrência da
prescrição. 5 - A Lei de Anistia abrange delitos cometidos entre 02 de setembro de 1961 e 15 de agosto de
1979. Como o cadáver ou restos mortais não foram localizados, sendo o crime permanente, não se verifica a
anistia. 6 - A sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no "Caso Gomes Lund (Guerrilha do
Araguaia) e outros vs. Brasil" é de observância obrigatória pelo Brasil, que reconheceu a jurisdição da Corte
através do Decreto 4463/2002. 7 - A ressalva temporal feita pelo Brasil quando do reconhecimento da
jurisdição da Corte ("fatos posteriores a 10 de dezembro de 1998") foi levada em conta na decisão.
Entendimento de que o desaparecimento forçado é conduta permanente que, portanto, ultrapassa o marco
temporal em questão. 8 - Ocultação de cadáver ainda em curso que se mostra equivalente ao conceito de
desaparecimento forçado utilizado pela Corte. 9 - Inaplicabilidade da Lei de Anistia aos casos de
desaparecimento forçado e execução extrajudicial. Regime de exceção vivido pelo Brasil e por outros países
latino-americanos. Jurisprudência sedimentada da Corte Interamericana, baseada nos princípios e normas da
Convenção Americana e do Direito Internacional. 10 - Decisão do E. STF na ADPF 153. Recepção da Lei de
Anistia pela Constituição de 1988. Tal decisão não se mostra incompatível com a decisão da Corte
Interamericana. Controle de convencionalidade que não se confunde com o controle de
constitucionalidade. 11 - A jurisprudência do STF reconhece a necessidade de a norma ser compatível tanto
com a Constituição quanto com a Convenção Americana, como nas decisões que resultaram na Súmula
Vinculante nº 25. 12 - Ademais, o STF confere hierarquia supralegal aos tratados previstos no art. 5º, §2º, da
Constituição. 13 - Competência da Corte Interamericana reconhecida pelo Brasil para interpretar e aplicar a
Convenção Americana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica. 14 - Recurso a que se dá
provimento.

(TRF3, Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0004823-25.2013.4.03.6181, Relator Desembargador Federal André
Nekatschalow, Quinta Turma, DJe 15/01/2015)

Por consectário, há de se concluir, rejeitando a tese preliminar arguida, que não há extinção da
punibilidade a ser pronunciada.

II.I.IV. Ilicitude da iniciativa persecutória

A defesa de Claudio Antonio Guerra suscitou, em sede preliminar, a ilicitude da iniciativa persecutória,
vez que amparada em elementos cognitivos angariados no âmbito da atuação da Comissão Nacional da Verdade
(CNV). Aduziu, nesse particular, que as informações foram colhidas por motivos humanitários e sem caráter
jurisdicional ou persecutório, razão pela qual o seu emprego para tal finalidade se afigura ilícito. Contrapôs-se, na
oportunidade, ao emprego da obra Memórias de uma Guerra Suja  a título de prova, dado seu cariz fictício e não
bibliográfico.

Sem embargo, não se vislumbra ilicitude a ser reconhecida.

Como se sabe, a prova será considerada ilegal sempre que, por ocasião da sua obtenção, tenha lugar a
violação de normas jurídicas, sejam de natureza material – hipótese em que são classificadas como ilícitas –, seja
de direito processual – quando então serão denominadas como ilegítimas.

Ressalvadas tais hipóteses, afiguram-se válidas as provas que venham a ser produzidas pelas partes,
tendo em perspectiva assegurar a legislação brasileira o princípio da atipicidade dos meios de prova. É dizer, desde
que produzido em estrita observância aos limites constitucionais e processuais, um elemento capaz de influir no
processo de convencimento poderá ser considerado como prova (Nesse sentido: LOPES JUNIOR, Aury. Direito
processual penal. 17. ed. São Paulo: Saraiva, p. 613)

Importa esclarecer, em primeiro lugar, que o relatório final da Comissão Nacional da Verdade (CNV) e
os trechos da obra Memórias de uma Guerra Suja,  ora timbrados como ilegais, compuseram o Procedimento
Investigatório Criminal nº 1.30.002.000105/2012-04, promovido pelo Ministério Público Federal, que
subsidiou a denúncia ofertada em desfavor de Claudio Antonio Guerra. A partir destes, foram promovidas diversas

Processo 5005036-93.2019.4.02.5103, Evento 277, SENT1, Página 17



diligências investigativas tencionadas a avaliar e verificar a idoneidade dos relatos e da reconstrução factual
promovida, em especial a oitiva de testemunhas e do próprio investigado, com o que se pôde produzir material hábil
à deflagração da ação penal.

Singularmente quanto ao arcabouço documental oriundo da Comissão Nacional da Verdade (CNV), há
de se destacar que sua produção encontra amparo na concretização de uma das quatro dimensões básicas
da Justiça de Transição, qual seja, o direito à verdade, que se edifica em paralelo aos ideais de ( i) promoção da
justiça, (ii) de reparação e ( iii) de reformulação e democratização das instituições.

Conforme o Conselho de Segurança da ONU, a Justiça de Transição  pode ser conceituada como o
conjunto de abordagens, mecanismos (judiciais e não judiciais) e estratégias para enfrentar o legado de violência
em massa do passado, para atribuir responsabilidades, para exigir a efetividade do direito à memória e à verdade,
para fortalecer as instituições com valores democráticos e garantir a não repetição das atrocidades (UNITED
NATIONS. Security Council. The rule of law and transitional justice in conflict and post-conflict societies. 23.08.2004.
Disponível em: < https://www.unhcr.org/protection/ruleoflaw/4506bc494/rule-law-transitional-justice-conflict-post-
conflict-societies-report-secretary.html>. Acesso em: 10.01.2023).

Nesses termos, e a partir da jurisprudência consolidada no âmbito das Cortes Internacionais, cumpre a
cada Estado, no afã de concretizar a justiça transicional, (a) adotar medidas razoáveis para prevenir violações de
direitos humanos; (b) oferecer mecanismos e instrumentos que permitam a elucidação de situações de violência; ( c)
dispor de um aparato legal que possibilite a responsabilização dos agentes que tenham praticado as violações; e (d)
garantir a reparação das vítimas, por meio de ações que visem a reparação material e simbólica.

Nesse enredo tem lugar a criação da Comissão Nacional da Verdade (CNV), efetivada por intermédio
da Lei nº 12.258/2011 com o desiderato de conferir concretude ao direito à verdade sobre as graves violações de
direitos sucedidas no período entre 18 de setembro de 1946 e 5 de outubro de 1988, em irrestrito cumprimento à
sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH).

As atividades desenvolvidas pela Comissão envolveram a coleta de testemunhos, dados, documentos e
informações, além de perícias, diligências e audiências públicas. Os depoimentos foram voluntariamente prestados
pelos interessados ou por aqueles convocados para tanto, que assim agiram. Inclusive, assegurou a Lei nº
12.258/2011 a não identificação do depoente, caso assim solicitasse (art. 4º, inciso I, in fine).

Em dezembro de 2014, sobreveio o relatório final da CNV, no qual se desmistificaram graves e
sistemáticas violações aos direitos humanos durante a ditadura militar brasileira. Nele foi expressamente
recomendada a responsabilização criminal, civil e administrativa de 196 (cento e noventa e seis) pessoas.

Estatuídas tais premissas, afere-se que Cláudio Antonio Guerra , de forma laudável, optou por
participar ativamente da reconstrução histórica dos fatos e depor, no exercício da liberdade que lhe é ínsita, sobre
episódios por ele vivenciados nas condições de ator e observador. Em momento algum invocou anonimato, tendo
inclusive reproduzido as declarações ali prestadas em diversos meios de comunicação, destacando com veemência
que a assunção de responsabilidades decorrera de crenças religiosas e/ou espirituais.

Gize-se que a frisada ausência do caráter jurisdicional e persecutório das atividades da Comissão
Nacional da Verdade (CNV), delineada no art. 3º, § 4º, da Lei nº 12.258/2011, mais não significa senão a
reafirmação de seu compromisso primeiro com o direito à memória e à verdade – em outras letras, a luta contra o
esquecimento (struggle against forgeting) –, com os propósitos de esclarecer e publicizar fatos e circunstâncias a
envolverem as graves violações de direitos humanos praticadas durante a ditadura militar, sem implicar na
substituição dos misteres atribuídos aos membros do Poder Judiciário, da Polícia ou do Ministério Público.

Em outras letras: ao referido órgão, vinculado ao Poder Executivo, somente cumpriria viabilizar uma
das dimensões da justiça transacional mediante medidas administrativas, a serem efetivadas em paralelo à atuação
obrigatória dos demais entes do Estado Brasileiro, cada qual a desempenhar o seu papel institucional.

Não por outra razão, previu-se cumprir à Comissão Nacional da Verdade (CNV) “ promover o
esclarecimento circunstanciado dos casos de torturas, mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de
cadáveres e sua autoria, ainda que ocorridos no exterior ” e “colaborar com todas as instâncias do poder público
para apuração de violação de direitos humanos” (art. 3º, incisos II e V), tendo o arcabouço documental por ela
produzido sido empregado em diversas outras iniciativas e ações, jurisdicionais e não jurisdicionais, referentes ao
período da ditatura militar (v.g., instrução de ações indenizatórias, requerimentos pautados na Lei nº
10.559/2002). Logo, não houve qualquer abdicação pelo Estado Brasileiro de seu compromisso para com as
demais dimensões da Justiça de Transição, em especial a promoção da justiça e responsabilização dos infratores.

De se concluir, pois, que o depoimento prestado à  CNV por Cláudio Antonio Guerra , de
forma espontânea, voluntária e não anônima, não se corporifica como prova ilícita, podendo ser aquilatado no
processo de convencimento judicial em cotejo com os demais elementos angariados, em especial os depoimentos
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por ele concedidos, após, ao Ministério Público Federal.

Aliás, por ocasião de sua oitiva, o réu, que se fez acompanhar de defesa técnica, foi expressamente
cientificado de que esta se dava no interesse da instrução de três procedimentos investigatórios criminais – sendo
um deles o presente. Na oportunidade, fora ele cientificado expressamente de seu direito constitucional de
permanecer em silêncio, ainda que parcialmente, e de não produzir prova contra si (evento 1, VÍDEO12,
02min15seg), tendo optado livremente por renunciar e ele.

No que concerne à obra Memórias de uma Guerra Suja,  há de se anotar que a menção a sua
existência vem apenas a ilustrar a gênese do descortino dos fatos ora investigados, visto que a sua publicação, em
2012, antecede as declarações e relatos prestados pelo acusado quanto aos episódios em tela, seja perante a
Comissão Nacional da Verdade, seja perante o Ministério Público Federal.

Assim, pois, não se está a atribuir valor probante, per se, ao teor da citada obra biográfica, não se
olvidando, nesse particular, dos vieses cognitivos e idiossincrasias próprias do jornalismo. Não obstante, cabe situá-
la no contexto das confissões empreendidas pelo réu, as quais de fato lastreiam a tese acusatória, sem que disso
se deflua qualquer ofensa aos limites constitucionais e processuais na produção probatória.

Em suma, não há amparo a justificar a invalidação do arcabouço documental produzido pela Comissão
Nacional da Verdade (CNV) e dos demais documentos que respaldam a iniciativa acusatória, sem embargo, a toda
evidência, da atribuição do valor probatório que cada qual há de merecer.

Nesses termos, deixo de acolher a tese arguida pela defesa técnica.

II.II. Mérito

II.II.I. Imputação fática e capitulação jurídica

Narra a inicial acusatória, em apertada síntese, que Claudio Antônio Guerra, com o fito de assegurar a
impunidade de crimes de tortura e homicídio praticados por terceiros, mediante abuso de poder e violação do dever
inerente ao cargo de delegado de polícia que exercia no Estado do Espírito Santo (DOPS/ES), teria sido "o autor
intelectual e participante direto" na ocultação e destruição de 12 (doze) cadáveres, entre os anos de 1974 e 1975,
identificados como os seguintes indivíduos: (i) Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira; ( ii) Eduardo Collier
Filho; (iii) Ana Rosa Kucinski/Ana Rosa Silva; ( iv) Wilson Silva; (v) David Capistrano da Costa; (vi) Joaquim Pires
Cerveira; (vii) João Batista Rita; (viii) José Roman; ( ix) Luiz Ignácio Maranhão Filho; (x) Thomaz Antonio da Silva
Meirelles Netto; (xi) João Massena Melo; e (xii) Armando Teixeira Fructuoso (evento 01, INIC1).

Segundo a narrativa, o acusado teria confessado voluntariamente os delitos por diversas vezes, seja no
livro “Memórias de Uma Guerra Suja ”, seja em depoimentos prestados perante a Comissão Nacional da Verdade
(CNV) e perante o Ministério Público Federal, ao relatar haver recolhido, no imóvel conhecido como “Casa da
Morte”, no Município de Petrópolis/RJ, e no Destacamento de Operações de Informação e Centro de Operações de
Defesa Interna (DOI-CODI), então situado na Rua Barão de Mesquita, no Rio de Janeiro/RJ, os corpos das 12
(doze) pessoas supracitadas, e os levado para o Município de Campos dos Goytacazes/RJ, onde teriam sido
incinerados nos fornos da Usina Cambahyba (evento 01, INIC1).

Acrescenta o Parquet, ainda, que as doze pessoas citadas por Cláudio Antônio Guerra na referida
obra constam da lista de 136 (centro e trinta e seis) pessoas dadas por desaparecidas pelo Anexo I da Lei nº 9.140,
de 4 de dezembro de 1995 (evento 01, INIC1).

No que concerne à capitulação jurídica conferida, mister destacar que, a partir da promulgação do
Código Penal em vigor, sucedida em 1940, as condutas de destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele
formataram o artigo 211 do Código Penal, tipo de injusto que visa a tutelar o sentimento de respeito à memória das
pessoas falecidas.

A partir de tais fatos, o Ministério Público Federal imputou ao acusado a prática do crime de ocultação
e destruição de cadáveres, previsto no art. 211 do Código Penal, c/c o artigo 61, inciso II, alíneas “a”, “b” e “g”, na
forma do artigo 69, todos do Código Penal, na forma da legislação vigente à época dos fatos.

II.II.II. Materialidade e autoria delitivas

Após minucioso exame do arcabouço probatório produzido, tem-se por comprovadas, para além de
dúvida razoável, a materialidade e a autoria, expressas na ocultação e a destruição de 12 (doze) cadáveres, levadas
a feito por Cláudio Antônio Guerra, entre os anos de 1974 e 1975.

Aludidas ações foram perpetradas em contexto de violações graves e sistemáticas aos direitos
humanos da população civil brasileira, por razões de perseguição política promovida pelo Estado Brasileiro, ora
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representado pela atuação do então agente público federal vinculado aos órgão de repressão do Exército, Cláudio
Antônio Guerra.

Os elementos de prova puderam evidenciar que, no início da década de 1970, o acusado, que então
exercia o cargo de Delegado de Polícia Civil no Estado do Espírito Santo, aceitando o convite apresentado
pelo então Procurador da República Geraldo Abreu, passou a atuar reservadamente na repressão política
empreendida pelo regime militar, tendo sido alçado, em um segundo momento, à condição de delegado
do Departamento de Ordem Política e Social (DOPS) (evento 1, VÍDEO12 e evento 1, VÍDEO14).

Nesse período, Cláudio Antonio Guerra atuava de forma extraoficial e era subordinado diretamente ao
coronel Freddie Perdigão Pereira (cujo codinome era Dr. Nagib ou Dr. Flávio), o qual atuou no comando do DOI-
CODI (Rio de Janeiro e São Paulo) e na manutenção de um endereço clandestino de tortura, execuções e de
desaparecimentos forçados (a “Casa da Morte”), no início da década de 70. 

Impera relevar, no particular, que o Centro de Operações de Defesa Interna e o Destacamento de
Operações de Informação (CODI-DOI) encontravam-se submetidos ao comando de oficiais do Exército, sendo
integrado em seu aparelhamento por membros da Forças Armadas, investigadores e delegados de polícia civil,
policiais militares, policiais federais e procuradores da República. Por sua vez, o Departamento de Ordem Política e
Social (DOPS) correspondia ao órgão executor, vinculadas às Secretarias de Segurança Pública nos estados,
equivalendo a uma espécie de polícia política inserida no regime de execução.

Como agente secreto do referido sistema de repressão, a par de sua participação em reuniões e
execuções, o réu foi incumbido de fazer desaparecer as evidências dos crimes perpetrados pelo Estado Brasileiro
contra os opositores políticos. Assim, a partir de 1974, no marco do contexto de torturas, mortes e desaparições,
uma estratégia em particular veio proposta pelo acusado e então adotada pelas forças de opressão: o transporte de
cadáveres até Campos dos Goytacazes, a fim de que aqui fossem incinerados nos fornos da Usina de Açúcar
Cambahyba.

A ocultação dos corpos se fez possível a partir de uma reunião entre os superiores
hierárquicos, Coronel Freddie Perdigão e o Comandante Vieira, o acusado e Heli Ribeiro, então proprietário
da Usina de Açúcar Cambahyba e correligionário do regime ditatorial, o qual condescendeu com o emprego dos
fornos para a ocultação dos restos mortais dos dissidentes políticos. 

Assim, em ao menos sete oportunidades, o réu realizou o transporte terrestre de pessoas executadas
pelas forças de repressão, entre especificamente o trajeto entre as cidades do Rio de Janeiro e de Campos dos
Goytacazes, e, com o auxílio de terceiros – funcionários da usina –, procedeu à incineração dos cadáveres,
inserindo-os, com pás, nos fornos destinados à produção açucareira, os quais permaneciam em funcionamento
ininterrupto.

Todo o enredo veio a lume com a confissão de Cláudio Antônio Guerra , voluntária e espontânea, à
sociedade brasileira: inicialmente, por meio da mídia e da publicação de uma obra; em um segundo momento, por
depoimentos prestados a Comissões da Verdade, criadas pelo Estado Brasileiro; e, em último lugar, por
declarações prestadas às autoridades de persecução penal.

Em 19 de agosto de 2014, Cláudio Antônio Guerra foi inquirido na sede da Procuradoria da República
situada neste município, tendo por referência o Procedimento Investigatório Criminal nº 1.30.002000105/2012-04,
instaurado a partir da divulgação pública da ocultação de cadáveres sucedida por meio da incineração nos fornos
da Usina Cambahyba, o qual instrui a vertente ação penal. 

Na oportunidade, o acusado confessou circunstanciadamente a forma como as ocultações dos corpos
de perseguidos políticos se sucedera. Fatos, datas, locais e nomes foram especificados pelo acusado em seu
relato, repleto de detalhes e pormenores sobre cada circunstância expressada. Confira-se:

“(...) aproximadamente nos idos de 73 a 74 havia uma preocupação nos órgão de informação, por parte
do coronel Malhães, Perdigão e Vieira, como já estava havendo preocupação nas imprensas nacional e
internacional, acerca das pessoas que estavam sendo sumidas, na medida em que os corpos daqueles
que eram eliminados pelo regime acabavam sendo descobertos, surgiu, em reunião do depoente
com o coronel Fred Perdigão (Dr. Flavio), Coronel Malhães (Dr. Pablo) e Comandante Vieira, a
ideia de incineração dos corpos. Nesse sentido, o depoente sugeriu o forno da Usina
Cambahyba. O depoente já utilizava a Usina e seus canaviais para desova de criminosos
comuns vindos do Espírito Santo com a conivência do João Lysandro e do Vavá , que só o
conhecia à época por Vavá. Que o depoente levou o Cel. Fred Perdigão e o Comandante Vieira para
um almoço no casarão da Usina Cambahyba, tendo sido recepcionados pelo Sr. Heli. O almoço
consistiu em um carneiro com batata. Disse o depoente que Vavá teria providenciado alfavaca para
temperar a carne. Que neste dia o Sr. Heli ficou sabendo dos planos de incineração nos fornos da
Usina e por ser um homem de direita, contrário ao comunismo, foi convencido a ceder o espaço
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pretendido; Que a única participação do Sr. Heli teria sido neste dia, em que autorizou a
incineração. Que o depoente era ligado ao grupo secreto do Cel. Perdigão e este por sua vez era
uns dos cabeças na chamada "Casa da Morte" em Petrópolis/RJ. Pouco tempo após a reunião,
teve início a nova estratégia de incineração. O depoente era contatado via telefone pelo Cel.
Perdigão que havia trabalho a ser feito na Casa da Morte; Que informa que este trabalho
consistia em ir à casa da morte e apanhar os cadáveres que seria incinerados; Que o depoente
não ingressava nas dependências da casa da morte, porque as informações eram
compartimentadas; Que parava o carro numa rampa na entrada da casa da morte e aguardava ali
mesmo a entrega dos corpos, o que era feito por 2 ou 3 militares à paisana; Que os corpos
vinham ensacados, em um saco preto com uma corda presa ao mesmo; Que sempre olhava os
cadáveres e que dentre os que trouxe para Campos apenas um veio sem um dos braços ; Que
declara que embora tenha matado pessoas, não gostava de tortura pois considerava uma covardia;
Que matou 3 pessoas em São Paulo; Em Recife matou uma pessoa; Que matou uma pessoa em Belo
Horizonte (...) Que para pegar os cadáveres já usou seu carro de marca Chevete por uma única vez;
Que nessa ocasião em que usou seu Chevete este incendiou quase chegando em Campos e que foi
socorrido por Vavá, João e Zé Crente; Que recebeu um Opala de presente por conta do ocorrido com o
seu carro, pago pela Usina; Que deve ter feito aproximadamente umas 6 viagens trazendo corpos
dali casa da morte e do quartel para a Usina Cambahyba; Que não vinha dirigindo os carros
trazendo os corpos; Que na Usina havia a chamada Casa do Gerente, onde ficavam o João e o Vavá,
este cozinheiro da casa; Que chegava na usina sempre a noite e ia direto para a casa do gerente; Que
era recebido tanto por João quanto por Vavá; Que Vavá e João eram bem conhecidos, inclusive João
ajudou Vavá até financeiramente, Vavá era motorista de caminhão da Usina e João o ajudou a tornar-
se um homem de confiança; Que Zé Crente dava um jeito de distrair os trabalhadores, e era quem
comandava as ações; Que os corpos eram levados para os fornos por Vavá, João e Zé Crente,
sendo que o depoente sempre presenciou, exceto o corpo de Odilon, assassinado pelo depoente, já
que este precisava seguir viagem para o Rio de Janeiro; Que os corpos eram colocados na boca do
forno e empurrados com algum instrumento que lembrava uma pá; Que se usava o expediente
de colocar mais lenha na fogueira para despistar; Que o cheiro dos corpos queimados não
chamavam atenção porque era superado pelo forte cheiro do vinhoto; (...) Que Vavá e João
ficaram encarregados de queimar o corpo de Odilon, já que o depoente precisava viajar; Que, segundo
o depoente, os mesmos lhe disseram que executaram o serviço; Que o sofá da sala teve que ser
queimado porque ficou cheio de sangue e o corpo foi enrolado no tapete da sala; (...) Que Vavá
andava armado e era credenciado como agente do serviço reservado do DOPS, pelo próprio
depoente, que à época era delegado do DOPS; Que esse credenciamento era oficial e que
provavelmente encontra-se arquivado no arquivo do Serviço de Informação da Policia Civil ou no
arquivo público; Que provavelmente um policial civil, de alcunha "Camarão", ligado ao Cel. Malhães (Dr.
Pablo), tenha notícias acerca da cremação de corpos; Que a esposa do depoente, a senhora Maria
Célia Soyka, conhece Vavá, uma vez que a referida senhora vinha a Campos com o
depoente; (...) Que atribui a negativa de Vavá em reconhecer a amizade entre ele e o depoente em
razão da lealdade de Vavá à família Ribeiro ou ao medo da família ou ainda ao medo de ser preso (...)
(evento 1, ANEXO5, pp. 33/38). 

Enfatize-se que Cláudio Guerra, o qual possui curso superior em teologia e exerce hoje a atividade de
pastor evangélico, tem invocado imperativos de consciência para com a lei dos homens e com a justiça divina a fim
de motivar a sua decisão de, voluntariamente, por luzes às sombrias ações perpetradas durante a era militar,
confessando os crimes por ele praticados e delatando terceiros. 

Uma vez mais, ao ser ouvido por Procuradores da República em Vitória/ES o réu reproduziu as
narrativas confessionais. A fim de assegurar a fidedignidade, são transcritas as suas palavras:

[evento 1, VÍDEO20, 01min18seg] Procurador da República: Agora vamos perguntar mais sobre
Campos. Sr. Cláudio, extrai-se do relato que o Sr. fez no livro que dez corpos... 

Acusado: Mais tem mais. Depois eu fui lembrando, né? Eu creio que tenha, não que eu levei, mas
outros levaram. 

Procurador da República: O Sr. confirma que corpos humanos foram queimados na Usina
Cambahyba em Campos dos Goytacazes no Rio de Janeiro? 

Acusado: Sim. Foi. 

Procurador da República: O Sr. se lembra a época, a data? 

Acusado: Sei que foi em 74, depois tem um que foi 75, um em 75, e depois nós lembramos aí, uma
pessoa até comentou, que nós estávamos em uma festa – isso é bom porque vocês podem levantar –
eu estava em uma festa de aniversário da filha do João Bala, filho do Heli, isso já em 1981, chega lá o
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Coronel Perdigão com uma pessoa morta, em Campos, nós estávamos em um aniversário e saiu eu, o
João, o Vavá e o Zé Crente. Fomos, saímos, fomos lá para poder cremar esse cadáver. Não sei quem
era. (...) Essa pessoa que estava falando falou que nós saímos para queimar uma pessoa no canavial,
porque ela não sabia da Usina., mas ela tá viva e pode esclarecer para os Senhores, porque ela estava
comigo no local. Gostaria de falar depois para o Senhores porque quero preservar essa pessoa (...) 

Procurador da República: Quando esse episódio aconteceu em Campos, o Sr. estava baseado onde?
(...) O Sr. estava no Espírito Santo? 

Acusado: Sim. 

Procurador da República: Como é que se dava esse contato, como o Sr. sabia, o Sr. era comunicado
“olha, tem um corpo tal para ser cremado”? 

Acusado: Era chamado no Rio e eu ia para o escritório, e recebia as funções (...) 

Procurador da República: O Sr. se lembra o primeiro encontro? 

Acusado: Foi lá na Casa da Morte. 

Procurador da República: (Após demonstração de documentos) Esses dois aqui foram os dois
primeiros? 

Acusado: Os dois primeiros. 

Procurador da República: O Sr. apanhou na Casa da Morte, em Petrópolis, esses dois aqui e fez o
percurso de carro até Campos? 

Acusado: De carro. 

Procurador da República: Sozinho? 

Acusado: Não, me acompanhavam dois policiais. Sempre acompanhado de dois policiais. Era uma
operação muito reservada, eram sempre as mesmas pessoas, para não espalhar. 

Procurador da República: E esse carro, no qual o Sr. transportava? 

Acusado: Teve um que era no meu próprio carro, que pegou fogo. 

Procurador da República: Uma vez que o Sr. transportava os corpos, chegando em Campos, eu
gostaria que ficasse claro para registro a dinâmica. O Sr. pegava os corpos na Casa da Morte em
Petrópolis... 

Acusado: Não só lá. Fui apanhar também na Barão de Mesquita, no Rio, onde era o DOI-CODI.  

[evento 1, VÍDEO21, 00min01seg] Procurador da República: Então o Sr. chegou a pegar corpos nas
dependências do DOI-CODI? 

Acusado: Apanhava nas dependências do DOI-CODI. (...) Eles entregavam prontos já, estava morto,
ensacado... 

Procurador da República: Os corpos eram esquartejados, estavam inteiros...? 

Acusado: Não. Teve um só, que estava cortado o braço dele... Assim, com fraturas expostas, mas não
esquartejados. (...) 

Procurador da República: Então (...) O Sr. chegava com os corpos já prontos, ensacados, na Usina,
não é isso?  

Acusado: Ensacados, em uma casa, em frente da Usina... 

Procurador da República: Nós todos sabemos que uma Usina naquela época era fortemente
protegida... 

Acusado: Muito... 

Procurador da República: Então você passava? 
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Acusado: Ali na Usina eu era conhecido como uma pessoa da família pelos funcionários.
Estranhamente a filha hoje fala uma coisa, mas isso é provado por A mais B... Era identificado
visualmente e ia para uma casa que tinha de frente para o lugar das caldeiras. A casa está perfeita lá
hoje. 

Procurador da República: O Sr. viu a casa por último quando?  

Acusado: Agora quando eu estive lá... Mês passado... Tem um muro, e a gente entrava lá dentro.
Tinha os policiais (...) o João Lysandro, o Vavá, Zé Crente... Era mais esse grupo... O Zé Crente era o
gerente da Usina e o Vavá era empregado de confiança. (...) Eles tinham um carro deles, e tirava do
meu carro. O Casarão é bem em frente à caldeira. O carro deles ficavam ali na porta. (...) Ali, tinha
gente o tempo todo, é verdade, mas tinha quem o Zé Crente queria que estivesse. E esse ato, de
colocar os corpos ali, era depois das 22h. Não é que ficava vazio não, mas era menos turbulência, e ele
tinha o poder de articular as pessoas, de quem é que estava ali (...) 

Procurador da República: Quando os corpos eram levados à caldeira, o Sr. acompanhava? 

Acusado: Eu acompanhei duas ou três vezes. Depois a gente ficava no casarão, tomando um uísque,
conversando... Eu queria que vocês entendessem, hoje eu reputo um ato abominante, horrível, mas na
época era um trabalho (...)  

Procurador da República: Nas vezes que o Sr. assistiu, que o Sr. acompanhou, o Sr. fez
pessoalmente? 

Acusado: Eu vi colocando. Não vi dificuldade nenhuma em colocar. Não coloquei... Eu era metido a
besta, metido a ser autoridade, né? Normalmente eram os subalternos que faziam. Eu tô lá, mas... (...) 

Procurador da República: E tem essa orientação de que os corpos não caberiam... 

Acusado: Mas cabe, a perícia mesmo vai constatar isso, que cabe tranquilo (...) O escrivão da Polícia
Federal fez uma pergunta: “E o cheiro”? E eu respondi “o cheiro da usina, do vinhoto, é um fedô (sic)
do caramba, pode ter mil pessoas queimando ali que não se sente o cheiro de nada” (...) Era um calor
horrível, não sei quantos graus... 

[evento 1, VÍDEO22, 00min03seg] Procurador da República: A fabricação do açúcar era feita então
24h, não parava..

Acusado: Não, não parava... (...)

Procurador da República: Qual era o tipo de relacionamento que o Sr. mantinha com o Sr. Heli
Ribeiro? 

Acusado: Muito amigado (...) E chegou (...) meu carro pegou fogo ali, ele mandou me dar um Opala
zero. Foi tirado em uma agência lá em Campos. 

Procurador da República: Esse episódio em que o carro pegou fogo, foi o carro que transportava
cadáver? 

Acusado: Era. Era um casal. 

Procurador da República: Kuscinski? 

Acusado: Isso. Eram esses dois. (...) Um Chevette. Começou o fogo no motor e começou a incendiar.
Não tinha mais condições de o carro andar. Veio o João, o Zé e outra pessoa, com outro carro, tiramos
os dois dentro do carro e passamos para o outro (...) Dali meu carro foi rebocado lá para usina e ele
mandou comprar... 

Procurador da República: E os corpos? 

Acusado: Foram cremados. (...) 

[evento 1, VÍDEO23; 04min30seg] Procurador da República: No caso específico destes corpos que o
Sr. participou da cremação, conduziu, participou da cremação, quando Sr. recebia o Sr. tinha plena
consciência... 

Acusado: De que tinham sidos torturados. Eu chegava ali, via a pessoa machucada, foram mortos sob
tortura. Não tinha marca de tiro (...) 
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Procurador da República: Então, Sr., eu quero fazer essa pergunta...

Acusado: Eu sei, isso está me criminalizando, eu sei.

Procurador da República: Pelo contrário, nós vamos estar repetindo aqui que o Sr. tem o direito de
não dizer nada que o incrimine.

Acusado: Não, mas eu não tenho nada a esconder, eu falei para os Senhores antes que eu sei a
responsabilidade. Eu não quero clemência. Se eu tiver que pagar por alguma coisa a mais, que eu
pague (...) 

[evento 1, VÍDEO24; 04min50seg] Acusado: Nós estamos falando de como eu cheguei a essas
pessoas... Eu não sabia quem que era. (...) A gente abria para ver quem era. Tinha contato visual.  E
como eu fui chegando a quem é quem? Foi através do livro... Eu não saberia nominar, porque foi
àquela época, eu não fiz anotação de ‘ah, foi cremado Fulano de Tal’. Naquela época ninguém ia
guardar segredo desse, ter documento... 

Procurador da República: Já que o livro é de domínio público... Eu fiz algumas anotações. 

Acusado: De aspecto físico, eu lembrava de algumas coisas. (...) 

Procurador da República: O Sr. não recebia com identificação civil? 

Acusado: Não, não. A gente olhava ali e tal mas não sabia nome. Eu vi a Ana, vi que ela estava muito
torturada. (...)  

[evento 1, VÍDEO25] Procurador da República: Os cadáveres estão mortos há muito tempo, já
estavam em estado de decomposição, estavam novos...?

Acusado: (...) Não estavam com mau cheiro, em decomposição, não.. Inclusive tinha sangue seco (...)

Do trecho supratranscrito se infere, portanto, que os corpos lhe eram entregues na Casa da Morte, em
Petrópolis/RJ, ou no DOI-CODI do I Exército, situado na Rua Barão de Mesquita, no Rio de Janeiro/RJ, já
ensacados para que fossem transportados e ocultados, em uma operação realizada às escusas. 

Em que pese não houvesse identificação das vítimas – praxe adotada, conforme evidenciado, com o
fito de assegurar o êxito no desaparecimento e a eliminação de vestígios –, os cadáveres foram vistos pelo acusado
previamente à incineração. A partir da conexão entre identidades visuais, lista de desaparecidos, fotografias
e circunstâncias de tempo e local, o réu logrou proceder à identificação dos cadáveres submetidos ao fogo.

Releve-se que, naquela ocasião, Cláudio Guerra confirmou, um a um, todos os nomes de pessoas
cujos cadáveres foram destruídos e ocultados por intermédio do referido proceder (01min05seg; evento 1,
VÍDEO25).

A partir de tais diretrizes, diligências foram empreendidas a fim de localizar e ouvir as pessoas citadas
e/ou envolvidas nos fatos narrados.

Assim, em 09 de outubro de 2014, Maria Célia Soyka, esposa do acusado, depôs perante o Ministério
Público Federal, em um relato livre e absolutamente consentâneo com as declarações veiculadas pelo acusado, nos
limites do que lhe fora dado vivenciar e conhecer. 

Nesse sentido, expôs ter acompanhado Cláudio Antônio Guerra, o qual atuava como Delegado de
Polícia do DOPS, em diversas visitas à Usina Cambahyba, frisando a relação de proximidade para com a família
Ribeiro e os empregados desta. Afirmou inclusive que, em uma das oportunidades, o réu lhe confessara ter
incinerado um corpo com o auxílio de João Lysandro, filho do proprietário da usina,  e o funcionário Erval Gomes da
Silva, vulgo Vavá.

Mister, no ponto, transcrever trechos de seu relato: 

QUE se casou com o delegado Cláudio Guerra quando tinha de 13 para 14 anos (entre 1976 e 1977);
(...) quando conheceu o Sr. Cláudio Guerra, este já era delegado de polícia, mais precisamente
do DOPS em Vitória; QUE não é a primeira vez que vem à cidade de Campos; QUE, ao contrário,
esteve aqui várias vezes; dentre elas, pode relatar as seguintes: em que todas as vezes em que
vinha, ia direto para a Usina Cambahyba; QUE quando chegava, ia para um casarão, que era na
Usina; QUE passava neste casarão o dia, às vezes a tarde, até decidirem para onde iriam; QUE
para entrar na Usina, passava-se por um casarão antigo e que lhe diziam que aquele casarão guardava
histórias da escravidão; QUE, na primeira vez que esteve em Campos, passou pela Usina, e seguiu
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para uma casa em Grussaí; QUE a casa onde ficou ficava ao lado da casa do Sr. Eli; que, quando diz
Sr. Eli, está se referindo ao Sr. Eli Ribeiro, que segundo se recorda, teria sido governador da
Guanabara; QUE chegava de carro a Campos, com o Sr. Cláudio Guerra e um motorista, que
geralmente era um policial; QUE na Usina, eles eram recebidos pelo João Lisandro, pelo Vavá, pelo Zé
Crente, que afirma ter visto a pessoa que conhece com o Vavá da época da Usina nas dependências
do Ministério Público Federal na data de hoje, mesmo tendo o referido Vavá agido como se não a
conhecesse, acrescentando que pode ser que ele não se lembre dela; QUE já ficou numa outra casa
em Grussaí, apenas um pouco mais distante; QUE ficou ainda numa outra casa e nesta passou quase
um mês de férias; QUE estava sempre acompanhada do Sr. Cláudio Guerra, da filha e dos pais da
depoente, que nessas estadas conheceu várias pessoas ligadas ao Sr. João Lisandro (...) QUE,
durante as estadas nas casas em Grussaí, recebia a visita do Sr. Eli, do Zé, do João constantemente,
do Vavá, do Zé Crente; QUE todas essas casas eram arrumadas pela família do Sr. Eli Ribeiro (...) ;
QUE Cláudio, João e Vavá saíram por volta de 14 horas mais ou menos; QUE não se lembra o dia da
semana que Cláudio, João e Vavá chegaram atrasado ao aniversário; QUE a roupa do Sr. Cláudio
Guerra estava fedendo muito a fumaça e que João Lisandro arrumou uma camisa para o Sr.
Cláudio Guerra, até porque a depoente é bastante alérgica; QUE, algum tempo depois, o Sr.
Cláudio Guerra comentou com a depoente que, neste dia em chegaram atrasados para a festa,
haviam os três participado de incineração de um corpo na Usina; QUE informa que Cláudio
Guerra, Vavá, João e Zé Crente eram muito amigos; QUE inclusive já viajaram juntos ao Rio de
Janeiro (a depoente, Vavá, Cláudio e João) e foram à casa de Jones Romaguera Trotter e foram
também ao apartamento de Jones na Tijuca, esclarece que Jones era um vendedor de armas e
que o Sr. Cláudio Guerra comprava armas com ele; QUE, no apartamento de Jones, tinha uma
foto da esposa dele com o ator Carlos Zara, já que a referida esposa de Jones teria feito uma
participação numa novela da qual não se recorda o nome; (...) QUE o Sr. Vavá, o Sr. João Lisandro
e o Sr. Zé Crente costumavam ir à Vitória, na casa da depoente, na Delegacia; QUE o Sr. Vavá e o Sr.
João Lisandro iam com mais frequência; informa ainda que o Sr. Vavá levava até carneiro para o Sr.
Cláudio Guerra; QUE já viu o Sr. João Lisandro armado e que este gostava de armas; QUE viu também
o Sr. Vavá armado; QUE, em 1981, voltavam do Rio a depoente, o Sr. Cláudio Guerra, João Lisandro e
Vavá, que retornavam da casa do referido Jones Romaguera Trotter, que vinham no veículo Landau
pertencente ao Sr. Lisandro e que o veículo caiu num buraco e quebrou a roda e estes tiveram que
esperar por socorro; QUE João e Vavá só andavam juntos; QUE, numa das vezes em que esteve no
Rio em companhia de Vavá, João e do próprio Cláudio Guerra, foram ao escritório do Dr. Flávio,
que a depoente sabe agora, por intermédio de seu marido e depois da mídia, se tratar do coronel
Fred Perdigão Pereira (...) QUE o Sr. Cláudio Guerra não dizia para a depoente exatamente o que
estava acontecendo, dizia que estava a serviço do governo (...) (evento 1, ANEXO5, pp. 132/136). 

Sob o crivo do contraditório, Maria Célia Soyka declarou não se recordar dos fatos sob apuração,
apontando fazer uso de medicamentos controlados (evento 244, VÍDEO22). Sem embargo, o seu depoimento
colhido em sede pré-processual encontra-se em sintonia com a confissão empreendida por Cláudio Guerra.

A confissão do acusado também encontra respaldo nas declarações de Emanuel Matos Pontes,
colhidas no dia 30 de janeiro de 2015 no âmbito do procedimento investigatório criminal subjacente.  

Este, na condição de então motorista particular de Cláudio Guerra, declarou ter aceito convite para
prestar serviços como agente oculto da repressão após servir na Aeronáutica e que, no exercício de tal atividade,
transportou o réu até o Rio de Janeiro para que participasse de reuniões do SNI (Serviço Nacional de Informações),
promovidas pelos Coronéis Perdigão e Vieira, além de tê-lo levado até Campos dos Goytacazes em quatro ou cinco
oportunidades.

Demonstrando conhecimento acerca das escusas atividades desenvolvidas pelos réu e pelos referidos
militares, a testemunha declarou tê-los conhecido e ter obtido informações sobre atentados e extermínios levados a
efeito por eles por ocasião de reuniões e encontros que, tal como exposto por Cláudio Guerra, ocorriam em
Vitória/ES e no Rio de Janeiro/RJ, neste último caso, no afamado restaurante Angu do Gomes e em um hotel,
situados nas adjacências da Praça Mauá, no centro da cidade.

Acresceu ainda que também desenvolvera atividades de inteligência a pedido do acusado, sendo
incumbido de observar, gravar, fotografar e filmar pessoas, em contextos envolvendo tanto crimes comuns como
políticos. Impera, no ponto, conferir trechos de seu depoimento:

“que havia servido na Brigada Aeroterrestre em 1964 e 1965 como paraquedista do Exército e o
Coronel Serrano, à época capitão, havia sido seu comandante; (...) que Cel. Serrano o recebeu com
alegria e perguntou-lhe sobre sua vida, ao que o declarante respondeu que estava desempregado e
que iria voltar ao Rio; que em razão disso recebeu uma proposta de trabalho do Cel. Serrano; que a
proposta era fazer um curso de perito criminalístico para trabalhar na Polícia Civil; que o declarante
aceitou a proposta e recebeu um cartão com instruções para se apresentar no DOPS ao
Delegado Cláudio Antônio Guerra, que era o Delegado Chefe do DOPS no Espírita Santo; que
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recebido pelo Delegado Cláudio Guerra, recebeu o convite de trabalhar diretamente com ele,
inicialmente assessorando de forma geral e em seguida assumindo a função de motorista
particular do Delegado, recebendo uma remuneração informal, não fixa, formada por quantias
incertas; que em seguida recebeu uma carteira numerada do DOPS como se fosse agente,
embora sem integrar os quadros do Estado, sem remuneração fixa; que recebia salário pago
com recursos próprios do Delegado Chefe; que chegava a receber até mais do que os próprios
agentes do quadro remunerados pelo Estado; que foi afiliado à Escuderia LE COQ durante a sua
permanência do DOPS, pagando mensalidade; (...) que no DOPS fazia o serviço de inteligência a
mando do Delegado Cláudio, de quem recebia ordens exclusivamente; que conheceu o Cabo
Povorelli no Rio de Janeiro; que conheceu o tenente Odilon em Vitória; que conheceu também o
"miserável" do Cel. Perdigão, de quem não gostava; que o viu duas ou três vezes no restaurante Angu
do Gomes, na Praça Mauá, do Rio, que pertencia a um ex-agente federal, conhecido por "Augustão";
que Cel. Perdigão era asqueroso, torturador e malvado; que quem armou para matar Zuzu Angel foi
Perdigão e ouviu comentários sobre isso no restaurante Angu do Gomes e num churrasco em Vitória
(...) que quando estava trabalhando com Delegado Cláudio, este integrou o SNI, pois era do
DOPS; que reuniões do SNI ocorriam no Rio de Janeiro, onde havia um escritório do SNI; que,
porém, as reuniões para tramar coisas hediondas eram feitas numa sala de um hotel situado no
final da Av. Rio Branco, perto da Praça Mauá e do Angu do Gome s; que dirigia para Delegado
Cláudio levando-o até o Rio de Janeiro para participar dessas reuniões; que quem participava
das reuniões eram o Delegado Cláudio, Perdigão e Vieira; que eles se reuniam a portas fechadas e
o declarante não participava dessas reuniões; que não sabe exatamente os atos decididos na reunião,
mas coisas boa não era; que somente conheceu Dr. Geraldo Abreu de nome, mas nunca esteve no
gabinete dele; que, contudo, já levou o Delegado Cláudio para encontros no escritório de Dr.
Abreu no centro de Vitória umas duas vezes; (...) que durante o período em que trabalhava no
DOPS foi em Campos dos Goytacazes umas quatro ou cinco vezes; que numa delas foi no
aniversário de cinco anos da filha de João Lisandro, o dono da Usina Cambaíba, conhecido
como João Bala; que João Bala era amigão de Cláudio Guerra; que o aniversário foi num casarão em
que ele residia no centro da cidade de Campos; que foi a Campos dirigindo para Cláudio Guerra; que
em Campos ficavam hospedados às custas de João Lisandro, num motel de estrada pertencente à
família deste; que nas outras vezes em que esteve em Campos dirigindo para Cláudio Guerra, o levava
à sede da Usina, para reuniões com João Lisandro; que o declarante deixava Cláudio Guerra lá e
voltava para o motel da família, por isso não sabe o que era tratado nas reuniões; que na Usina
conheceu Zé Crente, que era o gerente e Vavá, que era o capataz; que nunca presenciou a queima
de corpos na Usina Cambaíba, até porque não ficava lá e somente levava Cláudio e o deixava
com João Lisandro e ia embora (...) que quando ainda trabalhava no DOPS, além de motorista,
também fazia parte da inteligência, executando tarefas indicadas por Cláudio Guerra; que essas tarefas
consistiam em observar, gravar, fotografar e filmar pessoas; que as tarefas eram ligadas a crimes
comuns e políticos; que, como já afirmou, essas tarefas continuaram sendo realizadas de 76 a 78,
paralelamente ao seu trabalho na Vale, quando estava de folga, e recebia de Cláudio por isso; que
prestou esses serviços para Cláudio até novembro de 1979 (...)” (evento 1, ANEXO7, pp. 26/29). 

Conforme se denota, o relato de Emanuel Matos Pontes encontra amparo nos demais elementos de
prova, reforçando a versão de Cláudio Guerra quanto à integração deste ao serviço secreto e às reuniões com
demais agentes da repressão. Externalizou a testemunha, nesse particular, não só a orquestração de ações
criminosas pela cúpula do DOPS senão também as visitas frequentes do acusado à Usina Cambahyba, marcada
pela relação de amizade entre estes e os proprietários e trabalhadores do local. Em paralelo, reproduziu
ela aspectos secundários, mas que, por exatamente coincidirem com a narrativa do acusado, confere-lhe especial
signo de fidedignidade. 

Vale destacar que, malgrado arrolado como testemunha, Emanuel Matos Pontes não pode ser ouvido
em juízo, dado o seu óbito. Assim, o seu depoimento prestado em sede investigativa é alçado à condição de prova
irrepetível, a atrair o disposto no art. 155, in fine, do Código de Processo Penal [Nesse sentido: STJ. AgRg no
AREsp n. 2.073.570/MT, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma,
julgado em 8/11/2022, DJe 11/11/2022; STJ. HC n. 360.574/RS, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta
Turma, julgado em 2/8/2016, DJe 10/08/2016].

Durante a instrução processual, a testemunha Jorge Augusto Lysandro de Albernaz Gomes , assistida
por defesa técnica constituída, foi ouvida, declarando ter ciência da imputação por ser sócio da Usina Cambahyba,
juntamente com seus irmãos, por força de herança de seus pais (evento 245, VÍDEO11, evento 245, VÍDEO12, e
evento 245, VÍDEO13).

Na ocasião, narrou que, à época dos fatos descritos na denúncia, cursava a faculdade de química no
Rio de Janeiro, onde residia com seu irmão, João Lysandro, o qual lá trabalhava. Confirmou que Zé Crente e
Erval Gomes laboraram na Usina, acrescendo que o primeiro atuava, sobretudo, na prestação de serviços
domésticos. 
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Em seu relato, negou conhecer o acusado, destacando que nunca o vira nas oportunidades em que
esteve na usina, junto a seu pai, Heli Ribeiro Gomes. Expôs não ter conhecimento dos fatos narrados pelo
acusado, incluída, sobretudo, a incineração de corpos na usina. Enfatizou, ainda, a impossibilidade fática de que os
cadáveres fossem submetidos aos fornos ali existentes. Acresceu, por fim, que ao tomar conhecimento das
declarações de Cláudio Guerra, como "responsável pela Usina e pela família", imediatamente contratara
advogado, em seus dizeres, "revoltado" com o teor das imputações (evento 245, VÍDEO12, 11min a 13min).

Em que pese a entonação presente em seu relato, inelutável que o seu valor probatório há de ser
calibrado: a uma, porque declaradamente nada presenciara sobre os fatos em estima; a duas, porque figura na
condição de filho de Heli Ribeiro Gomes e irmão de João Lysandro, os quais, segundo a versão apresentada pelo
acusado, figurariam como coautores das ações delitivas sob apuração.  

Em última análise, referendar minimamente a tese acusatória representaria admitir o emprego da Usina
Cambahyba para os repulsivos fins de um regime de exceção e assim macular a honra, a reputação e a história de
sua tradicional família, especialmente de seu genitor, notória figura pública no Rio de Janeiro, Estado do qual se
elegeu, em 1968, como vice-governador. 

Ainda em sede judicial, foi inquirido Jone Romaguerra Trotte, o qual, segundo o acusado, seria
responsável por fornecer armamentos para grupos de viés político liberal (a "direita rural"), dentre eles João
Lysandro (cf. evento 1, VÍDEO22, 00min03seg).

Na presença de seu advogado, a testemunha expôs conhecer o acusado, com quem teria mantido
contato socialmente, por aproximadamente um ano, segundo se recorda, no início dos anos 80. Frisou que, até
então, conhecia o réu em razão do seu trabalho como Delegado de Polícia no Estado do Espírito Santo,
estritamente, e que não conhecera a esposa deste, Sra. Maria Célia Soyka. Negou conhecer Erval (vulgo Vavá)
e João Lysandro, expondo ter processado a editora responsável pela publicação da obra escrita por Cláudio
Guerra à conta da inveracidade das informações ali contidas respeitantes a ele ( evento 245, VÍDEO16 e evento
245, VÍDEO17).

Em relação a Erval Gomes da Silva, verifica-se que, em juízo, referida testemunha, que também se fez
acompanhar pelo advogado retrocitado, expôs pouco se recordar em virtude de sequelas de sua contaminação pelo
novo coronavírus. 

Declarou ter nascido em uma fazenda pertencente a Heli Ribeiro Gomes, para quem o seu pai
trabalhava como lavrador, e, a partir do ano de 1974, trabalhado como motorista na Usina Cambahyba, a qual se
encontrava à época sob a administração de José Lysandro. Afirmou desempenhar atividades de transporte da
família e da cana-de-açúcar e conhecer "Zé Crente", o qual também trabalhava na localidade no período,
diretamente para o Sr. Heli Ribeiro. 

Negou laborar nas caldeiras, acrescendo que havia trabalhadores que ali permaneciam
ininterruptamente, alimentando-as. Frisou o intenso calor próximo às caldeiras e destacou a inviabilidade de se
inserir corpos em seu interior, destacando que não participava de tais atividades (evento 244, VÍDEO13). 

Questionado, relatou ter tido contato com o acusado em duas oportunidades, em uma festa de
aniversário de familiares de João Lysandro e em um escritório da Usina (evento 244, VÍDEO14 e evento 244,
VÍDEO15). Negou a veracidade das narrativas de Cláudio Guerra que o inseriam em diversos episódios, assim
acrescendo:

Testemunha: Eu vi as notícias no jornal, na imprensa, aí a minha filha comprou o livro, aí eu li, vi,
inclusive olhei nessa página que constava o meu nome. Eu fiquei muito apreensivo com isso, pois
como consta o meu nome em um negócio desse? A minha família ficou toda apavorada...

A testemunha ainda redarguiu as declarações prestadas pelas testemunhas Emanuel Matos Pontes e
de Dawson Rangel Gomes, negando que exercesse papel de proeminência ou mesmo a atividade de realização de
pagamento de funcionários. Por fim, asseverou não ter se submetido à acareação com o acusado, então proposta
em razão das divergências entre os depoimentos colhidos em sede investigativa, por reputá-la desnecessária.

Nesse ponto, cabe sinalar que Dawson Rangel Gomes foi ouvido em sede investigativa, tendo exposto
haver laborado na Usina Cambayba sob as ordens de seu tio, Erval Gomes da Silva, o qual ali atuaria na condição
de "administrador, com carta branca " para gerenciar o local, considerada a íntima relação entre ele e Heli Ribeiro
Gomes. Asseverou ainda que Erval (vulgo Vavá) andava armado e era o responsável pelo pagamento dos
funcionários (evento 1, ANEXO4, pp. 38/44). Gize-se que a testemunha apresentou comprovantes de pagamento
subscritos por Emanuel Matos Pontes (cópia de cheques em seu nome), os quais se encontram anexos ao caderno
investigativo.

Em sede pré-processual, Erval Gomes da Silva asseverou ter laborado na Usina Cambayba como
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motorista da família e, depois, no transporte da cana-de-açúcar. Declarou que, à época, Zé Crente, o qual
frequentemente estava em companhia de João Lysandro, já trabalhava no local como tratorista da usina e, mais
tarde, passou a atuar como "uma espécie de administrador", também incumbido de prestar serviços ao Sr. Heli
Ribeiro (evento 1, ANEXO3, pp. 22/30).

O teor das declarações de Erval Gomes da Silva deve ser analisado não só à luz de sua condição –
trabalhador rural de confiança de Heli Ribeiro e sua esposa, como ele próprio declarou   ( evento 244, VÍDEO14,
13min30seg a 15min) –, com também em cotejo com as declarações de Cláudio Antonio Guerra , as quais
implicaram na delação da participação da testemunha nas ações criminosas praticadas. 

Merece nota, no particular, a sintomática dispensa do compromisso com a verdade requerida por seu
próprio advogado antes da coleta de seu depoimento em juízo (evento 244, TERMOAUD6). Ainda que a
testemunha tenha declarado sua imparcialidade e sido então compromissada, o próprio causídico por ele
constituído acenou para a falta de condições desta última em depor de forma isenta e sob as penas da lei. 

Em que pesem as dúvidas opostas quanto à veracidade do relato do Cláudio Antonio Guerra , sua
coerência, uniformidade e embasamento documental desautorizam as tentativas de desconstituir a sua versão
sobre os fatos ora perseguidos. 

Em momento algum puderam as referidas testemunhas esclarecer como o réu teria tido conhecimento
sobre o funcionamento das fazendas, funcionários da localidade, estrutura familiar e circunstâncias pertencentes à
vida privada dos envolvidos. 

A relação entre o réu e os funcionários e proprietários da usina de açúcar, o odor da combustão dos
cadáveres, a adequação do tamanho dos fornos para tal finalidade, a presença de funcionários no local ao tempo
da execução dos delitos, enfim, todos estes pontos arguidos, tencionados a desqualificar o seu depoimento, não
subsistiram diante das explicações fornecidas. Numa síntese: as diversas hipóteses contrárias, lucubradas pela
defesa técnica e por testemunhas descrentes, não foram capazes de infirmar a confissão do acusado.

Merece realce, no ponto, a existência de diversos registros de ameaças à vida do réu, as quais tiveram
lugar após a publicidade de sua narrativa, conforme se infere da documentação anexada e do teor de suas
declarações perante o Ministério Público Federal (evento 1, ANEXO2, p. 70 e evento 1, ANEXO5, pp. 33/38 e pp.
139/141). Tampouco tal contexto, porém, levou-o a refluir de suas declarações ou modificá-las: sempre que ouvido,
Cláudio Guerra manteve a sua versão sobre os fatos ora investigados, sempre lastreado em imperativos de
consciência para com a lei dos homens e de Deus, compromisso esse reforçado no depoimento do pastor
evangélico, a testemunha Pedro Antero Gusmão Machado (evento 245, VÍDEO18).

Conclui-se, portanto, que há prova coesa e substantiva quanto à ocultação de corpos levada a efeito
pelo acusado, remanescendo hígida a sua confissão, uma vez roborada pelos demais elementos probatórios.

Doravante, proceder-se-á à análise pormenorizada dos elementos de prova alusivos a cada um dos
episódios sob investigação.

(i) Ana Rosa Kucinski/Ana Rosa Silva  e Wilson Silva

Segundo as informações consubstanciadas no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade,  Ana
Rosa Kucinski – cujo nome passou a ser Ana Rosa Silva após seu casamento –, desapareceu no dia 22 de abril
de 1974 na companhia da também vítima, seu marido Wilson Silva, quando foi presa por agentes do Estado
brasileiro, na cidade de São Paulo (evento 1, ANEXO61, pp. 325/338).

Ana Rosa Kucinski era professora universitária no Instituto de Química da Universidade de São Paulo
(USP), com formação em química e doutorado em filosofia. Por sua vez, Wilson Silva era físico, com formação
pela Universidade de São Paulo (USP). Ambos eram dissidentes políticos, afetos à causa operária, e integrantes da
Ação Libertadora Nacional (ALN). 

O desaparecimento forçado de Ana Rosa Kucinski e Wilson Silva promovido pelos agentes de
repressão não fora inicialmente reconhecido pelo Estado Brasileiro, que os classificou, em nota pública oficial
expedida pelo então ministro da justiça, Armando Falcão, em 1975, como “ terroristas foragidos”. No ano de 1993,
porém, relatório encaminhado ao Ministério da Justiça pela Marinha confirmou que Wilson Silva havia sido “preso
em São Paulo a 22 de abril de 1974, e dado como desaparecido desde então”.

Em que pese a incansável luta envidada pelos familiares para descortinarem o paradeiro das vítimas –
que envolveu desde a apresentação de solicitação à Comissão de Direitos Humanos da Organização dos Estados
Americanos (OEA) até mesmo a extorsão promovida por agentes públicos para que informações lhes fossem
repassadas (evento 1, ANEXO55) –, nada foi esclarecido. 
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As circunstâncias da subtração somente vieram a lume após as iniciativas promovidas pela Comissão
Nacional da Verdade, especialmente a partir de relatos de agentes públicos, os quais, cotejados, ilustraram que as
vítimas foram encaminhadas à Casa da Morte, em Petrópolis – local em opositores políticos capturados ilegalmente
eram mantidos em cárcere e torturados –, e, por fim, foram mortos, sendo seus corpos ocultados na Usina
Cambahyba, nesta cidade.

No citado relatório, Cláudio Antônio Guerra figura como um dos autores de " graves violações de
direitos humanos", tendo em perspectiva as suas declarações no sentido de haver incinerado os corpos de Ana
Rosa Kucinski e Wilson Silva.

Em juízo, a testemunha Bernardo Kucinski, irmão da senhora Ana Rosa Kucinski, assim narrou sobre
os acontecimentos: 

[evento 245, VÍDEO9] Ministério Público Federal: Eu queria queria fazer algumas perguntas a
respeito a respeito da sua irmã, a senhora Ana Rosa Kucinski, ok? O senhor poderia descrever as
circunstâncias do desaparecimento da prisão da senhora Ana Rosa Kucinski?

Testemunha: A minha irmã, ao que tudo indica, o que já está comprovado por diversos depoimentos,
juntamente com meu cunhado Wilson Silva... Eu só soube dos acontecimentos posteriormente pois já
me encontrava no exterior. As circunstâncias do desaparecimento, segundo vim a saber depois,
paulatinamente, através dos depoimentos de várias pessoas na Comissão Nacional da Verdade e,
principalmente, quase que recentemente, pelo livro chamado "A casa da Vovó", escrito por Marcelo
Godoy (...) Testemunhas relatam os lugares, as circunstâncias em que foram detidos, primeiro meu
cunhado Wilson Silva, no Vale do Anhangabaú, no dia 22 de abril de 1974, e pouco tempo depois,
provavelmente algumas horas depois, a minha irmã Ana Rosa Kucinski, na região dos Perdizes. Isso
está ali descrito neste livro do Marcelo Godoy (...)

Ministério Público Federal: A partir da prisão do casal, da Ana Rosa e do Wilson, o Senhor tem
conhecimento de onde a sua irmã e seu cunhado foram levados?

Testemunha: Olha, a partir dessa reportagem do Marcelo Godoy, que eu citei, descreve, a partir dos
agentes da segurança que os prenderam, que eles foram levados para a famosa "Casa da Morte", de
Petrópolis, provavelmente, aliás, está dito ali, na mesma noite do dia em que foram sequestrados. Eles
foram na verdade sequestrados, não houve ordem de prisão de um juiz, prisão em flagrante, nada
disso. Eles foram sequestrados por agentes do Estado, de forma criminosa, e levados, também de
forma criminosa, para o Rio de Janeiro, para essa casa de Petrópolis.

Ministério Público Federal: Em uma carta que o senhor elaborou, dirigida ao Ministério da Justiça, em
relação aos mortos e desaparecidos políticos, o senhor cita o nome de um cabo, senhor José Rodrigo
Gonçalves, um cabo reformado do Exército, e que segundo o relato ele estaria envolvido nessa prisão
do casal. O senhor teria conhecimento a respeito?

Testemunha: Sim, eu tomei conhecimento da participação desse cabo porque eu fui vítima, pouco
depois do sequestro, eu fui vítima de uma extorsão, de uma promessa de receber notícias a respeito do
paradeiro da minha irmã em troca de uma quantia e era tudo uma fraude da qual ele participou.

Ministério Público Federal: O senhor se recorda nesta carta, o senhor cita o nome de um médico (...)
O senhor falava na carta que, em contato com Amílcar Lobo, ele disse que Wilson seria uma pessoa
que teria passado pela casa de Petrópolis.

Testemunha: (...) Dr. Amílcar Lobo eu tomei conhecimento da existência dele através de entrevistas
em jornais e de outras vítimas, outras famílias vítimas do sequestro (...) Eu marquei uma entrevista com
ele no Rio de Janeiro e de fato estive com ele, levei fotografias da minha irmã e do meu cunhado. Ele
não reconheceu formalmente, claramente, a minha irmã ou meu cunhado como pessoas, mas ele
demonstrou pela fisionomia, houve uma alteração fisionômica, ao se deparar com a fotografia de
Wilson. Isso me levou a convicção de que ele, de fato, reconheceu Wilson, embora não tenha admitido.

Ministério Público Federal: O senhor tem conhecimento de qual foi a destinação dos corpos depois
de terem sido levados para a casa de Petrópolis? Qual foi a destinação dada?

Testemunha: Eu tomei conhecimento a partir do depoimento do senhor Cláudio Guerra, a Comissão
Nacional da Verdade, onde ele disse, menciona a minha irmã e o meu cunhado. Ele, inclusive,
descreve o estado em que estavam os corpos, tudo isso está em depoimento formal na Comissão
Nacional da Verdade.

Ministério Público Federal: O senhor sabe me informar se o casal participava de algum grupo ou
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partido político, à época, de oposição ao regime militar?

Testemunha: Sim, eu tomei conhecimento, por vias indiretas, e também por dedução dos fatos, de que
eles participavam da (inaudível), que combatia a Ditadura. Ambos mantinham vida formal, tinham
empregos. A minha irmã era professora da Universidade de São Paulo. Wilson Silva, pelo que eu saiba,
trabalhava com informática, numa grande empresa de São Paulo. E soube do envolvimento da minha
irmã em atividades clandestinas, eu só vim a saber depois.

Ministério Público Federal: Além do cabo, que foi citado nessa carta, o cabo Fábio José Rodrigues
Gonçalves, o senhor tem conhecimento de algum outro agente das Forças Armadas ou da polícia que
estaria envolvido no desaparecimento do casal?

Testemunha: Bom, tem neste livro que eu citei vários nomes e sobrenomes (...)

Ministério Público Federal: Senhor Bernardo, o senhor conhece, fora o livro, o Senhor Cláudio
Guerra? Ou o senhor conhece ela apenas através do livro?

Testemunha: Sim, somente através de leituras, não o conheço pessoalmente.

Defesa: Sobre o Cláudio Guerra, tudo o que você soube foi através de notícias e do livro ou o senhor,
antes do livro, de notícias, já tinha pelo menos ouvido falar da pessoa Cláudio Guerra?

Testemunha: O senhor Cláudio Guerra já aparece muito antes desse livro, numa reportagem da revista
Veja. Salvo engano, ele já aparece nessa reportagem dando declarações sobre as ações.

Defesa: A pergunta é justamente sobre isso. Fora do que o senhor teve conhecimento através da mídia
e de livros, o senhor já sabia quem era Cláudio Guerra? O senhor sabia sobre o envolvimento dele com
agências de ditadura ou tudo que o senhor soube foi através de matérias jornalísticas e o livros
escritos?

Testemunha: Sim, eu só soube através de matérias jornalísticas e através desses depoimentos
colhidos pelo Marcelo Godoy.

Juízo: O senhor formulou um pedido, para Comissão de Mortos, para localizar os restos mortais da sua
irmã?

Testemunha: Não me lembro de ter feito um pedido formal, mas eu estive no encontro nacional oficial,
convocado pelo Ministério da Justiça, através da Comissão de Mortos e Desaparecidos.

Juízo: Teve alguma providência que foi adotada? Teve alguma resposta por parte do Estado...? Por
meio da Comissão?

Testemunha: Não, até hoje não recebi, de nenhum órgão público, de nenhuma comissão a respeito da
localização dos despojos da minha irmã e do meu cunhado.

À Comissão Nacional da Verdade, o ex-sargento do DOI-CODI de São Paulo, Marival Chaves Dias do
Canto, ouvido em diversas oportunidades, declarou que Ana Rosa Kucinski e Wilson Silva foram delatados por um
agente infiltrado no âmbito da ALN e, após serem capturados, foram levados à Casa da Morte, em Petrópolis/RJ,
pelo coronel do Exército Freddie Perdigão Pereira.

Sob o crivo do contraditório, Marival Chaves Dias do Canto  rememorou tais declarações:

[evento 244, VÍDEO16, 2min14seg] Testemunha: Entre 73 e 75 eu era segundo sargento do Exército.
(...) Eu era lotado no DOI-Codi do II Exército e minha função era analista. Eu fazia análise de
documentos produzia relatórios períodos de informação e assim por diante (...) 

Ministério Público Federal: Seria no DOI-Codi de São Paulo?

Testemunha: Perfeitamente (...) Os dados eram referentes à operações correntes. O analista extrai
subsídios que possam servir ou municiar, ou alimentar operações em curso. Era essa a minha
atividade.

Ministério Público Federal: O senhor prestou depoimentos à Comissão da Verdade em 2014 e o Sr.
mencionou a existência de um esquema de transferência de presos entre Estados e o seu
encaminhamento para locais clandestinos de repressão. E foi citada a Casa da Morte, aqui no Estado
do Rio. O Senhor Claudio Guerra é acusado de fazer o recolhimento, o transporte e o auxílio na
incineração de 12 corpos, entre 1973 e 1975, e algumas dessas pessoas que foram recolhidas,
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transportadas e incineradas foram citadas pelo Senhor nesse depoimento prestado na Comissão. (...) A
imputação é de que ele ia até a Casa da Morte, em Petrópolis, recolhia os corpos e fazia a incineração
na Usina Cambahyba, em Campos dos Goytacazes. O outro local onde eram recolhidos seria na Barão
de Mesquita, na Tijuca, no Município do Rio de Janeiro. (...) Como funcionava esse esquema de
transferência?

Testemunha: As únicas pessoas as quais eu citei que foram transferidas de São Paulo à Casa da
Morte, se me lembro bem do depoimento que preste à Comissão da Verdade, à revista Veja e outros
órgãos de imprensa aos quais eu me reportei, é um casal que atuava em São Paulo, ele chamava
Wilson Silva e ela se chamava Anna Rosa Kucinski, de modo que eu tenho conhecimento que esse
casal foi preso em São Paulo e levado para a Casa da Morte por um motorista e um Oficial do Exército
chamado Freddie Perdigão Pereira. Se da Casa da Morte o casal foi encaminhado para Usina
Cambahyba, ou ‘a’, ‘b’ ou ‘c’, aí eu não sei. A bem da verdade, quero esclarecer o seguinte, eu nunca
tinha ouvido falar de Claudio Guerra. (...) 

[evento 244, VÍDEO16, 15min44seg] Ministério Público Federal: E quando havia a transferência para
essa unidade era para fazer o desaparecimento, qual era a finalidade específica?

Testemunha: Por suposição, eu nunca posso afirmar que eles eram pessoas marcadas para morrer...
Eu suponho, porque eles eram um casal de nível altíssimo, eram dirigentes nacionais da
organização. (...)

[evento 244, VÍDEO17, 00min25seg] Ministério Público Federal: O senhor tem conhecimento se os
corpos já saíram de São Paulo ou ainda estavam vivos?

Testemunha: Não tenho conhecimento. (...)

[evento 244, VÍDEO17, 03min30seg] Ministério Público Federal: Nesses relatórios, quais os tipos de
dados que se trazia a respeito desses casos e dessas prisões, além da transferência?

Testemunha: Se foi preso, se foi encaminhado para cárcere privado e depois torturado e morto, isso
não constava em relatório. Quer dizer, meu conhecimento cessou no instante em que o casal é preso
no Vale do Anhangabaú e foi encaminhado até a Casa da Morte. (....) 

Tais relatos encontram amparo nas declarações do acusado, o qual, por diversas vezes, enfatizou a
sua atuação como agente clandestino da repressão subordinado ao coronel Freddie Perdigão Pereira, incumbido de
ocultar os corpos das vítimas e assim assegurar o silêncio sobre as graves violações sucedidas.

Em seus depoimentos, Cláudio Antônio Guerra confessou os fatos, expondo que teria efetuado o
transporte e a ocultação dos cadáveres no primeiro semestre do ano de 1974 [evento 1, VÍDEO36, 06min15seg].
Confira-se:

Procurador da República: Voltando nesse caso da Ana Rosa Kusciski e do Wilson, esses corpos que
o Sr. levava do Rio para Campos, eram postos no porta-malas, é isso? Em sacos...

Acusado: Sim.

Procurador da República: Então aí, em relação ao caso da Ana Rosa, em primeiro lugar, em que
momento o Sr. viu que eles estavam muito machucados? Na Barão de Mesquita ou na Usina?

Acusado: Usina.

Procurador da República: Quando o carro pegou fogo..

Acusado: Foi a parte da frente.

Procurador da República: Os corpos foram preservados é isso? Estavam no porta-malas..

Acusado: Sim.. 

Procurador da República: Esses corpos que o Sr. pegava vinham vestidos ou nus?

Acusado: A maioria seminus... Cueca, bermuda, calção... 

[evento 1, VÍDEO28, 05min10seg] Procurador da República: Os cadáveres, ao exame ocular, havia
sugestão de abuso sexual?
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Acusado: A Ana eu acredito que sim, porque ela estava com mordidas no pescoço. Uma pessoa
poderia perguntar, mas não era mordida de cachorro, e eu digo não, de boca de homem... Então eu
acredito que ela foi abusada sexualmente, por causa das mordidas, justamente no mamilo e no
pescoço. E hoje eu sei, o esposo dela estava com as genitais todas sangrando. Eles cortaram. Estava
cheio de sangue. (...) Esses marcaram mais porque eu vi com mais detalhes. Esse me marcou mais.
Foi em 74. A data não lembro. O sangue estava seco, geralmente (...)

Vale, no ponto, conferir também trecho de seu depoimento, prestado à Comissão Nacional da Verdade:

Eu me lembro muito bem do casal, Ana Rosa Kucinski/Ana Rosa Silva e Wilson Silva , por conta
de um incidente no caminho entre a rua Barão de Mesquita e a usina. Eu e o sargento Levy, do DOI,
fomos levar seus corpos. Os dois estavam completamente nus. A mulher apresentava muitas
marcas de mordida no corpo, talvez por ter sido violentada sexualmente. O jovem não tinha as
unhas da mão direita. Tudo levava a crer que tinham sido torturados. Não havia perfuração de
bala neles. Quem morre de tiro não sofre. Morte por tortura é muito mais desumano. Eu não prestava
muita atenção nos cadáveres que transportava. Até porque eles nos eram entregues dentro de um
saco. O problema é que, quando estávamos indo do Rio em direção a Campos, já quase chegando lá,
bem naquela reta da estrada, o Chevette que viajávamos simplesmente pegou fogo. Os corpos do
casal não tinham sido afetados pelo incêndio do carro. O que fizemos? Simplesmente saímos do
veículo. Naquela época não havia celular, era tudo mais difícil. O sargento Levy pegou carona até um
telefone público, ligou para a usina [Usina Cambahyba] e eles vieram nos resgatar na estrada (evento
1, ANEXO61, pp. 328).

Impera relevar que o episódio envolvendo o incêndio do veículo Chevette foi citado em diversas outras
oportunidades pelo acusado, em idênticos moldes, assim como as minúcias a envolverem o óbito e a desaparição
do casal, cujos restos mortais, ainda hoje, não foram localizados.

Nesse enredo, conclui-se haver prova substantiva, para além de dúvida razoável, quanto à ocultação
dos cadáveres de Ana Rosa Kucinski/Ana Rosa Silva  e Wilson Silva, promovida por Cláudio Antonio Guerra.

(ii) Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira e Eduardo Collier Filho

Unidos por uma amizade iniciada na infância, pela militância política e pela integração à Ação Popular
Marxista Leninista (APML), Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira e Eduardo Collier Filho foram capturados
juntos no dia 23 de fevereiro de 1974 , na residência deste último, em Copacabana, na cidade do Rio de Janeiro
(RJ), conforme dados consubstanciados no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade (evento 1, ANEXO61,
pp. 274/286).

Diversas figuras públicas e os organismos foram acionados por familiares de ambos os desaparecidos
no interesse do esclarecimento da desaparição, como a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH),
a Anistia Internacional e o Tribunal Bertrand Russell. O Estado Brasileiro se circunscreveu a declarar, em 1975, que
ambos se encontravam foragidos e na clandestinidade e, 1993, admitiu, por meio do Relatório da Marinha, que
Eduardo Collier Filho haveria desaparecido em fevereiro de 1974 e que Fernando Augusto de Santa Cruz havia sido
preso na data supracitada.

Em 07 de fevereiro de 2014 o ex-sargento do Exército Marival Chaves Dias do Canto  expôs à
Comissão Nacional da Verdade a existência de um “esquema de transferência de presos entre estados e seu
encaminhamento para locais clandestinos da repressão, como a Casa da Morte”. Naquele contexto, acresceu
que “Eduardo Collier Filho e Fernando Santa Cruz teriam sido vítimas dessa operação ”.

Em depoimento prestado à Comissão Nacional da Verdade, o réu voluntariamente expôs se recordar
de haver transportado os cadáveres de ambos até a Usina Cambahyba. Na ocasião, reconheceu formalmente uma
foto de Eduardo Collier.

Sob o crivo do contraditório, a testemunha Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky  frisou os esforços
empreendidos por sua família, ao longo de cinco décadas, no interesse do descortino do paradeiro e da localização
do restos mortais de Fernando Augusto de Santa Cruz, seu genitor. Acerca do relato de Cláudio Antonio Guerra ,
assim declarou:

[evento 266, VÍDEO4, 02min] Defesa: Se eu não estiver enganado, o Sr. Cláudio Guerra participou
também da Comissão da Verdade Estadual em Pernambuco. É a primeira pergunta que eu lhe faço.
Confere ou não?

Testemunha: Que eu saiba sim, (...) Bem, que eu saiba houve um depoimento, não conheço o teor do
depoimento, mas houve um depoimento do Senhor Cláudio Antonio Guerra lá.
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Defesa: Antes desse depoimento, do livro, e do depoimento na Comissão da Verdade em âmbito
federal, o Sr. ou alguém da sua família tinha alguma notícia do que de fato teria ocorrido com o seu
genitor?

Testemunha: Tínhamos indícios né, Dr. Caio, mas não tínhamos dados mais concretos. Sem dúvida
nenhuma, o depoimento do Sr. Cláudio Antonio Guerra, dos que eu conheço – já ouvi outras versões,
já ouvi questões ditas, digamos assim, nos bastidores, no pé de ouvido –, mas publicamente é o
primeiro depoimento com maior grau de esclarecimento que eu conheço e que minha família tem
notícia.

Defesa: Quando você fala que surgiram outras versões, o Sr. fala de versões antagônicas a essa que
ele apresentou ou versões que desaguavam...?

Testemunha: Não. Versões, é, de indícios, desconfianças de que ele estaria – porque o Dr. Cláudio
fala que ele foi preso na Casa da Morte e de lá os corpos foram incinerados em Campos... Há outras
pessoas que defendem a presença do meu pai em outros cenários, outro locais, seja no DOI-CODI em
São Paulo, e há uma versão que saiu na imprensa há pouco tempo – que eu acho absolutamente
despropositada – de que meu pai teria sido levado ao Araguaia e lá teria sido executado. Sem dúvida
nenhuma, a primeira versão com maior grau de detalhes é a do Sr. Cláudio Antonio Guerra.

Consoante se denota, os corpos de Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira e Eduardo Collier
Filho encontram-se dentre aqueles que motivaram o estratagema encabeçado pelo acusado e pelos generais para
aniquilar vestígios da violência perpetrada contra os dissidentes políticos durante a era ditatorial brasileira, tendo
sido reconhecidos pelo réu como vítimas da referida ação delituosa. 

Gize-se que ambos haviam sido então detidos na cidade do Rio de Janeiro e, segundo Marival Chaves
Dias do Canto, encaminhados à Casa da Morte, local onde seus corpos teriam sido recolhidos, conforme se deduz,
ainda, das declarações prestadas pelo réu à Comissão Estadual da Memória e Verdade Dom Hélder Câmara, de
Pernambuco, em 21/01/2013   (evento 1, ANEXO61, p. 279).

Nessa esteira, malgrado não se olvide da existência de outra versão sobre a desaparição – segundo a
qual ambos teriam sido encaminhados ao DOI-CODI em São Paulo e sepultados como indigentes no Cemitério
Dom Bosco, em Perus –, os elementos probatórios afiguram-se coesos e substantivos no sentido de que os
cadáveres foram, de fato, encaminhados à Usina Cambahyba, para ali serem ocultados.

Por consectário, há de se reconhecer o envolvimento de Cláudio Antonio Guerra na ocultação dos
cadáveres de Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira e Eduardo Collier Filho.

(iii) David Capistrano da Costa e José Roman

A teor da prova documental produzida, em março de 1974 David Capistrano da Costa e José
Roman foram capturados pelas forças de repressão durante o trajeto realizado entre as fronteiras brasileiras até o
Rio de Janeiro, dado o reingresso do primeiro, que se encontrava na Argentina, ao Brasil (evento 1, ANEXO61, pp.
295/304).

David Capistrano da Costa havia integrado o Exército Brasileiro e participado do levante comunista de
1935, liderado por Luís Carlos Prestes. Cumpriu pena e partiu rumo à Europa, onde participou das lutas
republicanas na Guerra Civil Espanhola e da resistência francesa contra os nazistas, em 1938. Ao retornar ao
Brasil, foi preso em diversas ocasiões por sua militância comunista, exercida especialmente como editor jornalístico.
Com o golpe militar, seus direitos políticos foram cassados e ele deixou o país, a ele retornando na oportunidade em
que veio a ser preso.

José Roman, por sua vez, na condição de também integrante do Partido Comunista Brasileiro (PCB),
foi responsável pelo transporte de David Capistrano entre Uruguaiana/RS e São Paulo/SP.

O reconhecimento da morte e desaparição, por razões políticas, sobreveio inicialmente com a inserção
do nome de David Capistrano dentre militantes subversivos em relatório produzido pelo Centro de Informações do
Exército (CIE), do Ministério do Exército.

Na década de 90, a partir de declarações do ex-sargento lotado no DOI-CODI de São Paulo, Marival
Dias Chaves, a jornais, descortinou-se que David Capistrano teria sido preso e levado até a Casa da Morte de
Petrópolis, onde foi torturado e assassinado. Em depoimento à CNV em 7 de fevereiro de 2014, minudenciou o
referido depoente: 

David Capistrano foi preso por uma operação desenvolvida pelo CIE que envolveu infiltrados no eixo [...] fronteira do
Brasil com Argentina e em São Paulo. Por que eu sei? Porque Capistrano pernoitou no DOI enquanto a equipe
chefiada pelo José Brant foi para o hotel. Os dois presos, ele e José Roman dormiram no DOI. E coincidentemente eu

Processo 5005036-93.2019.4.02.5103, Evento 277, SENT1, Página 33



estava chegando para trabalhar lá às oito horas da manhã e vi dois presos entrando no porta-malas de uma Veraneio.
E quem estava lá? Rubens Gomes Carneiro, o senhor José Brant Teixeira e mais o senhor cabo Félix Freire Dias.
Então eram três pessoas do CIE. De repente, aparece para mim depois o David Capistrano e o José Roman como
pessoas desaparecidas. Ora! Eles dormiram no DOI.

Durante a instrução processual, a referida testemunha assim expôs sobre os fatos em tela:

[evento 244, VÍDEO17, 06min02seg] Ministério Público Federal: Eu perguntei à testemunha, Sr.
Marival, em relação a um trecho de um depoimento que ele prestou à CNV em que ele teria dito que
José Roman e David Capistrano foram presos em operação do CIE por equipe chefiada por José Brant
Teixeira e levados ao DOI, onde passaram a noite. Se a testemunha confirma essa afirmação e se
poderia detalhar melhor.

Testemunha: O que eu sei a respeito dessa operação realizada pelo CIE e conduzida pelo José
Brant é que José Roman e David Capistrano foram presos no Brasil ingressando no Brasil pela
fronteira. (...) Eu sei que estavam fora, no exterior, regressando ao Brasil. (...) Nesse sentido, eles
foram presos e foram encaminhados, passaram pelo DOI do II Exército, pernoitaram lá e no dia
seguinte viajaram (...) Numa viatura descaracterizada e seguiram para o Rio de Janeiro. Aí depois, a
história comenta que eles desapareceram na Casa da Morte. (...) Lá foram mortos. (...) Tenho
conhecimento de que foram mortos na Casa da Morte. Tem um indivíduo que era mão-de-obra não
especializada que trabalhou por muito tempo na Casa da Morte e ele me confidenciou esses dados.
Esse indivíduo era do CIE, tive a oportunidade de trabalhar junto com ele, nós viajávamos juntos... (...)
Por isso eu tomei conhecimento. (...) Além do que o seguinte, David Capistrano e José Roman eram do
PCB, e existia na naquela época uma política de Estado de que os militantes da cúpula do PCB
deveriam morrer. Eles já haviam sido presos no passado, em 35 durante a Intentona, e as prisões não
foram suficientes para mudar o rumo dos acontecimentos (...)

[13min05seg] Ministério Público Federal: Havia algum direcionamento por parte da direção, dos
superiores hierárquicos, no sentido de não deixar os restos mortais da Casa da Morte em Petrópolis ou
do outro centro na Barão de Mesquita (...) alguma determinação (...) para sumir com os restos mortais?

Testemunha: A julgar pelo que acontecia em São Paulo, (...) eu acredito que era uma preocupação (...)
Tanto foi preocupante a ocultação dos cadáveres que até hoje eles estão em lugares incertos e não
sabidos, dado o cuidado que se teve em relação a isso. (...)

Ajunte-se ainda que, segundo as informações consubstanciadas no relatório da Comissão Nacional da
Verdade, o médico Amílcar Lobo teria declarado haver atendido diversos presos na Casa da Morte, em Petrópolis,
encontrando-se David Capistrano entre eles. À filha da vítima, teria dito que seu pai fora morto e torturado no local.

Sob o episódio, assim depôs em juízo a filha de David Capistrano, a testemunha Maria Cristina
Capistrano:

Ministério Público Federal: Vou fazer algumas perguntas a respeito do seu pai, o senhor David
Capistrano da Costa. A senhora se recorda da circunstância desaparecimento do Senhor David
Capistrano, em 1994?

Testemunha: Meu pai voltou para o Brasil, entrou pela fronteira do Brasil com Argentina, por
Uruguaiana, em março de 1974. O que nós sabemos sobre isso foi a partir depoimento do senhor
Samuel, e esse depoimento foi dado em 75, onde ele conta que atravessou o meu pai para o Brasil
nessa fronteira. Ele conta isso depois que ele foi preso e que meu pai teria sido levado, juntamente com
outro também considerado desaparecido, que é o José Roman. E ele também foi levado para São
Paulo, para ser entregue como inimigo daquele regime que nós sabemos que era a ditadura militar. A
partir daí, nós sabíamos que meu pai chegaria em março de 1974 no Brasil e (...) ele não chegou, então
nós concluímos que alguma coisa teria ocorrido nesse trajeto (...)

Ele foi preso em Uruguaiana (...) e os dois desapareceram, tudo isso que eu tô falando foi bem
esclarecida nesse depoimento, do Samuel Dib, que foi dado em março de 75. A partir daí, nós
passamos a procurar o meu meu pai de todas as formas. Naquela época da ditadura militar era feita
através de habeas corpus, mas a prisão do meu pai foi sempre negada; os órgãos de repressão nunca
admitiram a prisão do meu pai. Então, em 78, mais uma vez foi negada a prisão dele e depois pelos
órgãos militares. Depois disseram que teria sido preso, mas teria sido solto, sem dizer nem onde teria
sido preso, nem porquê, nem coisa nenhuma, e também nem onde teria sido solto. (...)

Posteriormente, já em 87, (...) saiu na revista IstoÉ que o senhor Amílcar Lobo, que era o médico, teria
visto meu pai na "Casa da Morte", na chamada "Casa da Morte", em Petrópolis. E ele disse que meu
pai foi torturado e em função das torturas faleceu na Casa da Morte. (...) Quando soubemos da
publicação desse livro, da autora Taís Morais, cujo título é "Sem vestígios", ela conta que (...) meu pai
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foi torturado, morto na casa da Morte, esquartejado e levado embora. . (...) Posteriormente, o Sr.
Cláudio Guerra confessou que levou pessoas até uma usina de Campos para que fossem incineradas
(...) 

No Relatório Final da CNV, Cláudio Antônio Guerra foi arrolado como um dos autores da ocultação
dos corpos de José Roman e de David Capistrano da Costa.

Ouvido pelo Ministério Público Federal, o acusado rememorou que, ao tempo do transporte do corpo de
David Capistrano, este se encontrava sem um dos braços e que, excepcionalmente, houve menção à militância por
ele exercida, reputada de destaque pelas forças de repressão. Confira-se:

[evento 1, VÍDEO28, 04min10seg] Procurador da República: E o Freddie Perdigão não falava nada
assim "ah, esse aqui é um da ALN, esse aqui é um terrorista da VPR, esse aqui morreu porque não
falou"... Ele fazia algum comentário assim, sobre qual era o perfil da pessoa?

Acusado: Uma pessoa que ele falou assim "ah esse aqui é um grande", era esse (...) que lutou na
França...

Procurador da República: David Capistrano?

Acusado: Isso. Esse ele mencionou "esse aqui é um grandão". Era um cara sem braço... (...)

Defronte a tal enredo probatório, afere-se que Cláudio Antonio Guerra  de fato promoveu a ocultação
dos cadáveres de José Roman e de David Capistrano da Costa.

(iv) Joaquim Pires Cerveira e João Batista Rita 

A prova documental certifica que João Batista Rita e Joaquim Pires Cerveira desapareceram em
Buenos Aires no dia 5 de dezembro de 1973 , o qual fora levado a efeito a partir da coordenação de ações
repressivas existentes entre Brasil e Argentina para sistematizar a perseguição política aos opositores dos regimes
autoritários (evento 1, ANEXO61, pp. 131/145).

João Batista Rita exercia militância política vinculada ao M3G e, após ser mantido preso no período de
1970 a 1971, foi banido e passou a residir no exterior, residindo inicialmente em Santiago, no Chile, e após na
cidade de Panamá, na Argentina. A seu turno, Joaquim Pires Cerveira era major do Exército e político, cassado e
perseguido em virtude da sua integração à Frente de Libertação Nacional (FLN), tendo sido preso durante a
ditadura militar e banido do país, o que o levou a se refugiar na Argentina.

Conforme dados consubstanciados no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, e segundo
as informações prestadas ao Alto Comissariado da ONU em Buenos Aires, ambos teriam sido transportados até o
Brasil, precisamente ao DOI-CODI do I Exército, situado na Rua Barão de Mesquita, bairro Tijuca, na cidade do Rio
de Janeiro/RJ, onde foram torturados.

Em depoimento prestado à CNV, Cláudio Antonio Guerra  afirmou que a ação havia sido capitaneada
pelo coronel Sérgio Paranhos Fleury e que os corpos de Joaquim Pires Cerveira e de João Batista Rita lhe
foram entregues pelo coronel Freddie Perdigão, seu superior hierárquico, no Destacamento de Operações de
Informações (DOI), à rua Barão de Mesquita, Rio de Janeiro, para incineração na Usina Cambahyba.

Enfatize-se que o envolvimento do coronel Sérgio Paranhos Fleury,  delatado pelo acusado, encontra
amparo nas informações prestadas por Rossi, anfitrião das vítimas em Buenos Aires, o qual, ao relatar uma busca
empreendida pela Polícia no local no dia subsequente à captura de João Batista Rita e Joaquim Pires Cerveira,
descreveu que o grupo era chefiado por um homem identificado por uma cicatriz na testa (evento 1, ANEXO61, p.
139).

Importa reforçar que, em sede investigativa, o acusado confessou ao Ministério Público Federal ter
ocultado os corpos de João Batista Rita e Joaquim Pires Cerveira  (01min05seg; evento 1, VÍDEO25), inexistindo
qualquer elemento probatório a contrastar com suas declarações, as quais, consoante observado, harmonizam-se
com os dados obtidos pela Comissão Nacional da Verdade sobre a prisão e desaparição dos citados dissidentes
políticos.

Por conseguinte, conclui-se, com firmeza, que Cláudio Antonio Guerra promoveu a ocultação dos
cadáveres de João Batista Rita e Joaquim Pires Cerveira.

(v) João Massena Melo e Luiz Ignácio Maranhão Filho

Extrai-se do Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade que João Massena Melo e Luiz Ignácio
Maranhão Filho foram capturados em São Paulo no dia 3 de abril de 1974,  em companhia de Walter de Souza
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Ribeiro, todos ligados ao Partido Comunista Brasileiro (PCB) ( evento 1, ANEXO61, pp. 309/317).

Malgrado a prisão de João Massena tenha sido negada pelo Estado Brasileiro, em documento
emanado do Centro de Informações da Marinha (Cenimar), datado de outubro de 1974, analistas reconheceram a
prisão de Luiz Ignácio Maranhão Filho , que o acompanhava ao tempo do desaparecimento,  e externaram
preocupação em relação às denúncias do partido e de familiares.

Acrescente-se que, àquele tempo, João Massena Melo já havia experienciado a prisão e tortura,
sucedidas no período de 1970 a 1973, quando capturado por agentes da 2ª Auditoria da Marinha. Consta que,
naquela ocasião, sua família também foi presa e sua casa saqueada.

Em 30 de abril de 2012, o ex-sargento do Exército Marival Chaves (DOI-CODI/SP) declarou que ambos
foram detidos e foram levados para a Casa da Morte, ainda vivos, assim como Ana Rosa Kucinski e Wilson Silva, os
quais também figuram como vítimas das ações delitivas praticadas pelo réu e ora sob persecução. Em relato
elaborado e assinado de próprio punho, assim expôs: 

“Foi a operação ‘Radar’ quem localizou, prendeu, em São Paulo, e assassinou, em 1974, os indivíduos João
Massena Melo e Luis Inácio Maranhão Filho, integrantes do PCB com atuação em SP. [...]  João Massena Melo, Luis
Inácio Maranhão Filho e Walter de Souza Ribeiro foram presos pelo DOI-CODI II Exército e interrogados em
São Paulo. Logo após, foram encaminhados à Casa da Morte, em Petrópolis, onde foram mortos” (evento 1,
ANEXO61, pp. 310).

Cláudio Antonio Guerra , tanto em depoimento à CNV como ao Ministério Público Federal,
reconheceu João Massena Melo e Luiz Ignácio Maranhão Filho como vítimas levadas até Campos dos Goytacazes
para aqui serem incineradas.

(vi) Thomaz Antonio da Silva Meirelles Netto

Deflui-se da prova documental que o sociólogo e jornalista Thomaz Antonio da Silva Meirelles Netto foi
capturado por agentes da repressão entre entre 10h45 e 11h15 do dia 7 de maio de 1974 , no Leblon, na cidade do
Rio de Janeiro, no instante em que se encontraria com outros dois militantes da ALN (Aliança Nacional Libertadora)
que intentavam sair do país.

Tal como o seu monitoramento e perseguição, a sua prisão encontra amparo em documentos sigilosos
oficiais do Estado, sendo esta última reconhecida no Relatório da Marinha, remetido ao Ministério da Justiça em
1993. Em 1979, o general de Brigada Adyr Fiúza de Castro, o qual exercia à época a função de subchefia do
Estado-Maior do I Exército, reconheceu a morte da vítima, tendo o ex-médico militar Amílcar Lobo afirmado tê-lo
visto nas dependências do DOI-CODI do I Exército (evento 1, ANEXO61, pp. 338/342).

Aos Procuradores da República, Cláudio Antonio Guerra  expôs haver transportado o cadáver do
referido opositor político assinado até Campos dos Goytacazes, a fim de que fosse incinerado na Usina. Por curial,
confira-se:

[evento 1, VÍDEO36, 03min35seg] Acusado: Eu lembro que depois desse caso do Thomaz eu sai do
Rio para vir para o Espírito Santo. Eu fiquei uns dias no Espírito Santo, eu continuava Delegado aqui,
fazia as coisas lá mas continuava Delegado. Vinha aqui, fazia uma missão, duas, aparecia e voltava
outra vez (...)

Procurador da República: O Thomaz o Sr. conduziu para Campos?

Acusado: Sim.

Procurador da República: O Sr. lembra do rosto dele?

Acusado: Lembro. A época coincide com a que eu levei pessoas (...)

[05min45seg] Procurador da República: Tanto o Thomaz quanto Armando você pegou no DOI-CODI
do Rio de Janeiro e então levou para a Usina?

Acusado: Sim. Para a Usina.

Conjuntamente apreciadas as provas, conclui-se que ser Cláudio Antonio Guerra  também
responsável pela ocultação do corpo de Thomaz Antonio da Silva Meirelles Netto.

(vii) Armando Teixeira Fructuoso

Segundo dados extraídos do Relatório Final da CNV, Armando Teixeira Fructuoso, operário
sindicalista filiado ao PCdoB, foi preso por agentes públicos no âmbito da Operação Radar, no momento em que se
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dirigia para um encontro político, no bairro de Madureira, zona norte da cidade do Rio de Janeiro, em 30 de agosto
de 1975  (evento 1, ANEXO61, pp. 457/459).

Após sua captura, foi levado às instalações do DOI-CODI, no quartel do I Exército, na Tijuca, local
onde foi submetido a sessões de tortura por dias seguidos. Consoante denunciaram os presos políticos Gildásio
Westin Cosenza e Delzir Antônio Mathias  à Auditoria Militar e em cartas encaminhadas ao presidente do Superior
Tribunal Militar (STM), Armando Fructuoso foi submetido à acareação com ambos e torturado, tanto por meio de
agressões como também pela interrupção de acesso à água e à alimentação. Ambos atestaram seu debilitado
quadro de saúde decorrente da violência e os seus gritos, até que fosse ele silenciado, definitivamente. 

Em juízo, a testemunha Gildásio Westin Cosenza se pronunciou nos seguintes termos sobre a prisão e
tortura de Armando Teixeira Frutuoso:

[evento 244, VÍDEO20, 01min55seg] Ministério Público Federal: Você confirma que o senhor
Armando Teixeira Frutuoso e o senhor foram presos e torturados?

Testemunha: Confirmo. Fomos torturados juntos no Ministério da Marinha no Rio e no DOI-Codi no Rio
de Janeiro. (....) 

Ministério Público Federal: O Sr. poderia relatar, detalhar o que de fato aconteceu, os locais onde
teriam ocorrido as torturas e o período?

Testemunha: Eu fui sequestrado na rua, no Largo do Campinho, no início de setembro de 75, por volta
de cinco ou seis horas da tarde. Todos eles sem identificação, sem farda (...). Fui espancado de
imediato, colocado deitado no chão do bando traseiro do veículo e levado direto para uma sede do
Ministério da Marinha, no Centro do Rio de Janeiro. Eu comecei a ser torturado de imediato lá (...)
primeiro na Sede da Marinha, e depois na Barão de Mesquita (...) onde, inclusive, eu estive lá com a
Comissão da Verdade e identificamos a sala onde fomos torturados. (...) Nesse local, o Armando tinha
sido preso no dia 30 de agosto, se não me engano. Ele estava lá (...) Armando foi torturado até a morte
lá na Barão de Mesquita. (...) Eu testemunhei porque nós fomos torturados juntos na mesma sala, ele
sendo extremamente torturado porque era um militante extremamente conhecido e eles tinham
verdadeiro ódio por ele (...)

Ministério Público Federal: Depois você teve algum contato, alguma outra notícia, com o senhor
Armando?

Testemunha: Não, eu continuei preso lá. (...) Eu fiquei lá sendo torturado. Um dos torturadores falou
"esse aí – falando do Armando –, apagou", e depois eu não tive mais qualquer notícia (...)

Singularmente quanto à destinação do cadáver, no momento em que ouvido no âmbito do
procedimento investigativo criminal subjacente a este feito, Cláudio Antônio Guerra externou haver
reconhecido Armando Teixeira Frutuoso como um daqueles que transportara até a Usina Cambahyba com o
objetivo de ocultação. 

[evento 1, VÍDEO36, 04min45seg] Procurador: No site o Sr. fala de mais uma pessoa, Armando
Teixeira Frutuoso, junto com Thomaz?  

Acusado: Foi no dia que eu estive lá com a Polícia Federal que eu fui lembrar do Armando. E não
lembrei do nome, lembrei dessa pessoa e fui olhar as fotografias e cheguei à conclusão que era. O
Armando que eu conheci, que eu passei a informação para eles e eles confirmaram, era moreno, com
cabelo ondulado, aparentando mais ou menos cinquenta anos...

Procurador da República: Esse o Sr. levou, pegou no DOI-CODI, é isso? 

Acusado: (sinalizando positivamente com a cabeça). E levei lá para a Usina.

Procurador da República: Tanto o Thomaz quanto Armando você pegou no DOI-CODI do Rio de
Janeiro e então levou para a Usina?

Acusado: Sim. Para a Usina.

Procurador da República: E o Senhor lembra das mesmas circunstâncias... O Senhor se lembra se
eles estavam sem as falanges, com as mão imputadas...?

Acusado: Todos eles estavam muito torturados... 

Consigne-se que o réu reconheceu ter sido tal vítima a última a ser por ele transportada e incinerada
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em Campos dos Goytacazes, fato este ocorrido no segundo semestre do ano de 1975.

Conforme se denota, há prova para além de qualquer dúvida razoável no sentido de que Armando
Teixeira Frutuoso,  preso, torturado e executado pelo regime ditatorial, foi transportado após a sua morte até a
Usina Cambahyba, local em que seu corpo foi submetido. 

Logo, importa reconhecer a responsabilidade de Cláudio Antonio Guerra  pela ocultação do corpo
de Armando Teixeira Fructuoso.

II.II.III. Da caracterização da figura delitiva: ação típica, ilícita e culpável

Consoante amplamente evidenciado, não há dúvida da realização do tipo.

Vale pontuar que o artigo 211 do Código Penal incrimina as ações de destruir (destroçar, fazer
desaparecer), subtrair (retirar do local em que se encontra) ou ocultar (esconder) cadáver ou parte dele. Cuida-se
de tipo autônomo/misto alternativo, que apresenta como bem jurídico protegido o sentimento de respeito à memória
das pessoas falecidas.

Segundo Luís Regis Prado, “trata-se de delito comum, doloso, de resultado, instantâneo ou
permanente (na modalidade de ocultar) ”, cujo momento consumativo, em se cuidando de ocultação, “realiza-se com
o desaparecimento (ainda que temporário) do cadáver ou parte dele” (Tratado de Direito Penal: parte especial –
arts. 121 a 249 do CP, volume 2 – 3. ed., pp. 911/912).

Singularmente quanto à realização do tipo subjetivo, verifica-se que esta emana da consciência e
vontade do acusado de destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele . Gize-se que, conforme o retrocitado
autor, "o tipo subjetivo é constituído pelo dolo, ou seja, a vontade e a consciência de destruir, subtrair ou ocultar
cadáver ou parte dele, independentemente do fim colimado pelo agente (v.g., necrofilia ou eliminação de vestígios
de crimes)". 

Cotejadas tais diretrizes e o arcabouço de provas, conclui-se pela reunião dos elementos do tipo de
injusto, haja vista que Cláudio Antônio Guerra, dolosamente, promoveu a ocultação de 12 (doze) cadáveres, ainda
hoje não localizados.

Vale frisar, frente às arguições defensivas, que o arcabouço documental produzido infirma as razões
postas no arquivamento de investigações então empreendidas pelo Ministério Público Estadual que tangenciam os
episódios em tela. Naquele âmbito, procedimento investigatório foi instaurado a partir de notitia criminis apresentada
por Jorge Augusto Lysandro de Albernaz Gomes , testemunha ouvida nestes autos, em face das declarações
d e Cláudio Antônio Guerra ilustradas nas páginas da obra "Memórias de uma Guerra Suja", sendo então
sumariamente arquivado, no ano de 2012, por autoridade incompetente (evento 250, ANEXO4 a 7).

Nessa medida, não influem na presente persecução penal, estabelecida pelas autoridades
constitucionalmente competentes e a partir do aprofundamento das investigações, mormente à vista de elementos
informativos supervenientes consubstanciados nas declarações do acusado prestadas às autoridades públicas.

Imperativo ainda registrar, à luz do enredo revelado, que o caráter duradouro das infrações
perpetradas – as quais se estenderam desde os marcos temporais retrocitados até os dias que correm –,
enseja reflexos correspondentes na aplicação da legislação penal, atraindo a aplicação de todo o complexo
normativo cuja vigência seja anterior à cessação da permanência (Nesse sentido: verbete sumular nº 711 do STF). 

No que concerne aos demais elementos do delito, vislumbra-se que, em alegações finais, invocou a
defesa a incidência da excludente corporificada na obediência hierárquica, ou, pelas mesmas razões, a excludente
de ilicitude consistente no cumprimento de dever legal, nos termos dos arts. 22, caput, e 23, inciso III, ambos do
Código Penal.

Expôs, nesse particular, que  Cláudio Guerra teria atuado em contexto de uma verdadeira guerra, "na
condição de 'soldado' do Estado Brasileiro, sem poder de decisão, sempre cumprindo ordens de seus superiores
hierárquicos", enredo tal a ilustrar a inviabilidade de que agisse ele de forma diversa, senão em obediência
hierárquica e em cumprimento de seus deveres legais.

Aludida tese, porém, não pode prosperar. 

A obediência hierárquica dá-se quando um agente público venha a praticar uma infração penal em
irrestrito cumprimento a ordem de seu superior, quando não seja ela manifestamente ilegal ou não lhe seja dado
conhecer a ilegalidade, hipótese em que não será o agente culpável, por lhe ser inexigível a adoção de conduta
diversa.

Pressuposto da referida causa de inculpabilidade, plasmada no art. 22 do Código Penal, é o caráter
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não manifestamente ilegal da ordem. Assim, na síntese de Luiz Regis Prado, "se a ordem é manifestamente ilegal,
incumbe ao subordinado o dever de não a cumprir. Caso contrário, responde pelo ilícito em coautoria com o
superior de quem emanou a ordem" (Tratado de Direito Penal: parte geral – arts. 1º a 120 do CP, volume 1 – 3. ed.,
p. 1.033).

Lado outro, o estrito cumprimento do dever legal  se caracteriza quando o agente "cumpre
exatamente o determinado pelo ordenamento jurídico, realizando, assim, uma conduta lícita (“juris, executio non
habet injuriam”)". Coexistindo uma norma permissiva e uma norma proibitiva de determinado comportamento, não
pode ele ser timbrado como antijurídico (ibid, p. 967).

As referida excludentes dialogam com a ideia de autoria mediata, a incidir nas hipóteses em que o
agente é obrigado a agir por ordem e/ou coação exercida por seu superior, suprimindo a ideia de liberdade de agir,
ínsita e imprescindível à responsabilização de um indivíduo.

Entretanto, do arcabouço de provas supra minudenciado se infere, em realidade, que o acusado não
figurou como mero executor de plano orquestrado por seus superiores – isto é, um instrumento fungível – e
tampouco agiu em irrestrita obediência a ordens legais ou em cumprimento de seus deveres.

Em realidade, Cláudio Guerra, como agente do próprio Estado, planejou, organizou, conduziu e
executou as ações delitivas, inclusive cooptando terceiros para concretizar sua estratégia, o que denota, assim, que
integrava ele níveis superiores no âmbito da organização, a atrair mais elevado grau de responsabilização (AMBOS,
Kai. Op. cit., 265).

Na seara internacional, a excludente em tela foi inicialmente examinada e rejeitada pelos Tribunais de
Nuremberg e Tóquio frente às alegações daqueles submetidos a julgamento por terem participado dos crimes
perpetrados, sendo a partir de notabilizada então como inconcebível pelo Direito Internacional Penal. Em especial,
foi também suscitada por Adolf Eichmann perante a Corte Distrital de Jerusalém, ao tempo de seu julgamento na
participação da 'solução final dos judeus' (ARENDT, Hannah. Eichmann em Jerusalém: um relato sobre a
banalidade do mal. São Paulo: Companhia das Letras, 1999).

Assim, e em consonância com as previsões contidas nos Estatutos dos citados Tribunais Internacionais
(artigos 8º e 6º, respectivamente), estabeleceu-se dentre os Princípios de Nuremberg, de 1950, que "o fato de
uma pessoa ter atuado sob a obediência de ordem de seu Governo ou de um superior não o exime de
responsabilidade perante o direito internacional, desde que uma escolha moral lhe fosse de fato possível” (Princípio
IV, Comissão de Direito Internacional da ONU).

Análoga previsão é encontrada no artigo 6º da Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas
contra o Desaparecimento Forçado, expressa na Resolução da ONU nº 47/133, de 1992, bem como no art. 8º
da Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de Pessoas, de 1994, segundo a qual “não se
admitirá como causa dirimente a obediência devida a ordens ou instruções superiores que disponham,
autorizem ou incentivem o desaparecimento forçado. Toda pessoa que receber tais ordens tem o direito e o
dever de não obedecê-las” (g.n.).

Por sua vez, em seu art. 33, o Estatuto de Roma assim dispõe sobre decisões hierárquicas e
disposições legais: 

1. Quem tiver cometido um crime da competência do Tribunal, em cumprimento de uma decisão emanada de um
Governo ou de um superior hierárquico, quer seja militar ou civil, não será isento de responsabilidade criminal, a
menos que: 

a) estivesse obrigado por lei a obedecer a decisões emanadas do Governo ou superior hierárquico em questão; 

b) não tivesse conhecimento de que a decisão era ilegal; e 

c) a decisão não fosse manifestamente ilegal. 

2. Para os efeitos do presente artigo, qualquer decisão de cometer genocídio ou crimes contra a humanidade
será considerada como manifestamente ilegal.

Na disciplina jurídica, pois, não se concebe a aventada excludente quando em perspectiva condutas
atentatórias ao próprio "status humano", em relação aos quais a ilegalidade é manifesta. Comunga solidamente da
referida compreensão, ainda, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, para quem

“são inadmissíveis as disposições de anistia, as disposições de prescrição e o estabelecimento de excludentes
de responsabilidade, que pretendam impedir a investigação e punição dos responsáveis por graves violações
dos direitos humanos, como a tortura, as execuções sumárias, extrajudiciais ou arbitrárias, e os desaparecimentos
forçados, todas elas proibidas, por violar direitos inderrogáveis reconhecidos pelo Direito Internacional dos Direitos
Humanos” (Caso Barrios Alto versus Peru, 2001; Caso La Cantuta versus Peru, 2006; Caso Massacre de Las Dos
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Erres versus Guatemala, 2009; Caso Gomes Lund e outros versus Brasil, 2010).

Na espécie, com consciência e vontade, perpetrou o acusado crimes contra a humanidade, realizando
a figura típica delineada no art. 211 do Código Penal para assegurar a concretização e o triunfo de uma política
estatal de perseguição e de ataque a dissidentes políticos do regime de exceção. Logo, não lhe são extensíveis as
excludentes invocadas pela defesa técnica, as quais pressupõem, irremediavelmente, a aparente licitude da ação
desenvolvida ou, ao menos, a ignorância acerca da falta dela. 

Calha, pois, a lição de Luiz Regis Prado, a estatuir que, "ainda que o sujeito cumpra um dever de
categoria superior ou igual, sua conduta será ilícita sempre que importar um grave atentado à dignidade do ser
humano"(Tratado de Direito Penal: parte geral – arts. 1º a 120 do CP, volume 1 – 3. ed., p. 968). 

O caso traduz, em realidade, lídima hipótese de coautoria, sob  a insígnia do domínio funcional do
fato, aqui expresso na existência de um plano comum e na divisão funcional de ações entre o réu e os demais
envolvidos, as quais contribuíram e foram essencialmente necessárias para a prática do delito.

Nesse particular, a disciplinar a coautoria, Kai Ambos  preconiza que a ação praticada deve ser
essencial e indispensável à obtenção do resultado (op. cit., p. 217). Referidas premissas se perfazem na espécie,
haja vista que Claudio Antonio Guerra  figurou como um dos orquestradores e principal executor da
estratégia de ocultação dos corpos das vítimas, nos termos supra minudenciados.

Nesse ínterim, é categórico rejeitar a tese, veiculada nas alegações finais ofertadas pela defesa, no
sentido de refletir esta persecução penal a "sede de vingança" decorrente do triunfo do Estado Brasileiro, à época,
frente a "uma ameaça real e extremamente perigosa para a democracia", expressa na "ameaça comunista" (evento
274, p. 11).

Cuida-se, estritamente, de fazer valer o compromisso assumido pela ordem estatal brasileira em, de
forma indeclinável e incondicional, tutelar a dignidade de todo e qualquer ser humano. Bastante é a reflexão
de Hannah Arendt:

(...) a acusação deu substância ao argumento principal do julgamento: que ele fora instaurado não a fim de satisfazer
as exigências da justiça, mas para aplacar o desejo e talvez o direito de vingança das vítimas. Os processos criminais,
uma vez que são obrigatórios e devem ser iniciados mesmo que a vítima prefira perdoar e esquecer, repousam em
leis cuja ‘essência’ (...) é que ‘o crime não é cometido só contra a vítima, mas primordialmente contra a
comunidade cuja lei é violada’.  (...) A compensação efetivada nos casos criminais é de natureza inteiramente
diferente; é o corpo político em si que exige ‘compensação’, e é a ordem pública que foi tirada de prumo e tem
que ser restaurada, por assim dizer. Em outras palavras, é a lei, e não a vítima, que deve prevalecer” (op. cit., p.
283)

Evidenciado, de modo inequívoco, não ter agido o réu sob o pálio das excludentes suscitadas, conclui-
se ter ele praticado fato típico, ilícito e culpável, a atrair, inelutavelmente, a responsabilização criminal.

II.II.IV. Do concurso de crimes

Por construção legal pautada em razões de política criminal, caso o agente pratique dois ou mais
crimes da mesma espécie em idênticas condições de local, tempo e modo de execução, terá lugar a figura da
continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal).

Como se sabe, a partir do paradigma objetivo-subjetivo adotado pelo e. Superior Tribunal de Justiça ,
a caracterização desta unidade delitiva demanda a identidade de circunstâncias objetivas, expressas na pluralidade
de crimes de mesma espécie em mesmas condições de tempo, modo e lugar , e da unidade de propósito ou
desígnio (Enunciado nº 1, Crime Continuado I, Edição 17, Jurisprudência em Teses).

Consoante a instrução processual pôde revelar, Claudio Antonio Guerra ocultou os cadáveres de 12
(doze) pessoas, mediante pluralidade de condutas, sucedidas em 07 (sete) episódios no período de dezembro de
1973 a agosto de 1975.

Comprovou-se, nesse sentido, a ocultação de corpos nas datas de 5 de dezembro de 1973, 23 de
fevereiro de 1974, março de 1974, 3 de abril de 1974, 22 de abril de 1974, 7 de maio de 1974 e 30 de agosto
de 1975, em condutas perpetradas mediante o mesmo modus operandi, a envolver, vale dizer, o transporte dos
cadáveres até Campos dos Goytacazes e a sua incineração nos fornos de uma usina de cana-de-açúcar.

É imperioso observar que Claudio Antonio Guerra atuou no âmbito, em cumprimento a uma política
de Estado, tendo, em um exíguo período de 06 (seis) meses, ocultado 11 (onze) corpos, e promovido, mais de um
ano depois, a ocultação de um décimo segundo cadáver. Em tal mister, afigurava-se irrelevante conhecer as
vítimas cujos corpos seriam transportados e incinerados, vez que o propósito do acusado era, basicamente,
executar as ordens advindas da cúpula governamental e fazer prevalecer a ideologia totalitária, fossem quem
fossem os ofendidos.
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Nesse particular, como por ele próprio narrado, a ocultação dos corpos dos dissidentes políticos
vitimados foi proposta e levada a efeito com o fito de eliminar os rastros da violência perpetrada por um Estado de
exceção, integrando, por isso mesmo, um programa tracejado por agentes públicos para o qual não importavam o
número de ações praticadas ou de corpos ocultados.

Tal enredo corporifica, deveras, o denominado dolo unitário ou de continuação, o qual, na expressão
de Juarez Cirino dos Santos, "é determinado pela própria natureza do crime continuado: a relação de continuação
só pode existir no contexto de um programa ou projeto de realizar determinadas ações típicas em condições
comuns de tempo, lugar, modo de execução etc." (op. cit., pp. 419/420).

Por isso mesmo, não há espaço para a aplicação do almejado concurso material proposto na denúncia
(art. 69, CP). 

 Outrossim, a pluralidade de condutas repele a regra do concurso formal pretendido pela defesa
técnica, o qual pressupõe a unicidade da ação. Portanto, em relação a cada cadáver há de se reconhecer a
consumação do crime previsto no art. 211 do Código Penal, ainda que por ações ocorridas numa mesma data.

Vale frisar que o crime em perspectiva tem como bem jurídico o sentimento de respeito à memória das
pessoas falecidas, sendo o seu objeto o cadáver, donde se deflui que as práticas criminosas não se perfizeram
mediante violência ou grave ameaça à pessoa. 

A conjuntura traduz, portanto, a aplicabilidade da regra plasmada no art. 71, caput, do Código Penal
quanto às infrações perpetradas em relação a cada uma das vítimas, à exceção da última delas, vez que
temporalmente distanciada das demais, em relação a qual incidirá a regra do cúmulo material (art. 69, CP).

Assim a se considerar que, conforme consolidado entendimento da Corte Superior, a continuidade
delitiva, em regra, não pode ser reconhecida quando em perspectiva delitos praticados em período superior a 30
(trinta) dias (Enunciado nº 2, Crime Continuado I, Edição 17, Jurisprudência em Teses).

Gize-se, por curial, que não cabe afastar o concurso de crimes, como propõe a defesa técnica em sede
de memoriais, a pretexto de omissão do Parquet a esse respeito, seja porque a inicial acusatória o narra e o
congrega expressamente, seja por cumprir ao magistrado conferir a adequada qualificação jurídica aos fatos
forjados na imputação (art. 383, CPP). 

Por sua vez, o aumento dar-se-á segundo as diretrizes estabelecidas pelo e. Superior Tribunal de
Justiça, para quem, "em se tratando de aumento de pena referente à continuidade delitiva, aplica-se a fração
de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4 para 4 infrações; 1/3 para 5 infrações 1/2
para 6 infrações e 2/3 para 7 ou mais infrações" (g.n., AgRg no HC n. 737.897/SP, relator Ministro Olindo Menezes,
Sexta Turma, julgado em 8/11/2022, DJe 11/11/2022).

II.II.V. Das circunstâncias das infrações

Almeja o Ministério Público Federal o reconhecimento das circunstâncias agravantes estatuídas no
artigo 61, inciso II, alíneas “a”, “b” e “g”, do Código Penal, as quais, vale frisar, encontram correspondência no artigo
44, inciso II, alíneas “a”, “b” e “h”, do Código Penal, conforme redação vigente ao tempo do início das ações
delitivas.

Singularmente quanto ao motivo fútil ou torpe, tem-se que o cenário revela a sua caracterização, sendo
irrecusável reconhecer que as ações delitivas, porque motivadas por perseguição político-ideológica, denotam
especial repulsividade.

Correspondendo o motivo de um crime ao "complexo psíquico representativo que torna ativa a
vontade", certo é que, caso esta última se ampare em fazer prevalecer uma ideologia acima do valor da pessoa
humana – fim primeiro e último do Estado –, especialmente reprovável será a ação dela resultante, a justificar a
exasperação pautada no art. 61, inciso II, alínea “a”, do Código Penal.

Por sua vez, importa reconhecer que o acusado efetivamente praticou as infrações criminais para
facilitar ou assegurar a ocultação e a impunidade de outros crimes, haja vista que, consoante revelam as provas, a
ocultação dos cadáveres corporificou estratégia tencionada a apagar os vestígios dos crimes cometidos pelos
agentes militares (v.g., estupros, torturas, sequestros) e assim fazer grassar a impunidade. 

Por consectário, há de se reconhecer a incidência dos efeitos do art. 61, inciso II, alínea " b", do Código
Penal.

Enfatize-se que não há incompatibilidade entre o reconhecimento da referida agravante e o tipo de
injusto em tela, vez que a prática desde último não pressupõe, necessariamente, a finalidade – dotada de maior
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reprovabilidade – de se "facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime ".
Numa síntese: um cadáver pode ser ocultado por razões outras, que não o fato de ter sido perpetrado um crime
anterior que propiciara a morte.

Cuida-se da compreensão perfilhada pelo e. Superior Tribunal de Justiça , amparada na
compreensão de que, "embora a ocultação de cadáver seja bastante comum após a prática de crime de homicídio,
o que o Código Penal buscou tutelar com essa norma não foi o prejuízo para as investigações do crime precedente,
mas sim o direito que os vivos tem de prestar reverência aos mortos" (REsp n. 1.664.607/PR, Rel. Min. Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 21/08/2018, DJe 03/09/2018).

Em último lugar, vislumbra-se que as condutas criminosas foram perpetradas em situação de " abuso de
poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão", nos termos previstos no art. 61, inciso
II, alínea "g", do Código Penal.

Assim porque Cláudio Guerra, à época, integrava a estrutura do Departamento de Operações (DOI),
como pessoa recrutada a atuar em nome do Estado, o que denota, a toda evidência, que agiu ele em conspurcação
aos valores que, como agente público que era, deveria resguardar, a fortiori porque incumbido da própria segurança
pública.

Em contraposição, e conforme entendimento plasmado no verbete sumular nº 545 do STJ, há de se
reconhecer a atenuante alusiva à confissão espontânea (art. 65, III, alínea “d”, do Código Penal), na medida em que
o réu confessou os fatos a ele imputados, ainda que em sede investigativa, fazendo declarações que secundaram o
juízo condenatório.

Ademais, vê-se que o réu – nascido em 25/08/1940 – possui, nesta data, 82 (oitenta e dois) anos de
idade, fazendo jus à aplicação da atenuante prevista no artigo 65, inciso I, do Código penal.

Nesse enredo, são circunstâncias incidentes sobre a totalidade dos crimes apurados aquelas previstas
no artigo 61, inciso II, alíneas “a”, “b” e “g”, e artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “d”, todos do Código Penal.

III. Dosimetria das sanções

Há de se registrar, previamente à fixação das sanções, que o artigo 211 do Decreto-Lei nº 2.848/1940
(Código Penal), desde a sua redação originária, veicula em seu preceito secundário a pena de reclusão, de um a
três anos, e multa, tendo se mantido incólume, pois, durante toda a permanência dos delitos, pelo que há de ser
adotado como referência à dosagem penal.

Considerando a identidade de circunstâncias havidas em relação a cada um dos episódios, promover-
se-á a análise das penas a partir deste critério, sem se desconsiderar a pluralidade de crimes havida, ante o número
de cadáveres submetidos às ações de ocultação.

Ademais, calha pontuar, desde logo, que a dosimetria atenderá os parâmetros estatuídos no âmbito
da jurisprudência pátria, em especial a atenção à discricionariedade juridicamente vinculada na avaliação de uma
pena regida pelo grau de culpabilidade observável no caso concreto, sempre e sempre sob as lentes da
proporcionalidade, sem embargo da aplicação de balizas condensadas na práxis. A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA. (…) O entendimento deste eg. Tribunal Superior
firmou-se no sentido de que a dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de discricionariedade do
julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente, somente passível de
revisão por esta Corte no caso de inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante desproporcionalidade” (HC n.
400.119/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 1º/8/2017). IV – Assente nesta eg. Corte
que “não é possível mensurar, matematicamente, o aumento da pena-base, de forma a se atribuir igual
acréscimo de pena para cada circunstância judicial considerada negativa. A lei confere ao julgador certo grau
de discricionariedade na análise das circunstâncias judiciais, sendo assim, o que deve ser avaliado é se a
fundamentação exposta é proporcional e autoriza a fixação da pena-base no patamar escolhido’ (AgRg no HC
309.253/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/2/2018, DJe 8/3/2018)” (AgRg
no REsp n. 1.529.699/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 28/6/2018). (…) Agravo regimental
desprovido (AgRg no HC 659.827/PE, Rel. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta
Turma, julgado em 24/08/2021, DJe 30/08/2021)

Fixadas tais premissas, cumpre dosar as reprimendas a serem impostas ao acusado, observados o
princípio da individualização das sanções (art. 5º, XLVI, CRFB/88) e a metodologia estatuída no art. 68 do Estatuto
Penal.

III.I. Fixação das penas

(i) Ana Rosa Kucinski/Ana Rosa Silva  e Wilson Silva
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Na primeira etapa, analisando as circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal), constata-se que a
culpabilidade do acusado transcende ao tipo de injusto.

Nesse sentido, depreende-se que Cláudio Guerra não só agiu como principal executor dos crimes,
atuando concretamente para que, no dia 22 de abril de 1974, as vítimas fossem transportadas da Casa da Morte
em Petrópolis até a Usina Cambahyba em Campos dos Goytacazes, e aqui incineradas e ocultadas, como também
desempenhou papel central na orquestração do plano ilícito, na medida em que figurou como o idealizador e
verdadeiro responsável pela união de pessoas que integravam o seu círculo social a fim de concretizar o objetivos
escusos do regime militar.

Consoante seu próprio relato, fora ele quem, diante da necessidade de se fazer desparecer a
prova,  apresentou a proposta de promover a ocultação dos cadáveres, assim o fazendo a fim de superar o contexto
de falibilidade das técnicas então adotadas, especialmente o despejo de corpos em valas e cemitérios clandestinos.

Assim, a posição multifacetária por ele ocupada em relação ao acontecer típico, perpetrado em
concurso de agentes (art. 29 do Código Penal), ilustra, inelutavelmente, a maior censurabilidade pessoal
da conduta, que se singulariza diante da atuação dos demais potenciais envolvidos, justificando o recrudescimento
da pena (STJ. AgRg no HC n. 521.743/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 01/12/2020, DJe
16/12/2020).

Cumpre anotar, aliás, que os níveis de reprovabilidade podem ser parametrizados à luz da doutrina de
Kai Ambos, para quem, em se cuidando de crimes perpetrados por organizações, a responsabilidade pelos atos se
amplificará em relação ao seu nível de comando, o que justifica, na hipótese, a maior responsabilização do
acusado, aqui compreendido como um dos responsáveis pelo planejamento e organização da prática delitiva (Op.
cit., p. 263).

Por outro lado, em que pese haver o acusado declarado ostentar condenações criminais definitivas
(evento 266, TERMO3), não cuidou o Parquet de comprovar nos autos a existência de maus antecedentes
contemporâneos à ação delituosa. Ademais, inexistem elementos que permitam sopesar a sua conduta social
e personalidade, forte no princípio da secularização do Direito Penal. 

O motivo do crime, por sua vez, reclama especial censura, considerado o seu caráter abjeto, na linha
dos fundamentos antes expostos. Malgrado reclame a negativação ora promovida, a sua valoração dar-se-á apenas
na etapa dosimétrica subsequente, à luz do art. 61, inciso II, alínea "a", do Código Penal, sob pena de bis in idem.

Despontam desfavoráveis as circunstâncias das infrações, na medida em que perpetradas como parte
da execução de uma política de Estado de ataque generalizado e sistemático à população civil. Numa palavra, está-
se em perspectiva a prática de crimes de lesa-humanidade e, logo, é inconcussa a maior reprovabilidade da
conjunção em que estes tiveram lugar.

As consequências dos crimes, por sua vez, são dignas de especial reproche, na medida em que as
ações macularam indelevelmente não só a dignidade dos familiares de Ana Rosa Kucinski/Ana Rosa Silva  e Wilson
Silva – em especial a se considerar a busca infindável por eles promovida, refletida em depoimentos testemunhais e
farta prova documental –, mas toda a história de uma Nação. 

Com efeito, a ocultação dos corpos de vítimas encerra uma das mais perspícuas formas de violação ao
direito à memória e à verdade. Quarenta e nove anos depois, o episódio ainda reverbera sobre a memória da
comunidade brasileira, amplificando sofrimentos e, paradoxalmente, também esquecimentos.

Afinal, nas palavras de Fábio Luís Franco, "a materialidade da morte, ao mesmo tempo que manifesta a
força do poder, igualmente a limita, circunscrevendo-a nas marcas localizadas no corpo, no tempo de duração do
suplício, nos instrumentos utilizados pelos perpetradores, na personificação da vítima e de seus algozes. O
desaparecimento do corpo, ao contrário, rompe com o enquadramento do terror que a aparição do morto propicia e,
assim, faz repercutir indefinidamente uma violência sem forma, sem contornos, sem começo nem fim." (Governar os
Mortos: necropolíticas, desaparecimento e subjetividade. São Paulo: Ubu Editora, 2021. pp. 52/53).

Em último lugar, nada há a valorar sobre o comportamento da vítima (isto é, a coletividade).

Constatada a presença de 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis passíveis de valoração, e
tendo em perspectiva o grau de reprovabilidade a recair sobre estas, estabeleço o acréscimo de 05 (cinco) meses e
30 (trinta) dias-multa para cada qual, e assim fixo a pena-base, por consectário, em 02 (dois) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa.

Na segunda fase dosimétrica, estão presentes as agravantes descritas no artigo 61, inciso II, alíneas
“a”, “b” e “g”, do Código Penal bem como as atenuantes plasmadas no artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “ d”,
todos do Código Penal, nos termos alhures expostos.
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Observada a primazia das circunstâncias alusivas aos motivos determinantes do crime, personalidade
do agente e reincidência, na forma do art. 67 do Código Penal, e tendo em vista o entendimento do e. STJ quanto
ao enquadramento da atenuante da confissão espontânea no âmbito da personalidade, promovo a compensação
entre a agravante descrita no artigo 61, inciso II, alínea “a” e a atenuante expressa no artigo 65, inciso III, alínea “ d”,
ambos do Código Penal (A propósito: AgRg no AREsp n. 2.097.711/PI, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022).

Ainda, promovo a compensação entre a agravante contida no 61, inciso II, alínea “b”, e a atenuante
expressa no artigo 65, inciso I, ambos do Código Penal, vez que não prevalentes.

Por consectário, impõe-se o agravamento da pena à razão de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base, dada
a circunstância remanescente, prevista no art. 61, inciso II, alínea “g”, do Código Penal (STJ. AgRg no HC
634.754/RJ. Rel. Desembargador Convocado Olindo Menezes. Sexta Turma. DJe 20/08/2021), o que redunda na
pena intermediária de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

Na última etapa, não incidem causas de aumento ou diminuição da pena. Logo, cristaliza-se a sanção
em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa.

(ii) Fernando Augusto de Santa Cruz Oliveira e Eduardo Collier Filho

Aquilatando as circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal), considera-se que a culpabilidade do
acusado transcende ao tipo de injusto.

Na esteira das razões antes expostas, e extensíveis aos presentes crimes, vê-se que o réu agiu como
principal executor dos crimes, atuando concretamente para que, no dia 23 de fevereiro de 1974, os ofendidos
fossem transportados da Casa da Morte em Petrópolis até a Usina Cambahyba em Campos dos Goytacazes, e aqui
fossem seus corpos ocultados.

Ademais, desempenhou ele papel central na orquestração do plano ilícito, na medida em que figurou
como o idealizador e verdadeiro responsável pela união de pessoas que integravam o seu círculo social a fim de
fazer desaparecer  a prova da violência perpetrada pelo regime militar. 

De se convir, pois, que a posição multifacetária por ele ocupada em relação ao acontecer típico,
perpetrado em concurso de agentes (art. 29 do Código Penal), ilustra, inelutavelmente, a maior censurabilidade
pessoal da conduta, que se singulariza diante da atuação dos demais potenciais envolvidos, justificando o
recrudescimento da pena (STJ. AgRg no HC n. 521.743/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em
01/12/2020, DJe 16/12/2020).

Gize-se que os níveis de reprovabilidade podem ser parametrizados à luz da doutrina de Kai Ambos,
para quem, em se cuidando de crimes perpetrados por organizações, a responsabilidade pelos atos se amplificará
em relação ao seu nível de comando, o que justifica, na hipótese, a maior responsabilização do acusado (Op. cit., p.
263).

Lado outro, não cuidou o Parquet de comprovar nos autos a existência de maus antecedentes
contemporâneos à ação delituosa, inexistindo elementos, ainda, que permitam sopesar a conduta social
e personalidade do acusado, forte no princípio da secularização do Direito Penal. 

O motivo do crime, por sua vez, reclama especial censura, considerado o seu caráter abjeto, na linha
dos fundamentos antes expostos. Malgrado reclame a negativação ora promovida, a sua valoração dar-se-á apenas
na etapa dosimétrica subsequente, à luz do art. 61, inciso II, alínea "a", do Código Penal, sob pena de bis in idem.

Despontam desfavoráveis as circunstâncias das infrações, na medida em que perpetradas como parte
da execução de uma política de Estado de ataque generalizado e sistemático à população civil. Numa palavra, está-
se em perspectiva a prática de crimes de lesa-humanidade e, logo, é inconcussa a maior reprovabilidade da
conjunção em que estes tiveram lugar.

As consequências dos crimes, por sua vez, são dignas de especial reproche, na medida em que as
ações macularam indelevelmente não só a dignidade dos familiares de Fernando Augusto de Santa Cruz
Oliveira e Eduardo Collier Filho – em especial a se considerar a busca infindável por eles promovida, refletida em
depoimentos testemunhais e farta prova documental –, mas toda a história de uma Nação. 

Com efeito, a ocultação dos corpos de vítimas encerra uma das mais perspícuas formas de violação ao
direito à memória e à verdade. Quarenta e nove anos depois, o episódio ainda reverbera sobre a memória da
comunidade brasileira, amplificando sofrimentos e, paradoxalmente, também esquecimentos.

Em último lugar, nada há a valorar sobre o comportamento da vítima (isto é, a coletividade).
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Dada a presença de 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis passíveis de valoração, e tendo em
perspectiva o grau de reprovabilidade a recair sobre estas, estabeleço o acréscimo de 05 (cinco) meses e 30 (trinta)
dias-multa para cada qual, e assim fixo a pena-base, por consectário, em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de
reclusão e 100 (cem) dias-multa.

Na fase dosimétrica subsequente incidem as agravantes descritas no artigo 61, inciso II, alíneas “ a”, “b”
e “g”, do Código Penal bem como as atenuantes plasmadas no artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “ d”, todos do
Código Penal.

Observada a primazia das circunstâncias alusivas aos motivos determinantes do crime, personalidade
do agente e reincidência, na forma do art. 67 do Código Penal, e tendo em vista o entendimento do e. STJ quanto
ao enquadramento da atenuante da confissão espontânea no âmbito da personalidade, promovo a compensação
entre a agravante descrita no artigo 61, inciso II, alínea “a” e a atenuante expressa no artigo 65, inciso III, alínea “ d”,
ambos do Código Penal (A propósito: AgRg no AREsp n. 2.097.711/PI, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022).

Outrossim, promovo a compensação entre a agravante contida no 61, inciso II, alínea “b”, e a atenuante
expressa no artigo 65, inciso I, ambos do Código Penal, vez que não prevalentes.

Sobejando a agravante prevista no art. 61, inciso II, alínea “ g”, do Código Penal, impõe-se o
agravamento da pena à razão de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base (STJ. AgRg no HC 634.754/RJ. Rel.
Desembargador Convocado Olindo Menezes. Sexta Turma. DJe 20/08/2021), o que redunda na pena intermediária
de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

Na terceira etapa, não incidem causas de aumento ou diminuição da pena. Logo, cristaliza-se a sanção
em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa.

(iii) David Capistrano da Costa e José Roman

Na primeira fase dosimétrica (art. 59 do Código Penal), afere-se que a culpabilidade do acusado
transcende ao tipo de injusto.

Cláudio Antonio Guerra  agiu como principal executor dos crimes, atuando concretamente para que,
em março de 1974, as vítimas fossem transportadas até a Usina Cambahyba em Campos dos Goytacazes, e aqui
fossem seus corpos submetidos ao fogo. Ademais, desempenhou papel central na orquestração do plano ilícito, na
medida em que figurou como o idealizador e verdadeiro responsável pela união de pessoas que integravam o seu
círculo social a fim de fazer desaparecer  a prova da violência perpetrada pelo regime militar. 

A posição multifacetária por ele ocupada em relação ao acontecer típico, perpetrado em concurso de
agentes (art. 29 do Código Penal), ilustra, inelutavelmente, a maior censurabilidade pessoal da conduta, que se
singulariza diante da atuação dos demais potenciais envolvidos, justificando o recrudescimento da pena (STJ. AgRg
no HC n. 521.743/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 01/12/2020, DJe 16/12/2020).

Não há prova, nos autos, da existência de maus antecedentes contemporâneos à ação delituosa,
tampouco elementos que permitam sopesar a conduta social e personalidade do acusado, forte no princípio da
secularização do Direito Penal. 

A seu turno, o motivo do crime reclama especial censura, considerado o seu caráter abjeto; não
obstante, a valoração dar-se-á apenas na etapa dosimétrica subsequente, à luz do art. 61, inciso II, alínea "a", do
Código Penal, sob pena de bis in idem.

Afiguram-se desfavoráveis as circunstâncias das infrações, na medida em que perpetradas como parte
da execução de uma política de Estado de ataque generalizado e sistemático à população civil. Numa palavra, está-
se em perspectiva a prática de crimes de lesa-humanidade e, logo, é inconcussa a maior reprovabilidade da
conjunção em que estes tiveram lugar.

As consequências dos crimes, por sua vez, são dignas de especial reproche, na medida em que as
ações macularam indelevelmente não só a dignidade dos familiares de David Capistrano da Costa e José
Roman – em especial a se considerar a busca infindável por eles promovida, refletida em depoimentos
testemunhais e farta prova documental –, mas toda a história de uma Nação. 

Com efeito, a ocultação dos corpos de vítimas encerra uma das mais perspícuas formas de violação ao
direito à memória e à verdade. Quarenta e nove anos depois, o episódio ainda reverbera sobre a memória da
comunidade brasileira, amplificando sofrimentos e, paradoxalmente, também esquecimentos.

Por derradeiro, nada há a valorar sobre o comportamento da vítima (isto é, a coletividade).
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Ante a presença de 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis passíveis de valoração, e tendo em
perspectiva o grau de reprovabilidade a recair sobre estas, estabeleço o acréscimo de 05 (cinco) meses e 30 (trinta)
dias-multa para cada qual, e assim fixo a pena-base, por consectário, em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de
reclusão e 100 (cem) dias-multa.

Na fase dosimétrica subsequente incidem as agravantes descritas no artigo 61, inciso II, alíneas “ a”, “b”
e “g”, do Código Penal bem como as atenuantes plasmadas no artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “ d”, todos do
Código Penal.

Observada a primazia das circunstâncias alusivas aos motivos determinantes do crime, personalidade
do agente e reincidência, na forma do art. 67 do Código Penal, e tendo em vista o entendimento do e. STJ quanto
ao enquadramento da atenuante da confissão espontânea no âmbito da personalidade, promovo a compensação
entre a agravante descrita no artigo 61, inciso II, alínea “a” e a atenuante expressa no artigo 65, inciso III, alínea “ d”,
ambos do Código Penal (A propósito: AgRg no AREsp n. 2.097.711/PI, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022).

Ainda, promovo a compensação entre a agravante contida no 61, inciso II, alínea “b”, e a atenuante
expressa no artigo 65, inciso I, ambos do Código Penal, vez que não prevalentes.

Sobejando a agravante prevista no art. 61, inciso II, alínea “ g”, do Código Penal, impõe-se o
agravamento da pena à razão de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base (STJ. AgRg no HC 634.754/RJ. Rel.
Desembargador Convocado Olindo Menezes. Sexta Turma. DJe 20/08/2021), o que redunda na pena intermediária
de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

Na terceira etapa, não incidem causas de aumento ou diminuição da pena. Logo, cristaliza-se a sanção
em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa.

(iv) Joaquim Pires Cerveira e João Batista Rita 

Em apreciação às circunstâncias judiciais, tem-se que a culpabilidade do acusado transcende ao tipo
de injusto.

Nesse sentido, depreende-se que Cláudio Guerra não só agiu como principal executor dos crimes,
atuando concretamente para que as vítimas fossem transportadas até a Usina Cambahyba em Campos dos
Goytacazes, e aqui incineradas, como também desempenhou papel central na orquestração do plano ilícito, na
medida em que figurou como o idealizador e verdadeiro responsável pela união de pessoas que integravam o seu
círculo social a fim de concretizar o objetivos escusos do regime militar.

A posição multifacetária por ele ocupada em relação ao acontecer típico, perpetrado em concurso de
agentes (art. 29 do Código Penal), ilustra, inelutavelmente, a maior censurabilidade pessoal da conduta, que se
singulariza diante da atuação dos demais potenciais envolvidos, justificando o recrudescimento da pena (STJ. AgRg
no HC n. 521.743/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 01/12/2020, DJe 16/12/2020).

Por outro lado, em que pese haver o acusado declarado ostentar condenações criminais
definitivas, não cuidou o Parquet de comprovar nos autos a existência de maus antecedentes contemporâneos à
ação delituosa. Ademais, inexistem elementos que permitam sopesar a sua conduta social e personalidade, forte no
princípio da secularização do Direito Penal. 

Reclama especial censura o motivo do crime, considerado o seu caráter abjeto, na linha dos
fundamentos antes expostos. Malgrado reclame a negativação ora promovida, a sua valoração dar-se-á apenas
na etapa dosimétrica subsequente, à luz do art. 61, inciso II, alínea "a", do Código Penal, sob pena de bis in idem.

A seu turno, as circunstâncias das infrações são desfavoráveis, na medida em que perpetradas como
parte da execução de uma política de Estado de ataque generalizado e sistemático à população civil. Numa
palavra, está-se em perspectiva a prática de crimes de lesa-humanidade e, logo, é inconcussa a maior
reprovabilidade da conjunção em que estes tiveram lugar.

As consequências dos crimes, por sua vez, são dignas de especial reproche, na medida em que as
ações macularam indelevelmente não só a dignidade dos familiares de Joaquim Pires Cerveira e João Batista Rita,
mas toda a história de uma Nação. 

Com efeito, a ocultação dos corpos de vítimas encerra uma das mais perspícuas formas de violação ao
direito à memória e à verdade. Quarenta e nove anos depois, o episódio ainda reverbera sobre a memória da
comunidade brasileira, amplificando sofrimentos e, paradoxalmente, também esquecimentos.

Em último lugar, nada há a valorar sobre o comportamento da vítima (isto é, a coletividade).
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Constatada a presença de 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis passíveis de valoração, e
tendo em perspectiva o grau de reprovabilidade a recair sobre estas, estabeleço o acréscimo de 05 (cinco) meses e
30 (trinta) dias-multa para cada qual, e assim fixo a pena-base, por consectário, em 02 (dois) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa.

Na segunda fase dosimétrica, estão presentes as agravantes descritas no artigo 61, inciso II, alíneas
“a”, “b” e “g”, do Código Penal bem como as atenuantes plasmadas no artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “ d”,
todos do Código Penal, nos termos alhures expostos.

Observada a primazia das circunstâncias alusivas aos motivos determinantes do crime, personalidade
do agente e reincidência, na forma do art. 67 do Código Penal, e tendo em vista o entendimento do e. STJ quanto
ao enquadramento da atenuante da confissão espontânea no âmbito da personalidade, promovo a compensação
entre a agravante descrita no artigo 61, inciso II, alínea “a” e a atenuante expressa no artigo 65, inciso III, alínea “ d”,
ambos do Código Penal (A propósito: AgRg no AREsp n. 2.097.711/PI, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022).

Ainda, promovo a compensação entre a agravante contida no 61, inciso II, alínea “b”, e a atenuante
expressa no artigo 65, inciso I, ambos do Código Penal, vez que não prevalentes.

Por consectário, impõe-se o agravamento da pena à razão de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base, dada
a circunstância remanescente, prevista no art. 61, inciso II, alínea “g”, do Código Penal (STJ. AgRg no HC
634.754/RJ. Rel. Desembargador Convocado Olindo Menezes. Sexta Turma. DJe 20/08/2021), o que redunda na
pena intermediária de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

Na última etapa, não incidem causas de aumento ou diminuição da pena. Logo, cristaliza-se a sanção
em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa.

(v) João Massena Melo e Luiz Ignácio Maranhão Filho

Em atenção às circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal), nota-se que a a culpabilidade do
acusado transcende ao tipo de injusto, haja vista o papel multifacetário por ele ocupado em relação ao acontecer
típico.

Assim porque não só agiu como principal executor dos crimes, atuando concretamente para que as
vítimas fossem transportadas até a Usina Cambahyba em Campos dos Goytacazes e aqui incineradas, como
também orquestrou o plano ilícito, na medida em que figurou como o idealizador e verdadeiro responsável pela
união de pessoas que integravam o seu círculo social a fim de concretizar os objetivos escusos do regime militar.

Não há prova, nos autos, da existência de maus antecedentes contemporâneos à ação delituosa,
tampouco elementos que permitam sopesar a conduta social e personalidade do acusado, forte no princípio da
secularização do Direito Penal. 

A seu turno, o motivo do crime reclama especial censura, considerado o seu caráter abjeto; não
obstante, a valoração dar-se-á apenas na etapa dosimétrica subsequente, à luz do art. 61, inciso II, alínea "a", do
Código Penal, sob pena de bis in idem.

Afiguram-se desfavoráveis as circunstâncias das infrações, na medida em que perpetradas como parte
da execução de uma política de Estado de ataque generalizado e sistemático à população civil. Numa palavra, está-
se em perspectiva a prática de crimes de lesa-humanidade e, logo, é inconcussa a maior reprovabilidade da
conjunção em que estes tiveram lugar.

As consequências dos crimes, por sua vez, são dignas de especial reproche, na medida em que as
ações macularam indelevelmente não só a dignidade dos familiares, mas toda a história de uma Nação. 

Com efeito, a ocultação dos corpos de vítimas encerra uma das mais perspícuas formas de violação ao
direito à memória e à verdade. Quarenta e nove anos depois, o episódio ainda reverbera sobre a memória da
comunidade brasileira, amplificando sofrimentos e, paradoxalmente, também esquecimentos.

Por derradeiro, nada há a valorar sobre o comportamento da vítima (isto é, a coletividade).

Ante a presença de 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis passíveis de valoração, e tendo em
perspectiva o grau de reprovabilidade a recair sobre estas, estabeleço o acréscimo de 05 (cinco) meses e 30 (trinta)
dias-multa para cada qual, e assim fixo a pena-base, por consectário, em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de
reclusão e 100 (cem) dias-multa.

Na fase dosimétrica subsequente incidem as agravantes descritas no artigo 61, inciso II, alíneas “ a”, “b”
e “g”, do Código Penal bem como as atenuantes plasmadas no artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “ d”, todos do
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Código Penal.

Observada a primazia das circunstâncias alusivas aos motivos determinantes do crime, personalidade
do agente e reincidência, na forma do art. 67 do Código Penal, e tendo em vista o entendimento do e. STJ quanto
ao enquadramento da atenuante da confissão espontânea no âmbito da personalidade, promovo a compensação
entre a agravante descrita no artigo 61, inciso II, alínea “a” e a atenuante expressa no artigo 65, inciso III, alínea “ d”,
ambos do Código Penal (A propósito: AgRg no AREsp n. 2.097.711/PI, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022).

Ainda, promovo a compensação entre a agravante contida no 61, inciso II, alínea “b”, e a atenuante
expressa no artigo 65, inciso I, ambos do Código Penal, vez que não prevalentes.

Sobejando a agravante prevista no art. 61, inciso II, alínea “ g”, do Código Penal, impõe-se o
agravamento da pena à razão de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base (STJ. AgRg no HC 634.754/RJ. Rel.
Desembargador Convocado Olindo Menezes. Sexta Turma. DJe 20/08/2021), o que redunda na pena intermediária
de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

Na terceira etapa, não incidem causas de aumento ou diminuição da pena. Logo, cristaliza-se a sanção
em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa.

(vi) Thomaz Antonio da Silva Meirelles Netto

Na primeira fase dosimétrica (art. 59 do Código Penal), afere-se que a culpabilidade do acusado
transcende ao tipo de injusto.

Na esteira das razões antes expostas, e extensíveis aos presentes crimes, vê-se que o réu agiu como
principal executor dos crimes, atuando concretamente para que o corpo de Thomaz Antonio da Silva Meirelles Netto
fosse transportado até a Usina Cambahyba em Campos dos Goytacazes, e aqui incinerado.

Não bastasse, desempenhou ele papel central na orquestração do plano ilícito, na medida em que
figurou como o idealizador e verdadeiro responsável pela união de pessoas que integravam o seu círculo social a
fim de fazer desaparecer  a prova da violência perpetrada pelo regime militar. Tal ilustra, inelutavelmente, a maior
censurabilidade pessoal da conduta, que se singulariza diante da atuação dos demais potenciais envolvidos,
justificando o recrudescimento da pena (STJ. AgRg no HC n. 521.743/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma,
julgado em 01/12/2020, DJe 16/12/2020).

Lado outro, não cuidou o Parquet de comprovar nos autos a existência de maus antecedentes
contemporâneos à ação delituosa, inexistindo elementos, ainda, que permitam sopesar a conduta social
e personalidade do acusado, forte no princípio da secularização do Direito Penal. 

O motivo do crime, por sua vez, reclama especial censura, considerado o seu caráter abjeto, na linha
dos fundamentos antes expostos. Malgrado reclame a negativação ora promovida, a sua valoração dar-se-á apenas
na etapa dosimétrica subsequente, à luz do art. 61, inciso II, alínea "a", do Código Penal, sob pena de bis in idem.

Despontam desfavoráveis as circunstâncias das infrações, na medida em que perpetradas como parte
da execução de uma política de Estado de ataque generalizado e sistemático à população civil. Numa palavra, está-
se em perspectiva a prática de crimes de lesa-humanidade e, logo, é inconcussa a maior reprovabilidade da
conjunção em que estes tiveram lugar.

As consequências dos crimes, por sua vez, são dignas de especial reproche, na medida em que as
ações macularam indelevelmente não só a dignidade dos familiares, mas toda a história de uma Nação. Em último
lugar, nada há a valorar sobre o comportamento da vítima (isto é, a coletividade).

Mercê da presença de 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis passíveis de valoração, e tendo
em perspectiva o grau de reprovabilidade a recair sobre estas, estabeleço o acréscimo de 05 (cinco) meses e 30
(trinta) dias-multa para cada qual, e assim fixo a pena-base, por consectário, em 02 (dois) anos e 03 (três) meses
de reclusão e 100 (cem) dias-multa.

Na fase dosimétrica subsequente incidem as agravantes descritas no artigo 61, inciso II, alíneas “ a”, “b”
e “g”, do Código Penal bem como as atenuantes plasmadas no artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “ d”, todos do
Código Penal.

Observada a primazia das circunstâncias alusivas aos motivos determinantes do crime, personalidade
do agente e reincidência, na forma do art. 67 do Código Penal, e tendo em vista o entendimento do e. STJ quanto
ao enquadramento da atenuante da confissão espontânea no âmbito da personalidade, promovo a compensação
entre a agravante descrita no artigo 61, inciso II, alínea “a” e a atenuante expressa no artigo 65, inciso III, alínea “ d”,
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ambos do Código Penal (A propósito: AgRg no AREsp n. 2.097.711/PI, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022).

Outrossim, promovo a compensação entre a agravante contida no 61, inciso II, alínea “b”, e a atenuante
expressa no artigo 65, inciso I, ambos do Código Penal, vez que não prevalentes.

Sobejando a agravante prevista no art. 61, inciso II, alínea “ g”, do Código Penal, impõe-se o
agravamento da pena à razão de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base (STJ. AgRg no HC 634.754/RJ. Rel.
Desembargador Convocado Olindo Menezes. Sexta Turma. DJe 20/08/2021), o que redunda na pena intermediária
de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

Na terceira etapa, não incidem causas de aumento ou diminuição da pena. Logo, cristaliza-se a sanção
em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa.

(vii) Armando Teixeira Fructuoso

Aquilatando as circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal), considera-se que a culpabilidade do
acusado transcende ao tipo de injusto.

Na esteira das razões antes expostas, e extensíveis aos presentes crimes, vê-se que o réu agiu como
principal executor dos crimes, atuando concretamente para que o ofendido fosse transportado da Casa da Morte em
Petrópolis até a Usina Cambahyba em Campos dos Goytacazes, e aqui fosse seu corpo ocultado.

Ademais, desempenhou ele papel central na orquestração do plano ilícito, na medida em que figurou
como o idealizador e verdadeiro responsável pela união de pessoas que integravam o seu círculo social a fim de
fazer desaparecer  a prova da violência perpetrada pelo regime militar. Tal ilustra, inelutavelmente, a maior
censurabilidade pessoal da conduta, que se singulariza diante da atuação dos demais potenciais envolvidos,
justificando o recrudescimento da pena (STJ. AgRg no HC n. 521.743/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma,
julgado em 01/12/2020, DJe 16/12/2020).

Não se comprovou a existência de maus antecedentes contemporâneos à ação delituosa,
inexistindo elementos, por outro lado, que permitam sopesar a conduta social e personalidade do acusado, forte no
princípio da secularização do Direito Penal. 

O motivo do crime, por sua vez, reclama especial censura, considerado o seu caráter abjeto, na linha
dos fundamentos antes expostos. Malgrado reclame a negativação ora promovida, a sua valoração dar-se-á apenas
na etapa dosimétrica subsequente, à luz do art. 61, inciso II, alínea "a", do Código Penal, sob pena de bis in idem.

Despontam desfavoráveis as circunstâncias das infrações, na medida em que perpetradas como parte
da execução de uma política de Estado de ataque generalizado e sistemático à população civil. Numa palavra, está-
se em perspectiva a prática de crimes de lesa-humanidade e, logo, é inconcussa a maior reprovabilidade da
conjunção em que estes tiveram lugar.

As consequências dos crimes, por sua vez, são dignas de especial reproche, na medida em que as
ações macularam indelevelmente não só a dignidade dos familiares, mas toda a história de uma Nação,
considerando que, quase cinquenta anos depois, o episódio ainda reverbera sobre a memória da comunidade
brasileira.

Por fim, nada há a valorar sobre o comportamento da vítima (isto é, a coletividade).

Considerada a presença de 03 (três) circunstâncias judiciais desfavoráveis passíveis de valoração, e
tendo em perspectiva o grau de reprovabilidade a recair sobre estas, estabeleço o acréscimo de 05 (cinco) meses e
30 (trinta) dias-multa para cada qual, e assim fixo a pena-base, por consectário, em 02 (dois) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa.

Na segunda fase dosimétrica, constam as agravantes descritas no artigo 61, inciso II, alíneas “ a”, “b” e
“g”, do Código Penal bem como as atenuantes plasmadas no artigo 65, inciso I e inciso III, alínea “ d”, todos do
Código Penal.

Em atenção à primazia das circunstâncias alusivas aos motivos determinantes do crime, personalidade
do agente e reincidência, na forma do art. 67 do Código Penal, e tendo em vista o entendimento do e. STJ quanto
ao enquadramento da atenuante da confissão espontânea no âmbito da personalidade, promovo a compensação
entre a agravante descrita no artigo 61, inciso II, alínea “a” e a atenuante expressa no artigo 65, inciso III, alínea “ d”,
ambos do Código Penal (A propósito: AgRg no AREsp n. 2.097.711/PI, relator Ministro Olindo Menezes
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022).

De igual forma, promovo a compensação entre a agravante contida no 61, inciso II, alínea “ b”, e a
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atenuante expressa no artigo 65, inciso I, ambos do Código Penal, vez que não prevalentes.

Restando a agravante prevista no art. 61, inciso II, alínea “ g”, do Código Penal, impõe-se o
agravamento da pena à razão de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base (STJ. AgRg no HC 634.754/RJ. Rel.
Desembargador Convocado Olindo Menezes. Sexta Turma. DJe 20/08/2021), o que redunda na pena intermediária
de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

Na última fase da dosimetria, não incidem causas de aumento ou diminuição da pena. Logo, cristaliza-
se a sanção em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-
multa.

III.II. Unificação das penas e regime prisional

Consoante supra alinhavado, o concurso de crimes será regido pela regra inserta no art. 71, caput, do
Código Penal quanto às ações perpetradas em relação a 11 (onze) corpos (itens i a vi), sendo por fim aplicada a
norma prevista no art. 69 do Código Penal em relação ao décimo segundo cadáver (item vii).

Nessa medida, adotando como parâmetro a pena aplicada aos crimes –vale dizer, 02 (dois) anos, 07
(sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão – e, aplicada a fração máxima de aumento (2/3), considerada a
reprodução da conduta por 11 (onze) vezes, tem-se a pena de 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze)
dias de reclusão.

Em relação à pena de multa, impõe-se promover idêntica exasperação, o que conduz ao total de 192
(cento e noventa e dois) dias-multa.

Assim a considerar que, "conforme jurisprudência desta Corte, a regra do art. 72 do Código Penal - CP
é aplicada às hipóteses de concurso formal ou material, não incidindo o referido dispositivo aos casos em que há
reconhecimento da continuidade delitiva" (STJ. AgRg no REsp n. 1.843.797/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik,
Quinta Turma, julgado em 5/3/2020, DJe de 16/03/2020).

Promovido o cúmulo material (art. 69 e 72, CP), consolida-se a pena de 07 (sete) anos de
reclusão e 308 (trezentos e oito) dias-multa.

Dado o quantum de pena aplicado, o regime inicial para cumprimento da pena será o semiaberto, nos
termos do artigo 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal.

Considerando a situação econômica do réu – que declarou auferir renda mensal de um salário mínimo
(evento 266, TERMO3) –, estabeleço o valor do dia-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente ao
tempo de cada fato, a teor dos artigos 49 e 60 do Código Penal.

Dado o caráter permanente das infrações, dever-se-á considerar a data de recebimento da denúncia
(22/10/2019), valendo-se, para tanto, de interpretação cimentada pelo e. Superior Tribunal de Justiça (A propósito:
AgRg no AREsp n. 1.619.918/SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 2/6/2020, DJe 
15/6/2020).

No ponto, vale pontuar que, "(...) nos termos do entendimento pacífico desta Corte, a impossibilidade
financeira do réu não afasta a imposição da pena de multa, inexistindo previsão legal de isenção do preceito
secundário do tipo penal incriminador", razão pela qual se impõe o indeferimento do pedido formulado pela defesa
técnica (AgRg nos EDcl no AREsp n. 1.667.363/AC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em
1/9/2020, DJe 9/9/2020).

Eventual parcelamento, anelado pela defesa técnica, há de ser buscado a tempo e modo, isto é, em
eventual execução penal, perante o respectivo juízo.

III.II. Substituição da pena e/ou outros benefícios

Tendo em estima o quantum de pena imposto ao acusado, seu grau de  culpabilidade e o caráter
desfavorável das circunstâncias do delito, indefiro o pedido formulado pela defesa técnica no interesse
da substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas do direito, considerada a ausência dos requisitos
estabelecidos no art. 44, incisos I e III, do Código Penal.

Pelas mesmas razões, revela-se incabível a suspensão condicional da pena (art. 77, caput e inciso II,
CP).

III.III. Indenização civil mínima

Deixo de fixar o valor mínimo da reparação dos danos causados pela infração, conforme determina o
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artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, à míngua de pedido expresso formulado pelo Parquet,
conforme entendimento do e. STJ (AgRg no AREsp 720.055/RJ. Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz. Sexta Turma. DJe
02/02/2018).

III.IV. Perda do cargo

Na inicial acusatória, o Ministério Público Federal pugnou pelo "cancelamento de eventual
aposentadoria ou provento por ele percebidos em virtude de sua atuação como agente público", nos termos do
artigo 71, inciso I, c/c artigo 68, inciso I, ambos da redação então vigente do Código Penal.

O Código Penal, tanto em sua redação originária como naquela hoje vigente, estabelece a decretação
da perda do cargo público como efeito da condenação criminal, possível de ser pronunciada em determinadas
hipóteses, nos termos abaixo transcritos:

Art. 68. Incorre na perda de função pública:

I - O condenado a pena privativa de liberdade por crime cometido com abuso de poder ou violação de dever inerente
a função pública; 

II - o condenado por outro crime a pena de reclusão por mais de dois anos ou de detenção por mais de quatro. (...)

Art. 92. São também efeitos da condenação:

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996): 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes praticados com
abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996); 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais
casos (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996).

Em que pese a condenação do acusado a pena privativa de liberdade equivalente a 07 (sete) anos de
reclusão, por crime perpetrado mediante violação de deveres para com a Administração Pública, vislumbra-se que
Cláudio Antonio Guerra  não mais exerce cargo público, nos termos estabelecidos em lei, dada a superveniência
de sua aposentadoria.

E, representando a aposentadoria um ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CRFB), não se autoriza a
sua desconstituição como efeito extrapenal específico da sentença condenatória, ainda que por crime cometido no
exercício do cargo, dada a ausência de previsão na legislação penal, sob pena de se chancelar interpretações
lastreadas em analogia in malam partem, em conspurcação ao princípio da legalidade estrita.

Cuida-se, a propósito, do entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça ,
conforme abaixo ilustrado:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE DE POLÍCIA
DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. CRIME DE TORTURA. ART. 1º, I, A, DA LEI 9.455/97. EFEITOS
EXTRAPENAIS DA CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA EM JULGADO. ART. 92, I, DO CÓDIGO PENAL. ROL
TAXATIVO. CRIME COMETIDO NA ATIVIDADE, ANTERIOR À APOSENTADORIA. CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. NECESSIDADE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (...)
III. A previsão legal contida no art. 92, I, do Código Penal, que cuida dos efeitos extrapenais da sentença penal
condenatória, é dirigida à perda de cargo, função pública ou mandato efetivo, hipóteses que não autorizam a
cassação de aposentadoria concedida ao servidor, sob pena de afronta ao princípio da legalidade.
Precedentes do STJ. (...)
V . A jurisprudência do STJ tem "entendimento de que não é possível a cassação da aposentadoria de
servidor público como efeito da condenação criminal, ainda que a sentença penal tenha mencionado a perda
do cargo como efeito secundário, uma vez que os efeitos da condenação penal contidos no art. 92 do Código
Penal são previstos em relação numerus clausus, não sendo permitida nenhuma interpretação extensiva.
Apesar de não ser possível a cassação da aposentadoria de servidor público apenas como efeito da
condenação criminal, a referida punição pode ser aplicada na esfera administrativa, após regular processo
administrativo disciplinar" (STJ, AgInt nos EDcl no RMS 54.091/MS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 05/05/2021).
(AgInt no REsp n. 1.582.304/DF, Relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 17/04/2023,
DJe 24/04/2023.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. EFEITO
EXTRAPENAL DA CONDENAÇÃO CRIMINAL. ART. 92, I, b, DO CP. NUMERUS CLAUSUS. CASSAÇÃO DA
APOSENTADORIA E PERDA DOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA.
 I - É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que não é possível empregar analogia para
determinar o desfazimento do ato de aposentadoria do condenado com fundamento no art. 92, I, do Código
Penal, sob pena de violar o princípio da reserva legal do Direito Penal.
II - Possibilidade, não obstante, da imposição da penalidade após regular processo administrativo disciplinar,
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no qual se assegure ao acusado a ampla defesa e contraditório.
III - Segurança concedida.
(MS n. 25.732/DF, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 02/03/2023, DJe  6/03/2023.)

Releve-se, de toda sorte, que nada impede a aplicação da referida sanção na esfera administrativa,
após o devido e regular processo disciplinar, nos termos reconhecidos pelo e. Supremo Tribunal Federal
(STF, ARE 892.262 AgR, rel. Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 10/05/2016; ARE 1.091.968 AgR, Rel.
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 30/11/2018).

Logo, há de ser rejeitado o pedido formulado pelo Ministério Público Federal.

III. Dispositivo

À luz das razões expostas, julgo procedente a pretensão punitiva a fim de condenar CLÁUDIO
ANTONIO GUERRA pela prática dos crimes capitulados no artigo 211, caput, do Código Penal (por doze vezes), na
forma dos artigos 71 e 69, ambos do Código Penal, impondo-lhe, por consectário, a pena de 07 (sete) anos de
reclusão, em regime semiaberto, bem como 308 (trezentos e oito) dias-multa, à razão de um trigésimo do
salário mínimo vigente ao tempo do fato (22/10/2019).

V. Disposições finais

Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais, com fundamento no artigo 804 do Código
de Processo Penal.

Em atenção ao artigo 387, § 1º, do Código de Processo Penal, concedo ao réu o direito de recorrer em
liberdade, por não vislumbrar razões que amparem a decretação de sua prisão preventiva, sob a ótica do artigo 312
do Código de Processo Penal.

Uma vez certificado o trânsito em julgado da sentença penal condenatória:

a) Expeçam-se a Guia de Recolhimento e a Carta de Execução de Sentença, nos moldes do artigo 249
da CNCR;

b) Lance-se o nome do réu no rol de culpados, a teor da Resolução n.º 408/2004 do CJF;

c) Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para fins do disposto no art. 15, III, da CRFB,
preferencialmente por meio do Sistema INFODIP;

d) Oficiem-se ao Instituto de Identificação Civil do Estado, ao Sistema Nacional de Informações
Criminais (SINIC) e congêneres, comunicando o trânsito em julgado da sentença; e

e) Intimem-se os familiares das vítimas (art. 201, § 2º, CPP).

Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com a respectiva baixa.

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se o Ministério Público Federal, a defesa
técnica e o réu, este último pessoalmente.

Documento eletrônico assinado por MARIA ISADORA TIVERON FRIZAO, Juíza Federal Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008031387v558 e do código CRC c25a8cbc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARIA ISADORA TIVERON FRIZAO
Data e Hora: 8/6/2023, às 7:22:50
 

 

Processo 5005036-93.2019.4.02.5103, Evento 277, SENT1, Página 52


	Evento. 277 - Doc. 1 - SENTENÇA
	Pág. 1
	Pág. 2
	Pág. 3
	Pág. 4
	Pág. 5
	Pág. 6
	Pág. 7
	Pág. 8
	Pág. 9
	Pág. 10
	Pág. 11
	Pág. 12
	Pág. 13
	Pág. 14
	Pág. 15
	Pág. 16
	Pág. 17
	Pág. 18
	Pág. 19
	Pág. 20
	Pág. 21
	Pág. 22
	Pág. 23
	Pág. 24
	Pág. 25
	Pág. 26
	Pág. 27
	Pág. 28
	Pág. 29
	Pág. 30
	Pág. 31
	Pág. 32
	Pág. 33
	Pág. 34
	Pág. 35
	Pág. 36
	Pág. 37
	Pág. 38
	Pág. 39
	Pág. 40
	Pág. 41
	Pág. 42
	Pág. 43
	Pág. 44
	Pág. 45
	Pág. 46
	Pág. 47
	Pág. 48
	Pág. 49
	Pág. 50
	Pág. 51
	Pág. 52


